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PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO 013-2024- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

DECRETO 015-2024 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

DECRETO 016 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO

DECRETO SUPLEMENTAR 14-2024

PORTARIAS

PORTARIA SMAS N° 023/2024 - DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2024. PREGÃO
ELETRÔNICO  (SRP)  Nº.  008/2024.  INTERESSADA:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL.OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS,
ELETROELETRÔNICOS,  CADEIRAS  E  MESAS  PLÁSTICAS  E  INSTRUMENTOS  MUSICAIS,
DESTINADOS  AOS  SERVIÇOS  SOCIOASSISTENCIAIS,  CRAS-CENTRO  DE  REFERÊNCIA  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CREAS-CENTRO  DE  REFERÊNCIA  ESPECIALIZADO  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA MDS Nº 886/2023 E APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM DELIBERAÇÃO PUBLICADA NA RESOLUÇÃO CMAS Nº 18 DE 05 DE
OUTUBRO DE 2023.CONTRATADA:EDINALVA MARIA DE OLIVEIRA-ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2024. PREGÃO
ELETRÔNICO  (SRP)  Nº.  008/2024.  INTERESSADA:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL.OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS,
ELETROELETRÔNICOS,  CADEIRAS  E  MESAS  PLÁSTICAS  E  INSTRUMENTOS  MUSICAIS,
DESTINADOS  AOS  SERVIÇOS  SOCIOASSISTENCIAIS,  CRAS-CENTRO  DE  REFERÊNCIA  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CREAS-CENTRO  DE  REFERÊNCIA  ESPECIALIZADO  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA MDS Nº 886/2023 E APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM DELIBERAÇÃO PUBLICADA NA RESOLUÇÃO CMAS Nº 18 DE 05 DE
OUTUBRO DE 2023.CONTRATADA:EPISTEME COMÉRCIO E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA-ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2024. PREGÃO
ELETRÔNICO  (SRP)  Nº.  008/2024.  INTERESSADA:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL.OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS,
ELETROELETRÔNICOS,  CADEIRAS  E  MESAS  PLÁSTICAS  E  INSTRUMENTOS  MUSICAIS,
DESTINADOS  AOS  SERVIÇOS  SOCIOASSISTENCIAIS,  CRAS-CENTRO  DE  REFERÊNCIA  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CREAS-CENTRO  DE  REFERÊNCIA  ESPECIALIZADO  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA MDS Nº 886/2023 E APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM DELIBERAÇÃO PUBLICADA NA RESOLUÇÃO CMAS Nº 18 DE 05 DE
OUTUBRO DE 2023.CONTRATADA:FIL INFORMÁTICA LTDA-ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2024. PREGÃO
ELETRÔNICO  (SRP)  Nº.  008/2024.  INTERESSADA:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL.OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS,
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ELETROELETRÔNICOS,  CADEIRAS  E  MESAS  PLÁSTICAS  E  INSTRUMENTOS  MUSICAIS,
DESTINADOS  AOS  SERVIÇOS  SOCIOASSISTENCIAIS,  CRAS-CENTRO  DE  REFERÊNCIA  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CREAS-CENTRO  DE  REFERÊNCIA  ESPECIALIZADO  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA MDS Nº 886/2023 E APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM DELIBERAÇÃO PUBLICADA NA RESOLUÇÃO CMAS Nº 18 DE 05 DE
OUTUBRO DE 2023.CONTRATADA:WN MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2022-  TOMADA DE PREÇOS Nº
006/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2022 - OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  RAMO  DE  ENGENHARIA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPÍPEDO  NA  RUA  PROJETADA  A,  RUA  PROJETADA  B  E  RUA
PROJETADA C, NO BAIRRO LIMOEIRO, RUA RUI BARBOSA, RUA JOÃO PAULO II E RUA DO PSF, NO
BAIRRO MATO VERDE E RUA PROJETADA D QUE LIGA BAIRRO BELÉM AO ALTO DA AABB, NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 384/2022,
CELEBRADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  RIACHO  DE  SANTANA  E  A  COMPANHIA  DE
DESENVOLVIMENTO  URBANO  DO  ESTADO  DA  BAHIA  -  CONDER.

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA CONSTRUMENDES SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP, QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EDITAIS

EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  N.  4/2024  -  SELEÇÃO  DE  PROJETOS  DE  AUDIOVISUAL  PARA
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022
(LEI PAULO GUSTAVO).

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 5/2024 - SELEÇÃO DE PROJETOS DE DEMAIS LINGUAGENS PARA
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022
(LEI PAULO GUSTAVO).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS - 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 - CEP:   .   -    - RIACHO DE SANTANA - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 152.700,00 (Cento e 

cinquenta e dois mil e setecentos reais ).

DECRETO Nº 13 DE 01 DE AGOSTO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 430 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 430 de 19 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 152.700,00 (Cento e cinquenta e dois mil e setecentos reais ) na(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

0212000 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2.029 - GESTÃO DAS AÇÕES - LEI ALDIR BLANC

3.3.90.31.00 / 17190000 - PREMIAÇÕES CULTURAIS ART. CIENTÍFICAS DESPORT. E O 120.000,00

3.3.90.39.00 / 17190000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.700,00

Total por Ação: 152.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 152.700,00

Total Suplementado: 152.700,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

17190000 - Transf.da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura -Lei 14.399/2022
152.700,00

152.700,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 01 de agosto de 2024.

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA
Prefeito

CPF: 018.550.085-48
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DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 152.700,00 (Cento e 

cinquenta e dois mil e setecentos reais ).

DECRETO Nº 13 DE 01 DE AGOSTO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 430 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 430 de 19 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 152.700,00 (Cento e cinquenta e dois mil e setecentos reais ) na(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

0212000 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2.029 - GESTÃO DAS AÇÕES - LEI ALDIR BLANC

3.3.90.31.00 / 17190000 - PREMIAÇÕES CULTURAIS ART. CIENTÍFICAS DESPORT. E O 120.000,00

3.3.90.39.00 / 17190000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.700,00

Total por Ação: 152.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 152.700,00

Total Suplementado: 152.700,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

17190000 - Transf.da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura -Lei 14.399/2022
152.700,00

152.700,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 01 de agosto de 2024.

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA
Prefeito

CPF: 018.550.085-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS - 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 - CEP:   .   -    - RIACHO DE SANTANA - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 1.080.000,00 (Um milhão e 

oitenta mil reais ).

DECRETO Nº 15 DE 01 DE AGOSTO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 430 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 430 de 19 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 1.080.000,00 (Um milhão e oitenta mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

Dotações Suplementares

0207000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.072 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL

4.4.90.51.00 / 16320000 - Obras e Instalações 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.065 - GESTAO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA -  APS 

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratação p/ Tempo determinado 300.000,00

3.1.90.04.00 / 16050000 - Contratação p/ Tempo determinado 70.000,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 140.000,00

3.1.90.11.00 / 16050000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 30.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

Total por Ação: 842.000,00

2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.00 / 16050000 - Contratação p/ Tempo determinado 43.000,00

3.1.90.11.00 / 16050000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 93.000,00

2.080 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS - ACE

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratação p/ Tempo determinado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.083 - GESTÃO DAS AÇOES SAÚDE BUCAL

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Página: 1 de 221/10/2024 - 09:20:46  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS - 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 - CEP:   .   -    - RIACHO DE SANTANA - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

2.299 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU

3.1.90.04.00 / 16050000 - Contratação p/ Tempo determinado 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.080.000,00

Total Suplementado: 1.080.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

16000000 - Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde 782.000,00

16050000 - Assist. Financ. da União dest. à Compl. ao pagamento dos

pisos salariais para profis.da enfermagem
198.000,00

16320000 - TRANSF.Est.Ref.a Conv.e Instr.Congêneres Vinc.à Saúde 100.000,00

1.080.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 01 de agosto de 2024.

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA
Prefeito

CPF: 018.550.085-48
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3.1.90.04.00 / 16050000 - Contratação p/ Tempo determinado 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.080.000,00

Total Suplementado: 1.080.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

16000000 - Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde 782.000,00

16050000 - Assist. Financ. da União dest. à Compl. ao pagamento dos

pisos salariais para profis.da enfermagem
198.000,00

16320000 - TRANSF.Est.Ref.a Conv.e Instr.Congêneres Vinc.à Saúde 100.000,00

1.080.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 01 de agosto de 2024.

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA
Prefeito

CPF: 018.550.085-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS - 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 - CEP:   .   -    - RIACHO DE SANTANA - BA

DECRETO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO - Suplementação por operação de crédito 

Abre OPERAÇÃO DE CRÉDITO  por Suplementação por
operação de crédito no valor total de R$ 840.000,00
(Oitocentos e quarenta mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 16 DE 07 DE AGOSTO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 456 de 07 de agosto de 2024, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$840.000,00 
(Oitocentos e quarenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

0202000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PÚBLICO

4.4.93.51.00 / 17540000 - Obras E Instalações 500.000,00

Total por Ação: 500.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 500.000,00

0206000 - SEC.MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

1.121 - PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS - RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E JARDINS

4.4.90.30.00 / 17540000 - Material de Consumo 20.000,00

4.4.90.51.00 / 17540000 - Obras e Instalações 40.000,00

Total por Ação: 60.000,00

1.131 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

4.4.90.36.00 / 17540000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.123 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

4.4.90.30.00 / 17540000 - Material de Consumo 250.000,00

4.4.90.51.00 / 17540000 - Obras e Instalações 10.000,00

Total por Ação: 260.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 340.000,00

Total Suplementado: 840.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS - 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 - CEP:   .   -    - RIACHO DE SANTANA - BA

DECRETO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO - Suplementação por operação de crédito 

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, Inciso IV. Fonte 754 Recurso de Operação de Crédito.

Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 7 de agosto de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 07 de agosto de 2024.

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA
Prefeito

CPF: 018.550.085-48
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JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA
Prefeito

CPF: 018.550.085-48

Página: 2 de 221/10/2024 - 09:15:14 - 3770885  SIAFIC - 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:54 horas do dia 21/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/292B-865B-FE5A-B73C-9563 ou utilize o código QR.

9
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3131 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS - 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 - CEP:   .   -    - RIACHO DE SANTANA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 7.563.000,00
(Sete milhões e quinhentos e sessenta e três mil reais),
para fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 14 DE 01 DE AGOSTO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 430 de 19 de dezembro de 2023, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$7.563.000,00 (Sete 
milhões e quinhentos e sessenta e três mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

0202000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.017 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratação p/ Tempo determinado 60.000,00

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigações Patronais 15.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 436.000,00

Total por Ação: 511.000,00

2.047 - GESTÃO DA ORDEM PÚBLICA

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 591.000,00

0203000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2.001 - ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP, SENTENÇAS E DÍVIDA PÚBLICA

4.6.90.71.00 / 15000000 - Principal da Dívida Contratual Resgatada 42.000,00

Total por Ação: 42.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 42.000,00

0205000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.091 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRAS POLIESPORTIVAS

4.4.90.51.00 / 15001001 - Obras e Instalações 38.000,00

Total por Ação: 38.000,00

2.097 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00 / 15001001 - Contratação p/ Tempo determinado 130.000,00

3.1.90.04.00 / 15401070 - Contratação p/ Tempo determinado 100.000,00

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 150.000,00

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.36.00 / 15001001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 60.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 900.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS - 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 - CEP:   .   -    - RIACHO DE SANTANA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 1.440.000,00

2.098 - GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

3.3.90.33.00 / 15530000 - Passagens e Despesas com Locomoção 36.000,00

Total por Ação: 36.000,00

2.100 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

3.3.90.30.00 / 15520000 - Material de Consumo 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

2.236 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.200.000,00

Total por Ação: 2.200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.864.000,00

0206000 - SEC.MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

1.121 - PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS - RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E JARDINS

4.4.90.51.00 / 17540000 - Obras e Instalações 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

1.131 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalações 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

1.193 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalações 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.123 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratação p/ Tempo determinado 60.000,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 258.000,00

3.3.90.30.00 / 17200000 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.30.00 / 17500000 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00

Total por Ação: 523.000,00

2.126 - MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS - PRAÇAS, JARDINS, RUAS E AVENIDAS

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalações 20.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.130 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 968.000,00

0207000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.072 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL

4.4.90.51.00 / 16320000 - Obras e Instalações 280.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS - 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 - CEP:   .   -    - RIACHO DE SANTANA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 280.000,00

2.065 - GESTAO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA -  APS 

3.1.90.13.00 / 16050000 - Obrigações Patronais 36.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

Total por Ação: 69.000,00

2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratação p/ Tempo determinado 150.000,00

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00

3.3.90.39.00 / 16320000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

3.3.90.48.00 / 15001002 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 20.000,00

Total por Ação: 275.000,00

2.080 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS - ACE

3.1.90.11.00 / 16040000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.281 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CAPS

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratação p/ Tempo determinado 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.284 - GESTÃO DAS AÇÕES DO TFD

3.3.90.48.00 / 15001002 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.285 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratação p/ Tempo determinado 45.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

Total por Ação: 65.000,00

2.299 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratação p/ Tempo determinado 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 924.000,00

0208000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.266 - GESTÃO DO PROGRAM. PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS-CRIANÇA FELIZ

3.1.90.04.00 / 16600000 - Contratação p/ Tempo determinado 65.000,00

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 13.000,00

Total por Ação: 78.000,00

2.270 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CRAS - PAIF - SCFV - PBF - PBV

3.3.90.30.00 / 16610000 - Material de Consumo 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00
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2.271 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CREAS - PAEFI - PTMC - PAC I

3.3.90.39.00 / 16610000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

2.273 - GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.48.00 / 16610000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 94.000,00

0209000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

1.207 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS E PRAÇAS DE ESPORTES

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalações 120.000,00

Total por Ação: 120.000,00

2.025 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratação p/ Tempo determinado 20.000,00

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

Total por Ação: 190.000,00

2.117 - COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400.000,00

Total por Ação: 400.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 710.000,00

0210000 - SECRET.MUNIC.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

2.164 - GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 150.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

Total por Ação: 350.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 350.000,00

0211000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.026 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Suplementado: 7.563.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas
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0201000 - GABINETE DO PREFEITO

2.014 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 13.914,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 36.000,00

Total por Ação: 49.914,00

2.015 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomoção 20.871,00

Total por Ação: 20.871,00

2.021 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomoção 13.914,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 13.914,00

Total por Ação: 27.828,00

Total por Unidade Orçamentária: 98.613,00

0203000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2.001 - ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP, SENTENÇAS E DÍVIDA PÚBLICA

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.023 - GESTÃO DA CONTABILIDADE

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 40.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 40.000,00

Total por Ação: 105.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 145.000,00

0204000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

2.011 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

3.3.90.35.00 / 15000000 - Serviços de Consultoria 16.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 39.000,00

Total por Ação: 55.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 55.000,00

0205000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.090 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00 / 15420000 - Equipamentos e Material Permanente 159.480,00

Total por Ação: 159.480,00

1.091 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRAS POLIESPORTIVAS

4.4.90.51.00 / 15420000 - Obras e Instalações 146.442,00

Total por Ação: 146.442,00

1.216 - AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS - 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 - CEP:   .   -    - RIACHO DE SANTANA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

4.4.90.52.00 / 15001001 - Equipamentos e Material Permanente 38.045,00

4.4.90.52.00 / 15700000 - Equipamentos e Material Permanente 120.000,00

Total por Ação: 158.045,00

2.097 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00 / 15400000 - Contratação p/ Tempo determinado 10.000,00

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 600.000,00

3.1.90.13.00 / 15401070 - Obrigações Patronais 100.000,00

3.1.90.13.00 / 15411070 - Obrigações Patronais 70.000,00

3.1.90.13.00 / 15421070 - Obrigações Patronais 600.000,00

3.3.90.30.00 / 15410000 - Material de Consumo 416.000,00

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomoção 100.000,00

3.3.90.33.00 / 15410000 - Passagens e Despesas com Locomoção 136.000,00

Total por Ação: 2.032.000,00

2.100 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 109.000,00

Total por Ação: 109.000,00

2.236 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.1.90.11.00 / 15420000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 380.000,00

3.1.90.13.00 / 15420000 - Obrigações Patronais 150.000,00

3.1.90.13.00 / 15421070 - Obrigações Patronais 164.078,00

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 88.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 91.955,00

Total por Ação: 874.033,00

2.290 - MANUTENÇÃO ENSINO MÉDIO

3.3.90.33.00 / 15710000 - Passagens e Despesas com Locomoção 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.679.000,00

0206000 - SEC.MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

1.121 - PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS - RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E JARDINS

4.4.90.51.00 / 17200000 - Obras e Instalações 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

1.122 - CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalações 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

1.131 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalações 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

1.134 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalações 101.000,00

Total por Ação: 101.000,00

2.123 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

3.1.90.04.00 / 17530000 - Contratação p/ Tempo determinado 8.000,00
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PRAÇA MONSENHOR TOBIAS - 
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 8.000,00

2.126 - MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS - PRAÇAS, JARDINS, RUAS E AVENIDAS

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalações 730.000,00

Total por Ação: 730.000,00

2.141 - GESTÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 32.387,00

Total por Ação: 32.387,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.171.387,00

0207000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.010 - CONSTRUÇÃO DE UM POSTO SATELITE, NA COMUNIDADE DE SÃO JOÃO, RAMAL DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - USF

DO BAIRRO MATO VERDE

4.4.90.51.00 / 16320000 - Obras e Instalações 272.848,00

Total por Ação: 272.848,00

1.071 - CONSTRUÇÃO SEDE PARA SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU

4.4.90.51.00 / 15001002 - Obras e Instalações 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigações Patronais 30.000,00

3.3.90.14.00 / 15001002 - Diárias - Civil 215.000,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 285.152,00

3.3.90.33.00 / 15001002 - Passagens e Despesas com Locomoção 20.000,00

Total por Ação: 550.152,00

2.080 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS - ACE

3.1.90.04.00 / 16040000 - Contratação p/ Tempo determinado 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.285 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratação p/ Tempo determinado 150.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 15.000,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

3.3.90.43.00 / 15001002 - Subvenções 400.000,00

Total por Ação: 585.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.518.000,00

0208000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.057 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 15001003 - Material de Consumo 260.000,00

Total por Ação: 260.000,00

2.063 - GESTÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00 / 15001003 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 55.000,00

Total por Ação: 55.000,00

2.266 - GESTÃO DO PROGRAM. PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS-CRIANÇA FELIZ

3.3.90.33.00 / 16600000 - Passagens e Despesas com Locomoção 13.000,00
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Total por Ação: 13.000,00

2.271 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CREAS - PAEFI - PTMC - PAC I

3.1.90.13.00 / 16600000 - Obrigações Patronais 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.273 - GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00 / 16610000 - Material Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita 1.000,00

3.3.90.48.00 / 15001003 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 10.000,00

Total por Ação: 11.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 344.000,00

0209000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

1.207 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS E PRAÇAS DE ESPORTES

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalações 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

2.025 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigações Patronais 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.117 - COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES

3.3.90.30.00 / 17010000 - Material de Consumo 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.212 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO DESPORTO AMADOR

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 206.000,00

0210000 - SECRET.MUNIC.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

1.155 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO MERCADOS E FEIRAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalações 136.000,00

Total por Ação: 136.000,00

2.157 - GESTÃO DE MERCADOS, FEIRAS E MATADOUROS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.164 - GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigações Patronais 40.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 60.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 306.000,00

0211000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.026 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.000,00
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3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

Total Anulado: 7.563.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de agosto de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 01 de agosto 
de 2024.

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA
Prefeito

CPF: 018.550.085-48
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TRANSFOp MANbO NOSSA T V A. CVIDANOO DA NOSSA GENIE' 

SECRFTARIA MUNICIPAL DE 
A 

ASSISTENCIA SOCIAL 

PORTARIA SMAS N° 023/2024 

Dispoe sobre cessao de Servidor Publico Municipal 
e da outras providencias. 

Nadia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro, Secretaria Municipal de Assistencia 

Social de Riacho de Santana, Estado da Bahia, nomeada atraves do Decreto Municipal n° 

04/2021, no use de seas atribuicoes, 

RESOLVE: 

Art.1°. Ceder a Servidora CARLA CRISTINA LEDO DE CASTRO, efetiva deste municipio 

lotada na Secretaria Municipal de Assistencia Social na funcao de pedagoga (20 horas), para a 

Secretaria Municipal de Educacao, sem onus para o cedente. 

Art. 2°. A cessao sera a partir do dia 01 de novembro e podera ser extinta a qualquer 

tempo por conveniencia ou necessidade do Municipio. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposicoes 

em contrario. 

RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 21 de outubro de 2024. 

Nadia Beatriz F. de Castro 
Secretaria Municipal de/kssistência Social 

Decreto Mul. N" 004/2021 

Nadia Beatriz E ( ,.: Joso de Castro 
Secretaria Municipal de Assistencia Soda] 
Decreto Mul. W° 004/2021 

Praca Lauro de Freitas, S/N, Centro, 46.470-000 
E-mail: acaosocialriacho(dyahoo.com.br Tel.: (77) 3457-2609 

CNPJ: 17.605.001/0001-62 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
E S T A D 0 D A BA H  I A

CNP|/MF sob o no.14.105.191/0001-60
PRAqu MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA

ATA       DE        RECISTRO       DE       PRECOS,       com       efoito       de       TERMO       DE       COMPROMISSO       DE
FORNECIMENTO/PRESTACAO DE  PRODUTO(S).

Ata de  Registro de  Pregos  n°.   008/2024.
Processo  Administrativo  n°.  020/2024.  Pregao  Eletr6nico  (SRP)  n°.  008/2024.  Interessada:  Secretaria  Municipal  de
Assistencia  Social,

a        Aos  03  (ties)  dias  do  mss  de  outubro  do  ano  de  2024,  data  de  homologacao  do  referido  processo.  pelo  presente
instrumento,   as   partes,   de  urn  lado  a   Prefeitura  do  Municipio  de   Riacho  de  Santana,   pessoa  juridica  de  direito

publico  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°  14.105.191/0001-60,  com  sede  a  Praca  Monsenhor Tobias,  n°  321,  Bairro
Centro,  nesta  Cidade  de  Riacho  d3  Santana,  Bahia,  nesto  ato  representado  polo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Joao Vitor
Martins  Laranjeira  e  a  Secretaria  Municipal  de  Assistencia  Social,  pessoa juri'dica  de  direito  publjco  interno,  inscrita
no  CNPJ   sob  n°   17.605.001/0001-62,   com  sede   na  Avenida   Centenario,   na  40,   bairro  Centro,   nesta  Cidade  cle
Riacho  de  Santana-Bahia,   neste  ato  representada  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistencia  Social,  a  Sra.  Nadia
Beatriz  Fernandes  Cardoso  de  Castro,  de  ora  em  diante  denominada  CONTRATANTES.  e  a  Empresa  Edinalva
Maria       de       Oliveira-ME,       inscrita       no       CNPJ       sob       o       n°       08.031.923/0001-12,       endereeo       eletr6nico
natanmoveisl 1@hotmail.com,  com  sede  a  Praca  Jose  Marques das  Neves,  n°  137,  sala, Centro,  Botupora-BA.  CEP
46.570-000,   representada   por   Edinalva   Maria   de   Oliveira,   inscrita   no   CPF   sob   o   n°   019.857.075-94,   RG   n°
59.307.393-9  SSP/SP,   residente  e  domiciliada  ria   Rua   Henrique  Brito,  n°   398,  casa,   Centro,   Botupora-BA,   CEP
46.570-000,  de ora em  diante  denominada  CONTRATADA,  acordam  proceder e obriga-se  ao  quanto  segue  relativo
ELAB0RACAO   DE   REGISTRO   DE   PRE90S,   de   acordo  com   a   classificagao   por  ela(s)  alcangada(s)   e   na(s)
quantidade(s)   cotada(s),  atendendo  as  condi96es  previstas  no  Edital  de  Pregao  Eletr6nico.  sujeitando-se  as  partes
as  normas  constantes  na  Lei  n°  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  no  Decreto  n.a  11.462,  de  31   de  maroo  de  2023,  e
em conformidade com  as disposic6es a seguir:

A

CLAUSULA PRIMEIRA -DA DOCUMENTACAO
1.1   -Fazem   parte  integrante  da  presente  Ata  de   Registro  de   Preeos,   independente  de  transcri9ao,   o   Edital  de
Pregao   Eletr6nico,   seus   anexos   e   todos   os   demais   documentos   referentes   act   objeto   do   referido   Processo
supracitado,  que nao contrariem o disposto  neste jnstrumento,  independente de transcrigao.

CLAUSULA SEGUNDA -D0 0BJETO
2. I  -Constitui o objeto do  presente instrumento o registro de preeos  para aquisigao  do  materiais  permanentes  tais
como  eletrodom6sticos,  eletroeletr6nlcos,  cadelras  e  mesas  plastlca§  e  lnstrumentos  mu8icais,  dostlnados
aos  servigos  socioassistenciais,  CRAS-Centro  de   Refer6ncia  de  A8818tencia  Social  a  CREAS-Centro  de
Referencla  Especlallzado  de  Assistencla  Social,  mos  termos  da  Portaria  MOS  n°  886/2023  e  aprovado  pelo
Conselho  Munlclpal  de  Asslst6ncla  Social  com  deliberagao  publlcada  na  Resolu9ao  CMAS  n®  18  de  05  de
outubro  d®  2023, conforme  descrito abaixo,  conforme quantjdades  e especificao6es indicadas  na  Clausula  Terceira
deste  instrumento e no  Edital de  Pregao  Eletr6nico.
2.2  -  A  entrega  de  objeto  deve  ocorrer  em  estrita  conformidade  com  o  termo  de  referencia,  anexo  do  Edital  de
Pregao  Eletr6njco e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento,  independente de transcrieao.
2.3.  -  0  registro  de  pregos  nao  obrigara  a  Administracao  Municipal  a  contratar  em  sua  total`dade,  sendo  que  as

:°Anfaa86£FS8 d6#i%8e aTCo°drg°ec°qTaiqdueeTaa|tdear;::oseJ:I ::I:a;msaopma::::adpao.dera  ser  efetivada  mediante  ptevia  e
expressa autorizaeao por escrito da Administragao  Municipal.

CLAUSULA TERCEIRA -DO PRECO REGISTRADO
3.1   -Conforme   proposta  final  da   empresa   adjudicataria   do  certame,   a  valor  para  o  fomecimento   do  objeto  da
presente  ata  de  registro  de  pre9os  ocorrera  conforme  o  valor unitario abaixo  discrimlnado,  com  validade  pelo  prazo
de  01  (urn) ano.
3.2 -No  preap  registrado estao  inclui'dos todas e quaisquer despesas diretas ou  indiretas que venham a  incidir sobre
os   mesmos,   bern   como   o   Gusto   de   transporte,   materlais,   mao   de   obra,   encargos   tributarios,   trabamstas   e
previd6nciarios,  al6m dos necessarios 8 a completa execii9ao dos serviaps.

EDINALVAMARIA::Sr':8?;AdLevfA°rMmAaR:;9;`:I
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LOTE I

ITEM QUANT UF DESCR19AO DOS PRODUTOS MARCA
VALORUNIT. VALOFtTOTAL

1 2 Unld

APARELHO   0E   AR  CONDICIONADO  ATE

AGRATTO
RS2.190,00 RS4.380,00

9.000   BTUS,  gas  refrigerante   R410A,   ruido
da  unidade externa  menor ou  igual  a  60dB(A),
ruido   da   unidade   inlema   menor   ou   igual   a
55dB(A),  com  controle  remoto sem  flo,  classe
A  do  selo  PROCEL  de  economla  de  energia
(classe  energetica),  monofaslco  220V,  60Hz,
cor:   branco,  garantia  mrnima  do  compressor
de  01   (urn)   ano  e  garantia  total   do   produto
minima  de  01  (urn)  ano.  A descarga  de  ar  da
condensadora  deve  ser  horizontal.  Dimensao
maxima  da  condensadora:  950  x  1380  x  330
mm  (L  x A x  P).

VALOR TOTAL DOS ITENS:  R$ 4.380,00 (quatro nil, trezentos a oitenta reais).
RS4.380,00

LOTE  11

ITEM QUANT UF DESCRICAO  DOS PRODUTOS MARCA
VALORUNIT. VALORTOTAL

1 2 Unid

CHAPA       PARA        LANCHE,        industrial

METALFOUR
RS RS

dobrada   150  cm  de  comprimento  com  50
cm  de  largura,  altura  25,6,peso  88,2  kg  ,
com    6    queimadores    a    gas,    espessura 3.275,00 6.550,00
8mm,area    de   fritura    148,4    x   48,4    cm,
alimentacao com qas.

VALOR TOTAL DOS ITENS:  R$ 6.550,00  (Sei3  mil, qulnhento8 a cinquenta  roals).
RS6.550,00

LOTE  Ill

lTEM QUANT UF DESCRICAO DOS  PRODUTOS MARCA
VALORUNIT. VALORTOTAL

1 5 unid

PURIFICADOR  DE  ACuA  refrigerado  ComBandejacoletoraremovi'velcapacidade3L

COLORMAQ R$ 880.00
RS

Composicao/Material:    Poliestireno   de   Alto
I mpacto/D i in en s6es          aproximad as         d o
produto   (cm)   -   AXLxP:    5,5Kg   e   fun96es:
Tripla   Filtragem/   Garantla   do   Fornecedor:
12  meses  modo  de  filtragem:  3  estagios  de
filtragem:      filtragem   mecanica   atrav6s   de 4.400,00
elementci       de        Polipropileno       MeltBlow,
filtragem   por  absorgao   atraves   de   Carvao
Ativado    com    Prata    Coloidal    e    Filtragem
Mecanica com elemento de  Polipropileno/01
torneira   de   Agua   Natural   e   1   torneira   de
Aaua  Gelada/ Voltaciem:  Bi volt.

VALOR TOTAL DOS  ITENS:  R$ 4.400,00  (quatro mll e quatroconto8 roals).
RS4.400,00
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1 3 Unid

CAIXA  ACUSTICA  DE  SOM  AMPLIFICADA

MONDIAL
RS RS

350W,   MP3,   SD,   USB.350WRms   com   auto
falante   de    12   -      Sistema   de    PA   Ativo   -
Potencla   maxima   700W   -   Sensibilidade   de
90dB -Faixa  de  Frequencia  40Hz ? 20Khz -
Poder   de   amplificagao   de    100W    (Max)   -
Entrada    auxiliar   para    MP3    player    Entrada
auxiliar   para    mlcrofone   (VHF)   -   Controles 921,36 2.764,08

para frequencias grave e agudo - Controle de
efeitos e volume  para o microfone  Controle de
volume   para   auxmar     -   Entrada   de   linha   -
Bateria   recarregavel   interna   -   Com   alea   e
rodas para facil locomogao -Alimentaeao: AC
120V -240V 50Hz/60Hz -Com  2 Microfone.

2 3 Unld

ATABAQUES,  80  cm  de  altura,  pele  de  boi

PAULINHO
RS RScouro     natural,      produlo     de     procedencia,

madeira    reflores(ada,    altamente    reslstente, 844,58 2.533,74
6timo   som,   produto   envernizado,   material   e
acabamento de qualidade.

3 2 Unid

CAIXA           DE           FANFARRA,           medida:

PHX
RS RS30xl2"(30x30,48cm),madeira,     pele     leitosa,

acabamento    verniz    brilhante,5    afinadores, 691,02 1.382,04
ferragem      preta     com     aro      resistente      e
confortavel  ,com  par de   baquetas e talabarte.

4 10 Un'd

SURDO,       medindo       18"       x       60cm,peso

PHX
RS RSaproximado    5.7kg,pele:leitoso,10    afinadores

em    tirante,    ferragens    cromada,    aros    tipo 568.06 5.680.60
chaDa. cromadas.

5 5 Unid

REPIQUE    ,14   pot  x  10cm  aluml'nio,  medidas

lzzo RS383,90 RS1.919,50

14  xl0  cm,  pele  bateria  leitosa  super  grossa
P3  de  250  microns  ,pele  resposta  PO  de  75
microns,      esteira      com      fios,6      afinadores
cromados    em    tirante,    corpo    em    alumlnio
polido de alta  resistencia, ferragem cromadas,
com  par de   baquetas e talabarte.

VALOR TOTAL DOS lTENS:  R$  14.279,96 (quatorze mil, duzentos a setenta enave reais e noventa e RS
sels centavos). 14.279,96

LOTE VII

ITEM QUANT uF DESCRl¢AO DOS PRODUTOS MARCA
VALORUNIT. VALORTOTAL

1 2 Unld

S MARTPH ON E,                           Processador

MOTOROLA
RS1.425,00 RS2.850,00

Snapdragon 720G  SM7125,  GPu Andreno
618,   6GB  de   RAM,   mem6ria  de   128GB,
tela  de  6.67",  resolugao  1080x2400  pixel,
335   ppi,   Camera   48MP,    Resolu¢ao   de
gravacao   4k   (2160p),   Wj-fi   802.11,   USB
TVDe-C  2.0,  Bateria  Lipo  5020  mAh.

VALOR TOTAL DOS ITENS:  R$ 2.850,00  (dois mil, oitocentos ® cinquenta  reais).
RS2.850,00

CLAuSULA QUARTA -DA DOTACA0 0RCAMENTARIA
4.1   -Os  recursos  necessarios  ao  cumprimento  do  presente  instrumento  correrao  por  conta  da  seguinte  dotacao
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Unidade 02.08 -Secretaria Municipal de
Orgamentaria Asslst6ncia Social

Projeto/Atividade

2057 - Gestao das Ag6es do Fundo
Municipal  de Assistencia  Social

2270 -Gest5o das Ae6es do CRAS

2271  -Gestao das Ag6es do CREAS

Elemento deDespesa 4,4.9.0.52.0000 -Equipamentos e Material Permanente

CLAuSuLA QUINTA -DO PRAZO E DAS CONDICOES DE ENTREGA D0 0BJETO
5.1    0   prazo   para   entrega   do   objeto   licitado  sera   de   05   (cinco)   dias   tltols,   a   partir  da   emissao   de  Ordem   de

Compra/Servigo aos  respectivos fornecedores, vencedor do  lote  licitado,  promovidos pela  Unldade  Requisltante.
Caso  nao seja  possi'vel a entrega na data assinalada,  a empresa devefa comunicar as  raz6es  respectivas com
pelo  menos  02  (dois)  dias  de  anteced6ncia  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogaeao  de  prazo  seja  analisado,
ressalvadas situac6es de caso fortuito e tonga maior.

5.2   0s  bens deverao ser entregues  nos locais indicado§ pela  Secretaria  Municipal de Assistencia  Social.
5.3   Quanto  a  forma  de  apresenta¢5o,  nao  sera  permitida  a  entrega  do  produto  em  embalagem  violada,  estufada,

nao  rntegra.
5.4   A  empresa  devefa  fomecer  o  objeto  de  acordo  com  as  especifica96es,   quantidade  e  prazos  do  edital  e  do

presente contrato,  bern como nos termos da sua proposta;
5.5   A  qualidade  dos  produtos  objeto  desta  licitacao  devefa  estar de  acordo  com  os  padr6es  e  exig6ncias  do  6rgao

regulador e  demais 6rgaos fiscalizadores do setor.
5.6   Caso  a  qualidade  dos  produtos  entregues  nao  corresponda  as  especificac6es t6cnicas  estabelecidas  no  edital,

bern   como   desobedeca   as   normas   legais   especificas   vigentes,   nao   serao   recebidos   e/ou   aceitos   pela
Administracao e serao devolvidos,  mediante  registro comprovando sua  inaceitabilidade,  devendo ser substjtuido
no prazo maximo de 02  (dais) dias corridos.

5.7   Todas  as  despesas  de  frete,  embalagens,   impostos,  encargos  incidentes  deverao  ser  inclusos  no  prego  da
proposta e,  em hip6tese alguma,  poderao ser destacadas quando da  emissao de  Nota  Fiscal/Fatura,  Garantia,
manuten9ao e assistencia tecnica.

5.8   0  prazo  de  garantia  6  aquele  estabelecido  na  Lei  n°  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990  (C6digo  de  Defesa  do
Consumidor).

a       8t4.U8Up#z:E:Tvt,Td:dAevd[aGiracdre DR:gts% E: EFe::SsTSRe?aDdEe poiE(::;ano,  podendo ser prorrogado  por lgual
peri'odo  nos termos  dct  art.  84 da  Lei  n°  14.133/21.
6.1.1   -A  vigencia  dos  contratos  decorrentes  do  Sistema  de  Reglstro  de  Precos  sera  definida  mos  instrumentos
convocat6rios,  observadc> o  disposto  no  art.105  da  Lei  n°  14.133/21.
6.1.2  -0 contrato decorrente do Sistema de  Registro de  Pre¢os devefa ser assinado dentro do prazo de val`dade da
ata de registro de pre¢os.
6.1.3   -A  contratagao  com   os  fornecedores   registrados  na   ata  sera   formalizada   pelo  6rgao  ou   pela  entidade
interessada  por  intermedio  de  instrumento  contratual,  emissao  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorizacao  de
compra  ou  outro  instrumentc> habil,  conforme  o art.  95  da  Lei  n°  14.133,  de  2021.
6.2  -  Se  o  Fornecedor  Registrado  deixar  de  realizar  o  fomecimento  dentrc)  das  especificac6es  estabelecidas  sera
responsavel  pela  imediata  substituigao  ou  troca  do  objeto  rejeltado  e  o  tempo  despendido  podera  ser  computado
para  aplicagao das penalidades  previstas neste iristrumento.

CLAUSULA SETIMA -DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR REGISTRADO
7.1   -  A16m  das  obrigag6es  legais,   regulamentares  e  das  demais  constanles  deste  instrumento  e  seus  anexos,
obriga-se,  ainda, a empresa vencedora a:
7.1.1          manter  durante  o  periodo  de  vigencia  do  contrato  de  aqujsi96es,   e-mail   institucional,  oficial,   atualizado,
vigente   e   operacional,   para   executar   os   contatos   oficiais   com   a   Administragao   Municipal,   para   realizaeao   de
contratos,  adendos,  renova96es,  nc)tificag6es,  oficjos e todos demais atos administrativos.
7.2 - Assinar a Ata de  Registro de  Precos  no  prazo estabelecido de  02  (dois) dias  tlteis,  contados a  partir da data de
sua convocaoao,  sob pena de decair do direito a contratagao, sem  prejulzo das sanc6es previstas  no Edital.
7.2.1         0  prazo  de  convocaeao  podera  ser  prorrogado   1   (uma)  vez,  por  igual  perfodo,   mediante  solicitacao  do
Iicitante,   desde  que
Administragao.

esentada  dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela

EDINALVAMARIA£:I::7;AdLev'A°rMmAaRf#:I
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7.3  -  Efetuar  a  entrega  do  objeto  no  prazo  e  local  informado,  juntamente  com  a  emissao  da  ordem  de  compra,  em
conformidade com o que trata o termo de refer6ncia.
7.3.1    -   0   recebjmento   dos   materials   sera   provis6rio   para   posterior   verifica?ao   de   sua   conformidade   com   as
especificae6es do edital e da proposta.
7.3.2  -  0  pedido  de  prorrcigacao  de  prazo  para  entrega  dos  objetos  somente  sera  conhecido  pela  Adm`nistracao
Municipal,   caso   o   mesmo   seja   devidamente  fundamentado   e   protocolado   antes   de   expirar   o   prazo   contratual
jnjcialmente  estabelecido.
7.4 -  Garantir os  produtos contra defeitos de fabricagao e tamb6m,  contra vi'cios, defeitos ou  incorre96es,  resultantes
da entrega.
7.4,1  -Fomecer produtos  de  primelra qualidade,  considerando-se como tais  aqueles  que  atendam  satisfatoriam8nte
os fins aos quals se destlnam, apresBntando 6timo rendimento,  durabilldade e praticidade.
7.5  -  Arcar  com  todos  os  Onus  necessarios  a  completa  entrega,  considerando-se  como  fal  a  disponibilizaeao,  nos
locais   indicados    pela   Administra9ao   Municipal,    conforme   quantitativos   dos   produtos   adjudicados,    tais    como
transporte,  encargos sociais,  tributos  e outras incidencias,  se ocorrerem.
7.6  -  Substituir,   no  prazo  maximo  de  02  (dois)  dias  corridos,  os  produtos  que,  no  ato  da  entrega,   estiverem  em
desacordo com as conclie6es necessarias  estabelecidas neste  instrumento.
7.7 - Substltulr, ainda,  por outro de qualidade,  todo produto com defeito de fabrica?ao.
7.8  - Assumir inteira  responsab"dade  pela  efetiva  entrega  do objeto a  efetua-la de acordo com  as  especificag6es  e
instruc6es   deste   lnstrumento   e   seus   anexos,   sendo   que   a   transporte   ate   o(s)   local(is)   de   entrega   correfa
exclusivamente  por  conta  do  fornecedor  registrado,   bern  como  polo  que  o  m6todo  de  embalagem   devera  ser
adequado a protecao efetiva de toda  mercadoria contra choques e intemp6ries duran(e o transporte.
7.9  -  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  as  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  deste
instrumento,  em  que  se  veriricarem  vi'cios,  defeitos  ou  incorrec6es,  resultanles  da  enlrega  do(s)  produto(s),  num
prazo   estipulado   no  Termo  de   Referencia,   salvo   quando  a  defeito  for,   comprovadamente,   provocado   por  uso
indevido,  sendo  que  o  tempo  extra  despendido  podera  ser  computado  para  aplicagao  das  penalidades  previstas
neste  instrumento.
7.10  -Cumprir rigorosamente com o disposto no  Edital e demais anexos.
7.11   -  Manter durante  a  execu9ao desta  ata  de  registro  de  pregos  todas  as  condi?6e§  de  habilitagao  e  qualifica9ao
exigidas  na  licifacao.
7.12  -Responsabilizar-se  pelos  Onus  resultantes de quaisquer ae6es,  demandas,  custos e despesas decorrentes de
danos,   ocorridos  por  culpa  sua  ou  de  qualquer  de  seus  empregados  e  prepostos,  obrigando-se  outrossim  por
quaisquer  responsabmdades  decorrentes  de  ac6es  judiciais  movidas  por terceiros,  que  lhe  venham  a  ser  exigidas
por forga da  Lei,  Iigadas ao cumprimento do presente  lnstrumento.
7.13  -Responder  por  danos  matenais  ou  flsicos,  causados  por  sous  empregados,  diretamer`te  a  Administragao
Municipal ou a terceiros,  decorTente de sua culpa ou dole.
7.14  -Cumprir  as  exigencias  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiencia  e  para  reabilitado  da  Prevjdencia
Social,  previstas em  lei e em outras normas especificas,  conforme art.  63,  inciso lv, da Lei  Federal  n° 14.133/21.
7.15  -Em  tudo  agir segundo as diretrizes  da  Administragao  Municipal.

r`       8.#Uosr:#m:::#dYfo-d:s|: coo:t?::a?8o°cEosnf:: :::oTn?rftTa:tNeTaEs prerrogativas do Art. 1 04 da Lei n° 14J 33/21.
8.2   -Constituem   obrigae6es   do   CONTRATANTE,   alem   da   constante   do   Art.115   da   Lei   n.a   14.133/21,   as
especificadas no  Edital.
8.3 -Acompanhar,  fiscalizar e avaliar a execugao do objeto desta Ata  de  registro de pre9o;
8.4  -  Emitir as  ordens de  Fornecimento  ao  Fomecedor  Registrado,  de acordo com  as  necessidades,  respeitando os
prazos para atendimentos;
8.5 -Prestar as informao6es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fomecedor Registrado,
8.6 -  Efetuar a  pagamento  na forma ajustada  no  Edital e neste  lnstrumento,
8.7 - Cumprir com as demais obrigao6es constantes no  Edital e outras  previstas na ata de registro de pre¢o.

CLAUSULA NONA -DA FISCALIZACAO
9.1  -A entrega  do  produto e  o cumprimento do disposto  neste  instrumento  serao fiscalizados  pelo  CONTRATANTE,
por  intermedici  da  servidora  Maria  Nilza  Fonseca  de  Almeida.  designada  pela  Portaria  SMAS  n° 020/2024  de  04  de
outubro  de  2024,  que  acompanhafa  a  entrega  do  produto,  de  acordo  com  o  determinado,  controlando  os  prazos
estabelecidos  para  entrega  do  mesmo  e  apresentaeao  de  documentos  fiscais,  notificando  a  empresa  vencedora  a
respeito de quaisquer reclamac6es ou solicitac6es havidas.
9.2  -  Resguardada  a  disposicao  do  subitem  precedente,  a  fiscalizaeao  representara  o  CONTRATANTE  e  tefa  as
seguintes atribuig6es:
a)   Receber   o   produto,   verificando   a   sua   conformidade   com   as   especifica96es   estabelecidas   e   da   proposfa,
principalmente quanto ao modelo ofertado,  quantidade, marca  (se for o caso),  etc;
b) Assegurar a empresa vencedora acesso as suas depend6ncias, por ocasiao da entrega dos produtos;
c) Agir e  decidir em  nome  do  CONTRATANTE,  inclusive,  para  rejeitar os  produtos fornecidos  em  desacordo  com  as
especifica¢6es exigidas;
d) Coletar, se julgar necessar amostra(s) de todos os itens,  para  realjzacao de analise;

EDINALVAMARIADE:£iknAi;Adi;a::aDdE'9'ta'P°r
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•I,
e)   Comunicar  oricialmente  a   empresa  vencedora   quanto  a   rejeigao   na   entrega   do(s)   produto(s),   devidamente
motivado e justificado  ;
f)   Certificar   a   Nota   Fiscal   correspondente   somente   ap6s   a   verificagao   da   perfeita   compatibilidade   entre   o(s)
produlo(s) entregue(s) ao que foi solicitado;
g)  Exigir da empresa vencedora  o cumprimento rigoroso das obrigac6es assumidas;
h)  Sustar o  pagamento de faturas  no  caso de  inobservancia,  pela  empresa vencedora,  de condi¢6es  previstas neste
lnstrumento;
I)  Transmitir  ordens  e  instru¢6es,  verbals  ou  escritas,   a  empresa  vencedora,   no  tocante  ao  fiel  cumprimento  do
dlsposto neste  instrumento;
j) Solicitar a aplicagao,  nos termos deste instrumento, de multa(s) a empresa vencedora;
k)  lnstruir  o(s)  recurso(s)  da  empresa  vencedora  no  tocante  ao  pedido  de  cancelamento  de  multa(s),  quando  essa
discordar do CONTRATANTE;
I)  No  exercicio de  suas  atribui¢6es fica  assegurado  a  fiscalizacao,  sem  restrjc6es  de  qualquer natureza,  o  direito de
acesso  a todcls os  elementos  de  informag6es  relacionados  com  o  objeto  deste  jnstrumento,  pelos  mesmos julgados
necessarios.

r`       fo+_U8up#aDmEe::#eTaDe?e:faceAnTr:gNaT:o obieto deste instrumento sera efetuado em ate o2 (dois) meses ap6s a
apresentaoao  documentos fiscais,  a  CONTRATADA.  mediante  apresentagao  da  Nota  Fiscal  correspondente,  com  a
aceitagao  e  atesto  do  responsavel   pelo  recebimento  do  mesmo,  observando-se  alnda  a  ordem  cronol6gica  de
pagamentos,  nos termos do art.141  da  Lei  n°  14.133/21.
10.1.1      -A  Nota  Fiscal  correspondente  devefa  ser entregue  pela  CONTRATADA diretamente  ao  responsavel  pela
fiscalizaoao  que  somente  atestafa  o  recebimento  e  liberafa  a  Nota  Fiscal  para  pagamento  quando cumprldas,  pela
CONTRATADA,  todas as condi¢6es pactuadas.
10.1.2     -A  contagem  para  os  02  (dois)  meses,  previsto  no  capuf,  s6  jniciar-se-a  ap6s  a  aceita9ao  e  liquidacao  do
objeto pela fiscaliza9ao da Administrac:ao Municipal e cumprimento pela empresa de toclas as condic6es pactuadas.
10.1.3     -Para   execugao  do   pagamento,   CONTRATADA  devera  fazer  constar  na   Nota   Fiscal  correspondente,
emitida  §em  rasura,  em  letra  bern leglvel,  em  nome  da Administracao  Municipal,  informando o  ntimero de sua  conta
corrente e agencia  Bancaria,  bern como o nlimero da  Ordem de Compra.
10.1.4   -Havendo   erro   na   Nota   Fiscal   ou   circunstancias   que   impecam   a   ljquidaeao   da   despesa,   aquela   sera
devolvida  a  CONTRATADA  e  o  pagamento  ficara  pendente  ate  que  o  mesmo  providencie  as  medidas  saneadoras.
Nesta   hjp6tese,   o  prazo  para   pagamento  iniciar-se-a   ap6s   a   regularizaeao  da   situac5o  ou   reapresentacao  do
documento fiscal,  nao acarretando quaisquer Onus a Administra9ao Municipal.
10.2  -A crit6rio da Administracao municipal poderao ser descontados os pagamentos devjdos, os valores para cobrir
despesas com  multas,  indeniza¢6es a tercelros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.
10.3  -A Administra¢ao  Municipal  podera  sustar todo  e  qualquer pagamento do  pre9o  ou  suas  parcelas  de  qualquer
fatura  apresentada  pela  CONTRATADA  caso  verificadas  uma  ou  mais  das  hip6teses abaixo  e  enquanto  perdurar o
ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acresctmo, conforme enunciado:
a)  A  CONTRATADA  deixe  de  acatar  quaisquer  determinae6es  exaradas  pelo  6rgao  fiscalizador  da  Administracao
Municipal.
b)  Nao  cumprimento  de  obrigacao assumlda,  hip6tese  em  que  a  pagamento ficafa  retido  ate  que  a  CONTRATADA
atenda  a  ctausula  jnfringida.
c)  A  CONTRATADA  retarde  indevidamente  a  execugao  do  objeto  ou  paralise  os  mesmos  por  prazo  que  venha  a
prejudlcar as  atividades  cla Administragao  Munic`pal.
d)  Debito  da  CONTRATADA para  com  a Administra9ao  Municipal  quer  proveniente  da  execueao  deste  instrumento,
quer de obrigag6es de outros contratos.
e)  Em  qualquer  das  hip6teses  previstas  nos  pafagrafos  acima,  ou  de  infracao  as  demais  clausulas  e  obrigac6es
estabelecidas  neste instrumento.

CLAuSuLA DECIIVIA PRIMEIRA -DO RECEBIMENTO
11.1  -0  recebimento do objeto se clara da seguinte forma:
a)               provlsoriamente,  pelo  prazo  de  02  (dois)  dias  de  forma  sumaria,  polo  responsavel  p6la  fiscalizacao,  com
verificac:ao posterior da  conformidade do  material com as exigencias contratuais;
b)               definitivamente,   pelo  prazo  de  30   (trinta)  pela   fiscalizaeao,   mediante  termo  detalhado  que  comprove  a
atendimento das exigencias contratuais.

CLAUSuLA DECIMA SECUNDA -DO REAJuSTAMENTO
12.1   -Conforme  as  normas  financeiras  vigentes,  nao  have fa  reajustamento  de  precos,  no  prazo  inferior  a  01   (urn)
ano,  podendo apds o  13° mss o preco ser reajustado atraves do  i'ndice lGPM publicado pela  FGV.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -D0 ACRESCIMO E SUPRESSAO
13.1   -0  CONTRATANTE  podera  acrescer  ou  suprimir  os  quantitativos,   respeitando  os  limites  legais,  conforme

EDINALVA  MARIA       As5inado de forma cligl`al

D E                                                           Par EDINAIVA MARIA DE
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13.2  -Serao  `ncorporados  a  Ata  de  Registro  de  Preeos.  mediante  Aditamen(o,  todas  e  quaisquer modificae6es,  que
venham  ser  necessarias  durante  sua  vig6ncia  decorrente  de  alterag6es  unilaterais  do  CONTRATANTE  ou   por
acordo entre as partes.

CLAUSULA           DECIMA QUARTA -DA ALTERACAO Ou ATUALIZACAO DOS PRECOS REOISTRADOS
14.1  -Os  preeos  registrados  podefao  ser alterados  ou  atualizados  em  decorrencia  de  eventual  redueao  dos  preoos
praticados no mercado ou de fato que eleve o Gusto dos bens,  nas seguintes situac6es:
a)  em  ca§o de  forga  maior,  caso fortuito ou  fate  do  prlncipe ou  em  decorrencia  de fatos  imprevislveis  ou  prevjsfveis
de  consequencias  lncalculaveis,  que  invlabillzem  a  execucao  da  ata  tal  como  pactuada,  nos  termos  do  disposto  na
alinea  "d" do  inciso  11  do caput do art.124 da  Lei  n°  14.133,  de  2021 ;
b)   em   caso  de  criagao,   alteraeao  ou  extincao  de  quaisquer  tributos  ou   encargos  legais  ou   superveniencia  de
disposie6es legais,  com  comprovada  repercussao sobre os  pregos registrados;
14.2  -A solicitacao de alteraeao de precos visando o restabelecimento do equilibrio econ6mico-financeiro devera ser
formalizada  por escrito  e  devidamente  motivadcl  e justificaclo,  devendo  ainda  o  Fornecedor  Registrado  comprovar o
aumento ou  redueao dos pregos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA -DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
15.1  -Das infra?6es e sang6es aplicavels aos contratados  quando:
a)  Dar causa  a lnexecu9ao parcial do contrato;
I -Advertencia;

b)   Dar  causa   a   inexecuoact  parcial   do  contrato  que  cause  grave  dano  a  Administracao,   ao  funcionamento  dos
serviaps  pllblicos ou ao interesse coletivo;
I  -   Multa  nc) percentual de  30% do valor contratado,
11  -lmpedlmento de  licitar e  contratar pelo  prazo  de 2(dois)  anos;

c)  Dar causa  a jnexecucao total  do contrato;
I  - Multa no  percentual de 20% do valor contratado;
11  -Impedimento  de  licitar e  contratar pelo  prazo  de 2(dois)  anos;

d)  Ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da licitacao sem mc>tivo justificado;
I  - Multa no  percentual de 20% do valor contratado;
11  -lmpedimento  de  licitar e contratar pelo  prazo de  3(tr6s) anos;

e) Comportar-se de modo injd6neo ou cometer frauds  de qualquer natureza;
I  - Multa  no percentual de 30% do valor contratado,
11 -Declaragao de inidoneidade  para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro) anos;

f)  Praticar atos  ilicitos com vistas  a frustrar os objetlvos  da  licitagao;
I  - Multa  no  percentual de 300/a do valor contratado;
11 -Declaraeao de inidoneidade  para licitar ou contratar pelo perfodo de 4(quatro) anos;

g)  Praticar ato lesivo  previsto no art.  5° da  Lei n°  12.846, de  1° de agosto de 2013.
I  - Multa  no  percentual de 30% do valor contratadc);
11  -Declaracao  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar pelo  peri'odo  de 4(quatro) anos;

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
16.1  -0 fornecedor tera seu  registro cancelado quando.
16.1.1  -Descumprir as condi96es da ata  de Registro de  Pre8os;
16.1.2   -Nao   retirar   a   respectiva   nota   de   empenho   ou   instrumento   equivalente.   no   prazo   estabelecido   pela
Adminlstra9ao  Municipal,  sem justificativa  aceitavel;
16.1.3  -Nao  aceitar  reduzir  a  sou  pre¢o  registrado,  na  hip6tese  de  este  se  tornar  superior  aqueles  praticados  no
mercado e estjverem  presentes raz6es de interesse ptlblico.

;o6r.t=?i.±a-dgpc:rn:::ap:::;°dda°a:teogr:Stars:ncaosmh#et::ee%opr6¥;Sat:S6::esnec:::aodr?SOcontradlt6rioeaampladefesa,sera
16.1,3.2   -0   fornecedor   podefa   solicitar   o   cancelamento   do   sou    Registro   de   PreGo   na   ocorrencia   de   fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execu9ao  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  tonga
maior devidamente comprovados.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA LEGISLACAO APLICAVEL E DOS CASOS 0MISSOS
17.1           -0  presente  instrumento  contratual  rege-se  pelas  disposic6es  expressas  regidas  pela  Lel   n°  14.133/21,
ainda,  aplicando-lhe supletivamente os principios da teoria geral dos contratos e as disposic6es de direito  privado.
17.2  -Os  casos  omissos  serao  resolvidos  a  luz  da  lei  14.133/21  e  suas  alterac6es,  recorrendo-se  a  analogia,  aos
costumes e aos  principios

EDI NALVA                       Asilnado de fo/rna d,9ita|

MARIA DE                 8°u'v[E?#A±Vo^3t;:;#i,
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CLAUSuLA DEcllvIA OITAVA -DO FORO
18.1          -Fica   eleito   o   foro   da   cidade   de   Riacho   de   Santana/BA   para   dirimir  as   quest6es   decorrentes   deste
instrumento ou  de  sua execugao, com  rendncja expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
18.2         -Por estarem justos  e  contrafados,  as  partes  contratantes,  assinam  o  presente  instrumento  contratual,  em
03  (tres) vias  de igual  teor e forma,  para que  produza seus juridicos efeitos.

Riacho  de Santana -BA\\94 de  outubro de 2024.
\`\
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Edinalva  Maria  de  Oliveira-ME
CNpj  n°  08.031.923/0001-12
Edinalva  Maria  de  Oliveira
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CLAUSuLA DEcllvIA OITAVA -DO FORO
18.1          -Fica   eleito   o   foro   da   cidade   de   Riacho   de   Santana/BA   para   dirimir  as   quest6es   decorrentes   deste
instrumento ou  de  sua execugao, com  rendncja expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
18.2         -Por estarem justos  e  contrafados,  as  partes  contratantes,  assinam  o  presente  instrumento  contratual,  em
03  (tres) vias  de igual  teor e forma,  para que  produza seus juridicos efeitos.

Riacho  de Santana -BA\\94 de  outubro de 2024.
\`\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SAVTANA
E S T A D 0 D A BA H I A

CNPJ/MF sob o no.14.105.191/0001-60
PRAqu MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA

ATA     DE     REGISTRO     DE     PRE¢OS,     com     of®ito     de     TERMO     DE     COMPROMISSO     DE
FORNECIMENTO/PRESTACA0 DE PRODUTO(S).

Ata de Registro de Pregos n°.   008/2024.
Processo  Administrativo  n°.   020/2024.   Pregao  Eletr6nico  (SRP)  n°.   008/2024.   Interessada:   Secretaria
Municipal  de Assistencia  Social.

a

Aos  03  (tres)  djas do  mss  de  outubro  do ano de  2024,  data  de  homologa9ao do  referido  processo,  pelo
presente  instrumentct,  as  partes,  de  urn  lado  a  Prefeitura  do  Munjci.plo  de  Riacho  de  Santana,  pessoa
juridica   de  direito  publico   interno,   inscrita   no  CNPJ   sob   n°   14.105.191/0001-60,   com   sede   a   Praga
Monsenhor  Tobias,   n°  321,   Bairro   Centro,   nesta   Cidade   de   Riacho   de   Santana,   Bahia,   neste   ato
representado   pelo   Prefeito   Municipal,   Sr.   Joao  Vltor  Martins   Laranjeira  e  a   Secretaria   Municipal   de
Assistencia  Social,  pessoa juridica  de  direito  pl)blico  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°  17.605.001/0001-
62,  com  sede  na Avenida  Centenario,  n°  40,  bairro  Centro,  nesta  Cidade  de  Riacho  de  Santana-Bahia,
neste  ato  representada  pela  Secretaria  Municipal de Assistencia  Social,  a  Sra.  Nadia  Beatriz  Fernandes
Cardoso  de  Castro,  de  ora  em  diante denominada  CONTRATANTES,  e a  Empresa  Episteme  Com6rcio
e  Servi9os  Educacionais  Ltda-ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  na  18.161.126/0001-03,  endere¢o  eletr6nico
epistemecomercio@gmail com,  com  sede  na  Rua  Jos6  de  Freitas  Moreira,  n°  34,   Barauna,   Feira  de
Santana-BA,  CEP 44.020485,  neste ato representado por Osvaldo Loureneo Junior,  inscrito no CPF  sob
o  n°  406.815.135-00,  RG  n°  0350270538  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  na  Rua  dos  Agr6nomos,  n°
180,   condominio  Coani,  casa  03,  Tomba,   Feira  de  Santana-BA,  CEP  44.090-108,  de  ora  em  diante
denominada  CONTRATADA,  acordam  proceder  e  obriga-se  ao  quanto  segue  relativo  ELABORACAO
DE    REGISTRO    DE    PRECOS,    de   acordo   com    a   classificagao   por   ela(s)    alcan9ada(s)    e    na(s)
quantidade(s)    cotada(s),  atendendo  as  condl96es  previstas  no  Edital  de  Pregao  Elettonico,  sujeitando-
se as partes as normas constantes na Lei  n° 14.133,  de  1° de abril de 2021,  no Decreto n.a  11.462, de 31
de margo de 2023,  e em conformidade com as disposi96es a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA -DA DOCUMENTACAO
1.1   -Fazem  parte  integrante  da  presente  Ata  de  Registro  de  Pregos,  independente  de  transcricao,  o
Edital  de Pregao Eletr6nico,  seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do  referido
Processo supracitado,  que nao contrariem o disposto neste instrumento,  independente de transcrigao.

CLAUSULA SEGUNDA -D0 0BJETO
2.I   -Constitui  o  objeto  do  presente  instrumento  o  registro  de  pregos  para  aquisicao  de  matoriais
permanentes   tais   como   eletrodomesticos,   eletroeletr6nicos,   cadeiras   e   mesas   plasticas   e
instrumentos  musicais,  destinados  aos  servicos socioassistenciais,  CRAS-Centro de  Referencia
de  Assistencia  Social  e  CREAS-Centro  de  R®fer6ncia  Especializado  d®  Assistencia  Social,  nos
termos  da  Portaria  MDS  n°  886/2023  a  aprovado  polo  Conselho  Municipal  do  Assist6ncia  Social
com  deliberaeao publicada  na  Resolucao CMAS  n° 18 d®  05 de outubro de 2023,  conforme descrito
abaixo,  conforme  quantidades  e  especificac6es  indicadas  na  Clausula  Terceira  deste  instrumento  e  no
Edital  de  Pregao Eletr6nico.
2.2  -  A  entrega  de  objeto  deve  ocorrer  em  estrita  conformidade  com  o  termo  de  referencia,  anexo  do
Edital    de    Pregao    Eletr6nico    e   demais   anexos    que   fazem    parte    integrante    deste    instrumento,
independente de transcri¢ao.
2 3   -0  registro  de pregos  nao obrigara a Administragao  Municipal  a  contratar em  sua totalidade,  sendo

a;erfusGCR°#ra96ue£,%eo:a+ao::eea::raf:uce°rma:edr:cmaaondn:'::j::;a;::fe°nrt:appoarecre:a::;efetivadamediante
previa  e  expressa  autorizagao  P0r escrlto da  Administra9ao  Municipal.    EpisTEME coMERcio E    A,sin.dodeto,mad,g,t.ipor
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CLAUSULA TERCEIRA -DO PRECO REGISTRAPQ_
3  1   -  Conforme  proposta  final  da  empresa  adjudicataria  do  certame,  o  valor  para  o  fornecimen{6  d6m
objeto da presente ata de  registro de pregos ocorrera conforme o valor unitario abaixo discriminado,  com
validade pelo  prazo de  01  (urn)  ano,
3.2 -No  pre9o  reglstrado estao incluldos todas e quaisquer despesas diretas ou  indiretas  que venham  a
incidir sobre  os  mesmos,  bern como o custo de transporte,  materiais,  mao de obra,  encargos tributarios,
trabalhistas e previdenciarios, alem dos necessarios e indispensaveis a completa execu¢ao dos servi9os.

LOTE Vl

ITEM QUANT UF DESCRICA0 DOS PRODUTOS MARCA VALORUNIT. VALORTOTAL

1 3 Unid

PROJETOR       COM       AS       SEGUINTES

EpsonS10+
RS

R$ 9.600,00

CARACTERisTICAS   MINIMAS   -   -   Brllho:
2600 ANSI  Lumens;  --Contraste  2000.1;  --
Resolugao:   SVGA   (800x600),    Suportando
VOA,  XGA e SXGA;  --M6todos de Projeeao
TETO/FRONTALITRASEIRO    -    -    Aspecto
4.3   (suporta   16:9)   -   -   Lentes   Tipo   Fixa   -
Foco  Manual  -  -  Lampada  Tipo  200 w  UHE,
Vida    Util    4000    H    (Alto    Bri-lho)    ,5000    H

(Balxo  (Brilho),  -Tela  Distancia  0,8  -14  in;  - 3.200,00
Tamanho  30  a  350  (polegadas);  -  Corregao
Keystone,  -Reproducao de  Car 24  bit,  16.7
Milh6es;      -     Alto      Falante      1      w      Mono;
CONEXOES   DE   ENTRADA   -  -  VGA  (Mini
D-sub  15  pin)  x  1-V[deo  composto  (1   RCA)
x  1-  S-video  (Mini   DIN  4  pin)  x   1   --Video
componente    (compartilhado    com    entrada
VGA)  x  1  Audio  (  Minl  Jack) x  1-USB  tipo  8
x   1    (video   de   computador)Conex6es   de
Saida.-VGA  (Mini  D-sub  15  pin)  x  1 Retorno

para  Monitor;-Audio  (Stereo  Mlni  Jack) x  1 ;-
Compatibllidade  de  Sinais  de  video  NTSC  /
NTSC4.    43   /PAL-M   /   PAL-N   /   PAH50   /
SECAM;-       Resoluc;ao       de       vldeo:       480
linhasNTSC)  e  560  linhas  (PAL);-  Conexao

para   Controle:   USB   (tipo   8)  x   1;-Controle
Remoto,-   Garantia    minima   de    12    (doze)
meses

2 2 Unld

TELA    DE    PROJECAO    RETRATIL    com

Techlumens
RS

R$  1.620,00
tripe    medlndo    1,80    x    1,80m`     -    Pelicula
tencionada    nas    laterajs;    Pellcula    do   tipo 810,00
Matte   White;   Suporte   integrado   ao   estojo TBTPS70
metalico;    Garantia    minima   de    12    (doze)
meses.

3 1 unid

TELA    RETRATIL   COIVI    TRIPE    2,00M   X

Techlumens
RS

R$ 940,00

2,00M  PARA  DATA SHOW - D®8cricao do
produto    -    Tela    de    proje9ao    retfatil    de
aclonamento   manual,    permite   fixa9ao   do
estojo     na     parede     ou     no     teto.      Seu
mecanlsmo de travamento do tecido permite
o   ajuste   da   altura   no   ponto   desejado.  0
acabamento     do     esto|o     possul     plntura TBTPS80
eletrostatica    confere    maior    resistencia    a 940,00
riscos  e  corros5o`   Com  a  tela  retfatil  ha  a
prote9ao  do  tecido   branco   da  tela,   que  e
protegido   de   poeira   e   sujelra,   oferecendo
assim          malor          durabilldade,           menor
manuteneao     e     menor     necessidade     de
limpeza   do   tecldo   Alem   disso,   e   Dossivel

i&]=\
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utilizar  a  tela  retratil  na  mesma  parede  em
que   ja   houver   uma   lousa   ou   urn   quadro
branco,     permitindo     assim     uma     melhor
utiliza¢ao do espaap  dlspon'vel.  A superflcie
de  proje9ao 6  do tipo 'Matte White'  (  branco
opaco)   com   ganho  de  brilho  de   1,1   a   1,5
vezes  . As  borda preta§  realcam  a contraste
na  projecao  e  o  tecido  pode  ser  limpo  com
sabao  neutro  e  agua.  Acionamento;  Manual
Resolucao     maxima:     1940    x     1940    mm
Tamanho:  2,00 X 2`00m.

VALOR TOTAL DOS lTENS:  RS 12.160,00 (doze nil canto a 8oseonta reai8)
Fis12.160,00

f`             CLAUSULA QUARTA -DA DOTACAO 0RCAIVIENTARIA
4.1  -Os  recursos  necessarios  ao cumprimento  do  presente  instrumento correrao  por conta  da  seguinte

otacao or¢amentarla.
Dotac6e8 Provisao d® Di8ponibllidado

DosDo8as Orcamentaria
Unidade 02.08 -Secretaria  Municipal de
Orcamentaria Assistencia  Soclal

Projeto/Atividade

2057 -Gestao das Ag6es do  Fundo
Municlpal de Assistencia  Social

2270 -Gestao das A06es do CRAS

2271  -Gestao das Ag6es do CREAS

Elemento deDespesa 4.4.9.0.52.0000 -Equlpam®nto8 o Material  Permanonto

a CLAUSULA QUINTA -DO PRAZO E DAS CONDICOES DE€NTREGA DO OBJETO
51   0  prazo  para  entrega do objeto  licitado sera de 05  (cinco)  did-s' titeis,  a  partir da emissao de Ordem

de   Compra/Servigo   aos   respectivos   fornecedores,   vencedor   do   lote   licitado,   promovidos   pela
unidade  Requisitante.   Caso  nao  seja  possivel  a  entrega  na  data  assinalada,  a  empresa  devera
comunicar as raz6es  respectivas com  pelo menos  02  (dois) dias de antecedencia  para  que qualquer
pleito de prorrogagao de prazo seja analisado,  ressalvadas situae6es de caso fortuito e for9a maior.

5 2  0s  bens deverao ser entregues nos locals  indicados pela Secretaria Municipal de Assistencia Social.
5 3  Quanto  a forma  de  apresentaeao,  nao sera  permitida  a  entrega  do  produto  em  embalagem  violada,

estufada,  nao integra.
5 4  A empresa devera fornecer o obieto de acordo com  as especificac6es,  quantidade e prazos do edital

e do presente contrato,  bern como nos termos da sua proposta;
5 5  A qualidade dos produtos objeto desta licitaeao devera estar de acordo com os padr6es e exigencias

do 6rgao regulador e demais 6rgaos fiscalizadores do setor.
5 6  Caso a qualidade dos produtos entregues nao corresponda as especifica96es t6cnicas estabelecldas

no  edltal,  bern como  desobedeea  as  normas  legais  especificas  vigentes,  nao  serao  recebidos  e/ou
aceitos  pela Administragao e serao devolvidos,  mediante  registro  comprovando sua  inaceitabilidade,
devendo ser substituido no prazo maximo de 02 (dois) dias corridos.

5 7  Todas  as  despesas  de  frete,  embalagens,  impostos,  encargos  jncidentes  devefao  ser  inclusos  no
pre9o  da  proposta  e,  em  hip6tese  alguma,  poderao  ser  destacadas  quando  da  emissao  de  Nota
Fjscal/Fatura,  Garantja,  manuten¢ao e assistencia t6cnica.

5 8  0  prazo  de garantia  6  aquele estabelecido  na  Lei  n°  8.078,  de  11  de setembro de  1990  (C6digo  de
Defesa do Consumidor).

CLAUSULA SEXTA -DA

SEf`VICOS  EDuCACIONAIS
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6.1  -0  prazo  de  validade  da Ata  de  Registro  de  Pregos  sera  de  01  (urn)  ano,  podendo  ser prorrogado
por igual  peri'odo  nos termos do art.  84 da Lei  n°  14.133/21.
6.1,1   -A  vigencia  dos  contratos  decorrentes  do   Sistema  de  Registro  de   Preeos   sera  definida   nos
instrumentos convocat6rios,  observado o disposto  no art.105 da  Lei  n°  14.133/21.
6.1.2  -0  contrato decorrente do Sistema de  Registro de  Pre9os devefa  ser assjnado dentro do  prazo de
validade da ata de registro de preGos.
6.1`3  -A  contrata9ao  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  sera  formalizada  pelo  6rgao  ou  pela
entjdade   interessada   por   intermedio   de   instrumento   contratual,   emissao   de   nota   de   empenho   de
despesa,   autorizagao  de  compra  ou  outro  instrumento  habil,  conforme  o  art.  95  da   Lei  n°  14.133,  de
2021.
6.2   -   Se   o   Fornecedor   Registrado   deixar   de   realjzar   o   fornecimento   dentro   das   especlficae6es
estabelecjdas   sera   responsavel   pela   imediata   substjtujgao   ou   troca   do   objeto   rejejtado  e   o  tempo
despendido podefa ser computado para aplicagao das penalidades previstas neste instrumento.

A            CLAUSULA SETIMA -DAS OBRIGAC6ES DO FORNECEDOR REGLSTFIADO
7.1  -A16m  das  obriga96es  legais,  regulamentares  e  das  demais  const'antes  deste  instrumento  e  seus
anexos,  obriga-se,  ainda, a empresa vencedora a:
7.1.1       manter  durante  o   periodo  de  vigencia  do  contrato  de  aquisi96es,   e-mail   instituclonal,   oficial,
atualizado, vigente e operacional,  para executar os contatos oficiais com a Administra9ao Municipal,  para
realiza?ao de contratos,  adendos,  renovag6es,  notificae6es,  oficios e todos demais atos administrativos.
7.2 -Assinar a Ata de Registro de Pregos  no prazo estabelecido de 02 (dois) dias dteis,  contados a partir
da  data  de  sua  convocaeao,  sob  pena  de  decair  do  direito  a  contrata9ao,  sem  prejui'zo  das  sane6es
previstas  no  Edital.
7.2.1       0   prazo   de   convocaeao   podera   ser   prorrogado   1    (uma)   vez,   por   igual   periodo,   mediante
solicitagao   do   licitante,   desde  que  apresentada   dentro  do   prazo,   devidamente  justificada,   e  que   a
justificativa seja aceita  pela Administragao.
7.3  -  Efetuar  a  entrega  do  objeto  no  prazo  e  local  informado,  iuntamente  com  a  emissao  da  ordem  de
compra,  em conformidade com o que trata o termo de referencia.
7.3.1  -0  recebimento dos  materials sera  provis6rio  para posterior verificaeao de sua  conformidade com
as especifica96es do edital e da proposta.
7.3.2  -  0  pedido  de  prorrogagao  de  prazo  para  entrega  dos  objetos  somente  sera  conhecido  pela
Administraeao Municipal,  caso o mesmo seia devidamente fundamentado e protocolado antes de expirar
o  prazo  contratual  inicialmente estabelecido.
7.4 -Garantir os produtos contra defeitos de fabricagao e tamb6m, contra vicios,  defeitos ou  incorreg6es,

r`            ;::ri`ta.ntF:r::ceenrtr:rgoadutos  de  primeira  quaiidade,   considerando-se  como  tais  aqueles  que  atendam
satisfatoriamente   os   fins   aos   quais   se   destinam,   apresentando   6timo   rendimento,   durabilidade   e
praticidade
7.5   -   Arcar   com   todos   os   Onus   necessarios   a   completa   entrega,   considerando-se   como   tal   a
disponibilizaeao,  nos  locals  indicados  pela Administragao Municipal.  conforme  quantitativos dos  produtos
ad|udicados, tais como transporte,  encargos sociais, tributos e outras  incidencias,  se ocorrerem.
7 6  -  Substituir,   no  prazo  maximo  de  02   (dois)  dias  corridos,   os  produtos  que,   no  ato  da  entrega,
estiverem em desacordo com as condig6es necessarias estabelecidas neste instrumento.
7.7 -Substitujr,  ainda,  por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabrica9ao.
7.8  -  Assumir  inte`ra  responsabilidade  pela  efetiva  entrega  do  objeto  e  efetua-la  de  acordo  com  as
especificag6es  e  instrug6es  deste  lnstrumento  e  seus  anexos,  sendo  que  o transporte  ate  o(s)  local(is)
de entrega correra  exclusivamente por conta  do fornecedor registrado,  bern como pelo que o  m6todo de
embalagem  devefa  ser  adequado  a  protegao  efetiva  de  toda  mercadoria  contra  choques  e  intemp6ries
durante o transporte.
7 9  -  Reparar,  corrigir,   remover,  reconstruir  ou  substituir,  as  suas  expensas,   no  todo  ou  em  parte,  o
objeto  deste  instrumento,  em  que  se verificarem  vl'cios,  defeitos  ou  incorree6es,  resultantes  da  entrega
do(s)    produto(s),    num    prazo   estipulado    no    Termo   de    Refefencia,    salvo   quando    o   defeito   for,
comprovadamente,   provocado   por   uso   indevido,   sendo   que   o  tempo   extra   despendido   podefa   ser
computado para aplicagao das penalidades previstas neste instrumento.
7.10 -Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
7.11  -Manter  durante  a  execu¢ao  desta  ata  de  registro  de  preeos  todas  as  condie6es  de  habilita9ao  e
quallfica¢ao exigidas  na  licitagao. EplsTEMEcoMERcloErpi;::dM°Edcco';TR=f8g:`:[Rapvlrcos
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a

n

*,
7.12  -Responsabilizar-se  pelos  Onus  resultantes  de  quaisquer  ag6es,  demandas,  custos  e  despesas
decorrentes  de  danos,   ocorridos  por  culpa  sua  ou  de  qualquer  de  seus  empregados  e  prepostos,
obrigando-se  outrossim  por  quaisquer  responsabilidades  decorrentes  de  a¢6es  judiciais  movjdas  par
terceiros,   que   lhe   venham   a   ser   exigidas   por  for9a   da   Lei,   Iigadas   ao   cumprimento   do   presente
lnstrumento.
7.13   -   Responder   por  danos   materials   ou   fisicos,   causados   par  seus   empregados,   djretamente   a
Administra9ao Municipal  ou  a terceiros,  decorrente de sua culpa ou dolo.
714  -Cumprir  as  exigencias  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiencia  e  para  reabilitado  da
Previdencia  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas  especificas,  conforme art.  63,  inciso  lv,  da  Lei
Federal  n°  14.133/21.
7.15  -Em  tudo agir segiindo as diretrizes da Administra?ao  Municipal.

cLAusuLA OiTAVA -DAs OBRiGAe6Es DO CONTRATANTE
8.1  -0  regime juridico  desta  contratagao  confere  ao  contratante  as  prerrogativas  do Art.  104  da  Lei  n°
14.133/21.

8.2  -Constituem  obriga96es  do CONTRATANTE,  al6m  da constante do Art.115  da  Lei  n.a  14.133/21,  as
especificadas  no  Edital.
8.3 -Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execugao do objeto desta Ata de registro de prego;
8.4  -  Emitir  as  ordens  de  Fornecimento  ao  Fornecedor  Registrado,  de  acordo  com  as  necessidades,
respeitando os prazos para atendimentos;
8.5   -   Prestar  as   informag6es   e  os   esclarecimentos  que  venham   a  ser  solicitados   pelo  Fornecedor
Registrado;
8.6 -Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste lnstrumento;
8 7  -  Cumprir  com  as  demais  obrigae6es  constantes  no  Edital  e  outras  previstas  na  ata  de  registro  de
Pre90.

CLAUSULA NONA -DA FISCALIZACAO
91   -  A  entrega  dct  produto  e  o  cumprimento  do  disposto  neste  instrumento  serao  fiscalizados  pelo
CONTRATANTE,  por  interm6dio da  servidora  Maria  Nilza  Fonseca  de Almeida,  designada  pela  Portaria
SMAS  n° 020/2024 de 04 de outubro de 2024,  que acompanhafa a entrega do produto,  de acordo com  o
determinado,    controlando   os   prazos   estabelecidos   para   entrega   do   mesmo   e   apresentaeao   de
documentos   fiscais,    notificando   a   empresa   vencedora   a   respeito   de   quaisquer   reclamag6es   ou
solicitag6es  havidas.
9 2  -Resguardada a disposlgao do subitem  precedente,  a fiscalizagao representara o CONTRATANTE e
tera as segulntes atribuig6es:
a)   Receber  o   produto,   verificando  a   sua   conformidade  com   as   especificag6es   estabelecidas   e   da
proposta,  princlpalmente quanto ao modelo ofertado,  quantidade,  marca (se for o caso), etc;
b) Assegurar a empresa vencedora acesso as suas dependencias,  por ocasiao da entrega dos produtos;
c)   Agir  e   decidir   em   nome   do   CONTRATANTE,   Inclusive,   para   rejeitar  os   produtos   fornecidos   em
desacordo com as especlfica96es exigldas;
d) Coletar,  se julgar necessario,  amostra(s) de todos os itens,  para realizaeao de analise;
e)   Comunicar   oficialmente   a   empresa   vencedora   quanto   a   rejei¢ao   na   entrega   do(s)   produto(s),
devjdamente  motivado e justificado  ;
f)  Certificar a  Nota  Fiscal  correspondente  somente  ap6s  a  verificacao  da  perfeita  compatibilidade  entre
o(s)  produto(s) entregue(s)  ao que foi solicitado;

g)  Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigag6es assumidas;
h)  Sustar  o  pagamento  de  faturas  no  caso  de  inobservancia,  pela  empresa  vencedora,  de  condi¢6es
previstas neste instrumento;
I)   Transmitir   ordens   e   instruc6es,   verbais   ou   escritas,   a   empresa   vencedora,   no   tocante   ao   fiel
cumprimento do disposto neste instrumento;
I)  Solicitar a aplicagao,  nos termos deste instrumento,  de multa(s) a empresa vencedora,
k)  lnstruir  o(s)  recurso(s)  da  empresa  vencedora  no  tocante  ao  pedido  de  cancelamento  de  multa(s),
quando essa discordar do CONTRATANTE;
I)  No  exercicio de  suas  atribuig6es flea assegurado a  fiscalizaeao,  sem  restrig6es  de  qualquer natureza,
o  direito  de  acesso a  todos  os  elementos  de  informag6es  relacionados  com  o objeto  deste  instrumento,pe'osmesmosJu#SS|R

SERVICOS  EDUCACIONAIS    EDl/CAcloNAls
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CLAUSULA DECIMA -D0 PAGAMENT0
10.1-0  pagamento  pela  efetiva  entrega  do  objeto  deste  instrumento  sera  efetuado  em  ate  02  (dois)
meses  ap6s  a  apresentagao  documentos  fiscais,  a  CONTRATADA,   mediante  apresenta9ao  da  Nota
Flscal   correspondente,   com   a   aceita9ao   e   atesto   do   responsavel   pelo   recebimento   do   mesmo,
observando-se ainda a ordem cronol6gica de pagamentos,  nos termos do art.141  da Lei n° 14.133/21.
10.1.1    -A   Nota   Fiscal   correspondente   devera   ser   entregue   pela   CONTRATADA   djretamente   ao
responsavel   pela   fiscalizagao   que   somente   atestara   o   recebimento   e   liberafa   a   Nota   Fiscal   para
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condie6es pactuadas.
10.1.2   -A  contagem  para  os  02  (dois)  meses,  previsto  no  oaput,  s6  iniciar-se-a  ap6s  a  acejtagao  e
liquidagao do objeto pela fiscalizaoao da Admlnistra¢ao Municipal e cumprimento pela empresa de todas
as condig6es pactuadas.
10.1.3   -    Para    execueao    do    pagamento,    CONTRATADA   devera   fazer   constar   na    Nota    Fiscal
correspondente,   emitlda   sem   rasura,   em   letra   bern   legivel,   em   nome   da  Administra9ao   Municipal,
informando  o  numero  de  sua  conta  corrente  e  agencia  Bancaria,  bern  como  o  numero  da  Ordem  de
Compra.
10.1.4  -Havendo  erro  na  Nota  Fiscal  ou  circunstancias  que  impe9am  a  liquida9ao  da  despesa,  aquela
sera  devolvida  a  CONTRATADA  e  o  pagamento  ficara  pendente  ate  que  o  mesmo  providencie  as
medidas  saneadoras.   Nesta  hip6tese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-a  ap6s  a  regularizagao  da
situaeao  ou   reapresenta9ao  do  documento  fiscal,   nao  acarretando  qualsquer  Onus  a  Admjnistra9ao
Municipal.

10.2   -A  criterio  da  Administragao   municipal   poderao  ser  descontados   os  pagamentos  devidos,   os
valores  para  cobrir  despesas  com  multas,  indenizag6es  a  terceiros  ou  outras  de  responsabilidade  da
CONTRATADA.
10.3  -A Administra9ao  Municipal  podefa  sustar todo  e qualquer  pagamento do  prego  ou  suas  parcelas
de qualquer fatura apresentada  pela CONTRATADA caso verificadas  uma ou  mais das  hip6teses abaixo
e  enquanto  perdurar  o  ato  ou  fato  sem  direito  a  qualquer  reajustamento  complementar  ou  acrescimo,
conforme enunciado.
a)  A  CONTRATADA  deixe  de  acatar  quaisquer  determinae6es  exaradas  pelo  6rgao  fiscalizador  da
Admlnistra¢ao  Munlcipal.
b)  Nao  cumprimento  de  obrigaeao  assumida,   hip6tese  em  que  o  pagamento  ficara  retido  ate  que  a
CONTRATADA atenda  a clausula  infringida.
c) A CONTRATADA  retarde  indevidamente  a execueao do objeto ou  paralise os  mesmos  por prazo que
venha  a prejudicar as atividades da Administra9ao Municipal.
d)  D6bito  da  CONTRATADA  para  com  a Administragao  Municipal  quer  proveniente  da  execugao  deste

a           :n)StEumm::;:6::rerd:: °h#9t:3::Spdr:v::tt::Snco°snt;:tr:Sg.rafos  acima,  ou  de  infragao  as  demals  clausulas  e
obriga¢6es estabelecidas neste instrumento.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -D0 RECEBIMENT0
11  1  -0  recebimento do objeto se da fa da seguinte forma:
a)             provisoriamente,    pelo   prazo   de   02   (dois)   dias   de   forma   sumaria,    pelo   responsavel    pela
fisc,allzagao,  com verifjcagao posterior da conformidade do material com as exigencias contratuais;
b)             definjtivamente,   pelo   prazo   de   30   (trinta)   pela   fiscaliza9ao,   mediante   termo   detalhado   que
comprove o atendimento das exigencias contratuais.

CLAUSuLA DECIMA SEGUNDA -DO REAJuSTAMENTO
121  -Conforme as normas financeiras vigentes,  nao have fa reajustamento de pregos,  no prazo inferior a
01   (urn)  ano,  podendo  ap6s  o  13°  mss  o  pre9o  ser  reajustado  atrav6s  do  indice  lGPM  publicado  pela
F C;N .

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DO ACRESCIMO E SUPRESSAO
13.1   -0  CONTRATANTE  podera  acrescer  ou  suprimir  os  quantitativos,  respeitando  os  limites  legais,
conforme art.125 da  Lei  Federal  14`133/2021.
13 2   -Serao   incorporados  a  Ata   de   Registro  de   Pregos,   mediante  Aditamento,   todas   e   quaisquer
modificag6es,  que venham  ser necessarias  durante sua vigencia decorrente de altera96es  unllaterais do
CONTRATANTE ou por acordo entre

EPISTEMECOMEACIOEf;i!n#Edceo'#c%g!ta'P°r

SEl}VICOS                                              SERVICOS EDUCACK)NAIS
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CLAUSULA       DECIMA    QUARTA    -    DA    ALTERACAQ    OU    ATUALIZACAO     DOS     PRECOS
REGISTRADOS
14.1  -Os  pre¢os  registrados  poderao  ser alterados  ou  atualizados  em  decorrencia  de  eventual  redu9ao
dos pre¢os praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,  nas seguintes situag6es:
a)  em  caso de fonga  maior,  caso fortuito ou fato do principe ou  em decorrencia de fatos  imprevisiveis ou
previsiveis  de  consequencias  incalculaveis,  que  inviabilizem  a  execuc;ao da  ata tal  coma  pactuada,  nos
termos do disposto na alinea "d" do  inclso  11  do caput do art.124 da  Lei  n°  14.133,  de 2021 ;
b) em caso de criagao,  alteragao ou  extin9ao de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniencia
de disposlg6es lega`s,  com comprovada repercussao sobre os prec:os registrados;
14.2   -   A   solicitagao   de   altera9ao   de   precos   visando   o   restabelecimento   do   equnl'brio   econ6mico-
financeiro  devefa  ser  formalizada  por  escrito  e  devidamente  motlvado  e  justificado,  devendo  ainda  o
Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou  redu9ao dos pre¢os.

CLAUSULA DECIMA QUINTA -DAS SANCOES A,DMINISTRAT\IVAS
15.1  -Das infrae6es e san96es aplicaveis aos contratados quando:
a) Oar causa a inexecueao parcial do contrato;
I -Advertencia;

b)  Dar causa a inexecu¢ao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao,  ao funcionamento
dos  servi¢os  pdblicos ou  ao  interesse coletivo;
I  -   Multa  no  percentual  de  30%  do valor contratado;
11  -lmpedimento de  licitar e  contratar pelo  prazo de 2(dols) anos;

c) Dar causa a inexecugao total do contrato;
I  -Multa  no percentual  de 20% do valor contratado;
11  -Impedimento de  licitar e  contratar pelo prazo de 2(dois)  anos;

d) Ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da ljcjta9ao sem motlvo justificado;
I  -Multa  no  percentual  de 20% do valor contratado;
11  -lmpedimento de licitar e contratar pelo prazo de  3(tres)  anos;

e)  Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza:
I  -  Multa  no percentual de 30%  do valor contratado;
11  -Declara9ao de  lnidoneidade para  licitar ou  contratar pelo periodo de 4 (quatro)  anos;

a            f)  Praticaratos illcitoscom vistas afrustraros objetivos da licitacao,
I  -Multa  no percentual  de 30%  do valor contratado;
11  -Declaraeao de jnidoneldade para  licitar ou  contratar pelo periodo de 4(quatro)  anos;

g)  Praticar ato  lesivo  previsto no art.  5° da  Lei  n°  12.846,  de  1 a de agosto de 2013.
I  -Multa  no percentual  de  30% do valor contratado;
11  -Declaraeao de inidoneidade  para  licitar ou  contratar pelo  periodo de 4(quatro) anos;

CLAUSULA DEcllvIA SEXTA -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
16.1  -0 fornecedor tera seu  regjstro cancelado quando:
16.1.1  -Descumprir as condig6es da ata de Registro de Pre¢os;
16.1.2  -Nao  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,   no  prazo  estabelecido
pela Administra¢ao Municipal,  sem justificativa  aceitavel;
16.1.3  -Nao  aceitar  reduzir  o  seu  pre9o  registrado,   na  hip6tese  de  este  se  tornar  superior  aqueles
praticados no mercado e estiverem  presentes raz6es de jnteresse pdblico.

i:f:s3:,`s-e%foarnmc:,',:Tdeontp°o::e::8:S:root:aasuth::8taedsee;optepv:::::;a:S8::i:d3:r:ncc:::r:r?jt6rjoeaampla
16.1.3.2  -0 fornecedor podera solicitar o cancelamento  do seu  Registro de  Pre9o na ocortencia de fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execueao  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou
de forga maior devidamente comprovados.

CLAUSULA DECIMA SETIMA -DA LEG LACAO APLICAVEL E DOS CASOS OIVIISSOS

SERVICOS

EDUCACIONAIS
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17.1        -0  presente  instrumento  contratual  rege-se  pelas  disposig6es  expressas  regidas  pela  Lei  n°
14.133/21,    ainda,   aplicando-lhe   supletivamente   os   principios   da   teoria   geral   dos   contratos   e   as
disposig6es de direito privado.
17 2  -Os  casos  omissos  serao  resolvidos  a  luz  da  lei  14133/21   e  suas  altera96es,  recorrendo-se  a
analogia,  aos costumes e aos princlpios gerajs do djreito.

CLAUSULA DECIMA OITAVA -DO FORO
18,1        -Fica  eleito  o  foro  da  cidade  de  Riacho  de  Santana/BA  para  dl.rjmir  as  quest6es  decorrentes
deste  instrumento  ou  de  sua  execuoao,  com  rendncia  expressa  de qualquer outro  par  mais  privilegiado
que seja.
18.2       -  Por  estarem  justos  e  contratados,   as  partes  contratantes,  assinam  o  presente  instrumento

Secretaria  Municipal  de Assistencja  Social

Gulcoj6GP  .
Contratante

EPISTEME  COMEBCIO  E  SERV|COS  AS5inado de forma digital  por EPISTEME

EDUCACIONAIS
COMERCIO  E  SERVIC05  EDUCACIONAIS

LTDA.18161126000103
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Episteme Comercjo e Servjeos Educacionais Ltda-ME
CNpj  n°  18.161.126/0001-03
0svaldo Loureneo Junior
Contratada

Testemunhas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
E S T A D 0 D A BA H  I A

CNpj/MF sob o no.14.105.191/0001-60
PRAqu MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA

ATA       DE        RECISTRO       DE       PRECOS,       com       efeito       do       TERWIO       DE       COMPROMISSO       DE
FORNECIMENTO/PRESTA¢AO DE  PRODUTO(S).

PREGAO

ELETRONICO/SRP

Numero:
OO8/Z024

Ata de Registro de  Preeos n°.   008/2024.
Processo  Administrativo  n°.  020/2024.  Pregao  Eletr6nico  (SRP)  n°.  008/2024.  Interessada:  Secretaria  Municipal  de
Assistencia  Social.

Aos  03  (tres)  dias  do  mss  de  outubro  do  ano  de  2024,  data  de  homologagao  do  referido  processo,  pelo  presente
instrumento,   as  partes,  de  urn  lado  a  Prefeitura  do  Municl'pio  de  Riacho  de  Santana,   pessoa  jurjdica  de  direito

ptiblicct  intemo,  inscrifa  no  CNPJ  sob  n°  14.105.191/0001fio,  com  sede  a  Praca  Monsenhor  Tobias,  n°  321,  Bajrro
Centro,  nesta  Cidade  de  Riacho  de  Santana,  Bahia,  nests  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Joao Vitor
Martins  Laranjeira  e  a  Secretaria  Municipal  de  Assistencia  Social,  pessoa  jurldica  de  direito  pLlblico  interno,  inscrita
no   CNPJ  sob  n°   17.605.001/0001-62,  com  sede  na  Avenida  Centenario,   na  40,   bairro  Centro,   nesta  Cidade  de
Riacho  de  Santana-Bahia,  neste  ato  representada  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistencia  Social,  a  Sra.  Nadia
Beatriz   Fernandes   Cardoso   de   Castro,   de   ora   em   diante   denominada   CONTRATANTES,   e   a   Empresa   Fil
lnformatica  Ltda-ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  45.604.427/0001-37,  licital.filinformatica@gmail.com,  com  sede  na
rua  Edi'stio  Ponds,  n°  353,  edifl'cio empresarial  Tancredo  Neves,  sala  106,  bairro  STIEP,  Salvador-BA,  CEP 41.770-
395,  neste ato  representada  por lgor Oliveira  de Santana,  inscrito  no CPF sol) o n°  792.611.165-15,  RG  n°  7051984-
64  SSP/BA,  residente  e  domiciliaclo  no  caminho  22,  gleba  H,  casa  n°  03,  bairro  Mussurunga  I,  Salvador-BA,  CEP
41.490484,  de ora em diante denomjnada  CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo
ELABORACAO   DE   REGISTRO   DE   PREeos,   de   acordo   com   a  classificacao   por  ela(s)  alcaneada(s)   e   na(s)
quantidade(s)   cotada(s),  atendendo  as  condic6es  previstas  no  Edltal  de  Pregao  Eletronico,  sujeitando-se as  partes
as  normas  constantes  na  Lei  n°  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  no  Decreto  n.a  11.462,  de  31  de  marco  de  2023,  e
em conformidade com as disposio6es a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA -DA DOCUMENTACAO
1.1   -Fazem  parte  integrante  da  presente  Ata  de  Registro  de  Pregos,  lndependente  de  transcri9ao,  o  Edital  de
Pregao   Eletr6nico,   seus   anexos   a   todos   os   demais   documentos   referentes   ao   objeto   do   referido   Processo
supracitado,  que nao contrariem o disposto  neste instrumento,  independente de transcrieao.

CLAuSULA SEGUNDA -D0 0BJETO
2  I  -Constltui o  objeto do  presente instrumento a registro de pre9os  pare  aquisicao de  materiais  pormanentes tais
coma  eletrodom6sticos,  eletroelelronicos.  cadeiras  e  mesas  plasticas  a  instrumentos  musicais,  d®stinados
aos  §ervlgos  socioa88istenciais,  CRAS.Centro  de   Refer6ncia  de  As8lst6ncia  Social  a  CREAS-C®ntro  de
Refer6ncia  Especiallzado  de  Assi8t6ncla  Soclal,  nos  termo8  da  Portarla  MDS  n° 886/2023  e  aprovado  pelo
Conselho  Municlpal  de  Asslst6ncla  Social  com  dellberagao  publlcada  na  Resolucao  CMAS  n®  18  de  05  de
outubro  de  2023,  conforme  descrito abaixo,  conforme  quantidades  e especifica?6es  indicadas  na Clausula  Terceira
deste  instrumento e no  Edital de  Pregao  Eletr6nico.
2.2  -  A  entrega  de  objeto  deve  ocorrer  em  estrita  conformidade  com  o  termo  de  referencia,  anexo  do  Edital  de
Pregao  Eletr6nico e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento,  independente de transcrigao.
2.3.  -  0  registro  de  preaps  nao  obrigafa  a  Adminlstra9ao  Municipal  a  contratar  em  sua  totalidade,  sendo  qiJe  as
contrag6es se darao de acordo com a demanda, ou seja, de forma parcelada.
PARAGRAFO   UNICO:   Toda   e  qualquer  alteracao   no  objeto   somente   podera   ser  efetivada  mediante   pfevia  e
expressa autorizagao por escrito da Administraeao Municipal.

CLAUSULA TERCEIRA -DO PRECO REGISTRADO
3  1   -  Conforme   proposta  final   da  empresa   adjudicafaria   do  certame,   o   valor  para  o  fornecimento   do  objeto  da
presente  ata  de  registro  de  pregos ocorrefa  conforme  o  valor unilario  abaixo discriminado,  com validade  pelo  prazo
de  01  (urn)  ano.
3.2  -No  preco  registrado estao  incluidos todas e quaisquer despesas diretas ou  indiretas que venham a  incidir sobre
os   mesmos,   bern   como   o   custo   de   transporte.   materiais,   mao   de   obra,   encargos   tribu
previdenciarios, al6m dos necessarios e indispensaveis a completa execucao dos servicos.
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LOTE V

ITEM QUANT UF DESCRICAO DOS  PRODUTOS
MARCA VALORUNIT. VALORTOTAL

1 11 Unid

COMPuTADOR   Processador  Core   15   de

LllNFORMATICALIPLUSVER10CORE154440

RS1.659,00 RS18.249,00

4a  geragao  ou  superior,  minimo  de  8Gb  de
mem6ria  RAM,   SSD   com  mlnimo  de  256
Gb   de   armazenamento,   com   monitor  de
15"     ou     superior,     sistema     operacional

MONITOR  LlM154HDMl
Windows  10  ou  mais  recente,  com  teclado
padfao ABNT-2,  mouse  6tieo,  Portas  USB:
1x  USB   3.2;   1x  USB   2.0;   1x  HDMl,   Sai.da

TECLADO  LlL110MOUSELlL120
Fone-de-Ouvido        Leitor       de        Cart6es
Multimidia:  MicrosD.

2 3 Unid

DISCO      RIGIDO      REMOvivEL     -      HD
SEAGATEEXPASION

RS RSExterno  2tb  Interface  USB  3.0  Capacidade
de    5Tb    Rotagao    5400    Velocidade    de 445,00 1.335,00
transfer6ncia de dados: Ate 480 Mb/seg.

3 3 Unid

NOTEBOOK   Processador  Core   15  de  4a

HQ PRO RS RS

geracao   ou   superior,   miinimo   de   8Gb   de
mem6ria  RAM,   SSD  com  minimo  de  256
Gb  de armazenamento,  com tela de  15-ou
superior,  sistema  operacional  Windo\^/s  10 NHJ -Wll H- 2.408,00 7.224,00
ou    mais    recente,    com    teclado    padrao 151

ABNT-2,  Portas  USB:  1x  USB  3.2;  1x  USB
2.0;  1x  HDMl,Saida  Fone-deouvido  Leitor
de Cart6es  Multimidia:  MicrosD.

4 4 Unid

IMPRESSOF{A     multifuncional   tanque   detintacompactaqueproporcionabaixo

EPSON  L3250
RS RS

custo  de  impressao  com  alto  rendimento.
Com  o  tlnico  sistema tanque de tinta  100%
sem  cartuchos,  imprima  ate  7.500  paginas 1.073,00 4.292,00
em  cores  ou 4.500  paginas  em  preto.  Com
conexao  wireless  e  Wl-Fi  Direct  integrado,
imprima    sem    fios    diretamente    de    seu
smartphone, tablet ou  PC.

VALOR TOTAL DOS ITENS:  R$ 31.100,00  (trinta a urn mil a com roai§).
RS31.100,00

cLAusuLA QUARTA -DA DOTACAO OReAMENTARiA
4.1   -Os  recursos  necess5rios  ao  cumprimento  do  presente  instrumento  correrao  par  conta  da  seguinte  dotacao

camentaria:
Dotac6o§ Prevl8ao de DI8ponlbllidade

DesD®sas Orcamentarla
Unidade 02.08 -Secretaria  Municipal de
Oreamentaria Assistencia Social

Projeto/Atividade

2057 -Gestao das Ae6es do Fundo
Municipal  de Asslstencia  Social

2270 -Gestao das Ag6es do CRAS

2/7



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:54 horas do dia 21/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/292B-865B-FE5A-B73C-9563 ou utilize o código QR.

37
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3131 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

A

a

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
E S T A D 0 D A BA H I A

CNPJ/MF sob o no.14.105.191/0001-60
PRACA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA

2271  -Gestao das Ag6es do CREAS

Elemento deDespesa 4.4.9.0.52.0000 -Equjpamentos a Material Perman®nte

CLAUSuLA QUINTA -DO PRAZO E DAS CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO
5.1    0   prazo  para  entrega  do  objeto  licitado  sera  de  05  (cinco)  dias   utei8,   a  partir  da  emissao  de  Ordem  de

Compra/Servi?o aos respectivos  fornecedores.  vencedor do lots licitado,  promovidos pela  Unldade  Requisltanto.
Caso nao  seja  possivel  a entrega  na  data assinalada,  a empresa devera comunicar as  raz6es respectivas com
pelo  menos  02  (dais)  dias  de  antecedencia  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogagao  de  prazci  seja  analisado,
ressalvadas situae6es de caso fortuito e forea maior.

5.2   0s  bens deverao ser entregues ncts locais indicados pela  Secretaria  Municipal de  Assistencia Social.
5.3   Quanto  a  forma  de  apresentacao,  nao  sera  perrnitida  a  entrega  do  produto  em  embalagem  violada,  estufada,

nao  lntegra.
5.4   A  empresa  devera  fomecer  a  objeto  de  acordo  com  as  especificag6es,  quantidade  e  prazos  do  edital  a  do

presente contrato, bern como nos termos da sua proposta;
5.5   A qualidade  dos  produtos  objeto  desta  licita¢ao devera  estar de  acordo  com  os  padr6es  e  exigencias  do  6rgao

regulador e demais 6rgaos fiscalizadores do setor.
5.6   Caso  a  qualidade  dos  produtos  entregues  nao  corresponda  as  especificae6es t6cnicas estabelecjdas  no  edifal,

bern   como   desobedeea   as   normas   legais   especificas   vigentes,   nao   serao   recebidos   e/ou   aceitos   pela
Administracao e  serao devolvidos,  mediante registro comprovando sua  inaceitabilidade, devendo ser substituido
no prazo maximo de 02  (dois) dia§ corridos.

5.7   Todas  as  despesas  de  frete,  embalagens,   impostos,  oncargos  incidentes  devefao  ser  inclusos  no  preeo  da
proposta  e,  em  hip6tese  alguma,  poderao  ser destacadas quando  da  emissao  de  Nota  Fiscal/Fatura,  Garantia,
manutencao e assistencla t6cnica.

5.8   0  prazo  de  garantia  e  aquele  estabelecido  na  Lei  n°  8.078,  de  11  do  setembro  de  1990  (C6digo de  Defesa  do
Consumidor).

cLAusuLA SEXTA -DA viGENc[A DA ATA DE REGisTRO DE piREeos
6  1   -  0  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preeos  sera  de  01   (urn)  ano,  podendo  ser  prorrogado  par  igual
perfodo  nos  termos  do  art.  84 da  Lei  n°  14.133/21.
61.1   -A  vigencia  dos  contratos  decorrentes  do  Sistema  cle  Registro  de   Pro?os  sera  definida  mos  instrumentos
convocat6rios, observado o disposto  no art.105 da  Lei  n° 14.133/21.
6.1.2  -0 contrato decorrente do Sistema  de  Registro de  Precos devefa ser assinado dentro do prazo de validade da
ata  de reglstro de  pre9os.
6.1.3   -A  contratagao   com   os  fornecedores  registrados   na   ata   sera  formallzada   pelo   6rgao   ou   pela   entidade
interessada  por  interm6dio  de  instrumento  contratual,  emissao  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorizaoao  de
compra ou outro instrumento habil, conforme o art.  95 da  Lei  n° 14.133,  de 2021.
6.2  -  Se  o  Fornecedor  Registrado  deixar  de  reallzar  o  fornecimento  dentro  das  especificag6es  estabelecidas  sera
responsavel  pela  imediata  substituigao  ou  troca  do  ob|eto  rejeitado  a  o  tempo  despendido  podera  ssr  computado
para  aplica9ao das penalidades previstas  neste instrumento.

CLAUSuLA SETIMA -DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR REGISTRADO
7.1   -  Alem  das  obrigag6es  legais,   regulamentares  e  das  demais  constantes  deste  instrumento  e  seus  anexos,
obriga-se, ainda,  a  empresa vencedora a.
7.1.1          manter  durante  o   periedo   de  vigencia  do  contrato  de   aquisi96es,   e-mail   instituclonal,   oficial,   atualizaclo,
vigente   e   operacional,   para   executar  os   contatos   oriciais   com   a   Administragao   Municipal,   para   r8alizac:ao   de
contratos,  adendos,  renovag6es,  notificae6es, oflcios e tcidos demals atos administrativos.
7.2  - Asslnar a Ata de  Registro de  Pregos  no prazo estabelecido de 02  (dois) dias  titeis,  contados  a  partir da data de
sua convocagao,  sob pena de decair do direito a  contrata¢ao, sem  prejulzo das sanc6es previstas  no  Edital.
7.2.1         0  prazo  de  convocacao  podera  ser  prorrogado   1   (uma)  vez,   por  igual  pertodo,  mediante  solicitagao  do
licitante,   desde  que  apresentada  dentro  do  prazo,   devidamente  justificada,   e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Adminlstracao.
7.3  -  Efetuar  a  entrega  do  objeto  no  prazo  e  local  informado,  juntamente  com  a  emissao  da  ordem  de  compra,  em
conformidade com o que trata o termo de referencia.
7.3.1   -   0   recebimento   dos   materials   sera   provis6rio   para   posterior   verificagao   de   sua   conformidade   com   as
especlfica¢6es do edital e da proposta.
7.3.2  -  0  pedido  de  prorroga¢ao  de  prazo  para  entrega  dos  objetos  somente  sera  conhecido  pela  Admlnistra¢ao
Municipal,   caso   o   mesmo   seja   devidamente   fundamentaclo   e   protocolado   antes   de   expirar  a   prazo   contratual
inicialmente  estabelecido.
7.4  -Garantir os  produtos  contra defeitos  de fabricacao e tamb6m,  contra vicios,`defeitos ou  incorree6es,  resultantesda ehirega                         exuR
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7.4.1  -Fomecer produtos de  primeira  qualidade,  considerando-se  como tais aqueles qiie atendam  satisfatoriamento
os fins aos quais se destinam,  apresentando dtimo  rendimento,  durabilidade e pratlcjdade.
7.5  -  Arcar  com  todos  os  onus  necessarios  a  completa  entrega,  considerando-se  como  tal  a  disponibiliza9ao,  mos
locais   indicados    pela   Administra9ao   Municipal,   conforme   quantitativos   dos   produtos   adjudicados,   tais   como
transporte,  encargos sociais, tributos  e outras incidencias,  se ocorrerem.
7.6  -  Substituir,  no  prazo  maxlmo  de  02  (dais)  dias  col.ridos,  os  produtos  que,  no  ato  da  entrega,  estiverem  em
desacordo com as condie6es necessarias estabelecidas neste  instrumento.
7.7 -  Siibstituir,  ainda,  por outro de qualidade,  todo produto com defeito de fabricacao.
7.8  - Assumir inteira  responsabilidade  pela  6fetlva  entrega  do  objeto e  efetua-la  de  acorclo  com  as  especlfica¢6es  e
instrug6es   deste   lnstrumento   e   sous   anexos,   senclo   que   o   transporte   ate   o(s)   local(is)   de   entroga   correfa
excluslvamente   por  conta   do  fornecedor  reglstrado,   ben  como   polo  que  o  m6todo  de  embalagem  devefa  ser
adequado a  protegao efetiva de toda mercadoria contra choques e  intemperles durante o transporte.
7.9  -  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  2is  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  a  objeto  de§te
ins`rumento,  em  que  se  verificarem  vicios,  defeitos  ou  incorrec6es,   resultantes  da  entrega  do(s)  produto(s),   nun
prazo   estipulado   no  Termo  de   Referencia,   salvo  quando   o  defeito  for,   comprovadamente,   provocado  por  uso
indevido,  sendo  que  o  tempo  extra  despendido  podera  ser  computado  para  aplicapao  das  penalidades  previstas
neste  instrumento.
7.10  -Cumprir rigorosamente com o djsposto no  Edital e demais anexos.
7.11  -Manter  durante  a  ex6cucao desta  ata  de  registro  de  pre9os  todas  as  condig6es  de  habilita?ao  e  qualificagao
exigidas  na  licjtagao.
7.12  -Responsabilizar-se pelos Onus  resultantes de  quaisquer ae6es,  demandas,  custos  e despesas decorrentes de
danos,   ocorridos  por  culpa  sua  ou  de  qualquer  de  seus  empregados  e  prepostos,   obrigando-se  outrossim  por
quaisquer  responsabilidades  decorrentes  de  ac6es  judiciais  movidas  por terceiros,  que  lhe  venham  a  ser  exigidas
por forga da Lei,  ligadas ao cumprimento do presente  lnstrumento.
7.13  -Responder  por  danos  materials  ou  fisicos,  causados  por  seus  empregados,  diretamente  a  Admlnistraoao
Municipal  ou  a terceiros,  decorrente de sua culpa ou dolo.
7.14  -Cumprir  as  exjgencias  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiencia  e  para  reabilitado  da  Previdencia
Social,  previstas em  lei e em outras nomas especificas,  conforme art.  63,  inciso lv, da  Lei  Federal  n°  14.133/21.
7.15  -Em tudo agir segundo as diretrizes da Administracao Municipal.

CLAUSULA OITAVA -DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE      A
8.1  -0 regime juridlco desta contratacao confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da  Lel  n°  14.133/21.
8.2   -Constituem   obrigag6es   do   CONTRATANTE,   alem   da   constante   do   Art.115   da   Lei   n.°   14.133/21,   as
especificadas no  Edjtal.
8.3 -Acompanhar,  fiscallzar e avaliar a Bx8cugao do objeto desta Ata  de  registro de prego;
8.4  -Emitir as  ordens  de  Fornecimento  ao  Fornecedor Registrado,  de  acordo  com  as  necessidades,  respeitando  os
prazos  para atendimentos;
8.5 -Prestar as informac6es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor Registrado;
8.6 -Efetuar o pagamento  na forma ajustada  no Edital e neste  lnstrumento;
8.7 -Cumprir com as demais obriga96es constantes no  Edital e outras  previs{as na ate de registro de preco.

CLAUSULA NONA -DA FISCALIZACAO
9.1  -A entrega  do produto e  o cumprimento do  disposto  nests  instrumento serao fiscalizados polo CONTRATANTE,
por  intermedio  da  servidora  Maria  Nilza  Fonseca  de  Almeida,  designada  pela  Portaria  SMAS  n° 020/2024  de  04  de
outubro  de  2024,  que  acompanhara  a  entrega  do  produto,  de  acordo  com  a  determinado,  controlando  os  prazos
estabelecidos  para  entrega  do  mesmo  e  apresentaeao  de  documentos  fiscais,  notificando  a  empresa  vencedora  a
respeito de quaisquer reclamao6es ou solicitae6es  havidas.
9.2  -Resguardada  a  disposioao  do  subitem  precedente,  a  fiscaliza9ao  representara  o  CONTRATANTE  e  tera  as
segujntes  atribuig6es:
a)   Receber   a   produto,   verificando   a   sua   conformidade   com   as   especificae6es   estabelecldas   e   da   proposta,
principalmente quanto ao  modelo ofertado,  quantidade, marca  (se for o caso), etc:
b) Assegurar a empresa vencedora acesso as suas depend6ncias, por ocasiao da entrega dos produtos;
c) Agir e  decidir em  nome  do  CONTRATANTE,  inclusive,  para  rejeitar os  produtos fornecidos  em  desacordo com  as
especifica96es exigidas;
d) Coletar,  se julgar necessario,  amostra(s) de todos os itens,  para  realizacao de analise;
e)   Comunicar   oficialmente   a   empresa   vencedc>ra   quanta   a   rejeieao   na   entrega   do(s)   produto(s),   devidamente
motivado e justificado  :
f)   Certificar   a   Nota   Fiscal   correspondente   somente   ap6s   a   verificagao   da   perfeita   compatibilidade   entre   a(s)
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;
g)  Exigir da  empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigag6es assumidas;
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i)  Transmitir  ordens  e  instruc6es,  verbais  ou  escritas,  a  empresa  vencedora,  no  tocante  ao  fiel  cumprimento  do
disposto neste jnstrumento;
j) Solieitar a aplica9ao,  nos termos deste  instrumento, de multa(s) a empresa vencedora;
k)  lnstruir  o(s)  recurso(s)  da  empresa  vencedora  no  tocante  ao  pedido  de  cancelamento  de  multa(s),  quando  essa
discordar do CONTRATANTE;
I)  No  exerci'cio de  suas atribuic6es fica  assegurado  a fiscaliza¢ao,  sem  restri?6es de qualquer natiireza,  a  direito  de
acesso  a  todos os  elementos de  informae6es  relacionados com  o objeto deste  instrumento,  pelos  mesmos julgados
necessarios.

CLAuSuLA DECIMA - DO PAGAMENTO
10.1-0  pagamento  pela  efetlva  entrega  do  objeto deste  instrumento  sera  efetuado  em  ate  02  (dois)  meses  ap6s a
apresentacao documentos fiscais,  a  CONTRATADA,  mediante apresentagao da  Nota  Fiscal correspondente, com a
aceita?ao  e  atesto  do  responsavel   pelo  recebimento  do  mesmo,  observando-se  ainda  a  ordem  cronol6gica  de
pagamentos,  nos  termos  do  art.141  da  Lei  n°  14.133/21.

10.1.1      -A  Nota  Fiscal  correspondente  devera  ser  entregue  pela  CONTRATADA  diretamente  ao  respons6vel  pela
fiscalizagao  que  somente  atestafa  o  recebimento  e  liberafa  a  Nota  Fiscal  para  pagamento  quando  cumpridas,  pela
CONTRATADA,  todas as condig6es pactuadas.

10.1.2     -A  contagem  para  os  02  (dojs)  meses,  previsto  no  capuf.  s6  iniciar-se-a  ap6s  a  aceitacao  e  ljquidacao  do
objeto pela fiscalizaoao da Administra¢ao Municipal e cumprimento pela empresa de todas as condle6es pactuadas.
10.1.3     -Para   execucao  do   pagamento,   CONTRATADA  devefa  fazer  constar  na   Nota   Fiscal  correspondente,
emitida  sem  rasura,  em  letra  bern legi.vel,  em  nome da Administracao  Municipal,  informando o  numero  de  sua  conta
corrente e agencia  Bancaria,  bern como o ndmero da Ordem de Compra.

10.1.4   -Havendo   erro   na   Nota   Fiscal   ou   circunstancias   que   jmpegam   a   liquidagao   da   despesa,   aquela   sera
devolvida  a  CONTRATADA e  o  pagam6nto  ficafa  pendente  ate  que  o  mesmo  providencie  as  medjdas  saneadoras.
Nesta   hip6tese,   o  prazo  para   pagamento  iniciar-se-a   ap6s   a   regularlzagao  da   situagao  ou   reapresenta9ao  do
documento fiscal,  nao acarretando quajsquer Gnus a Administracao Municipal.

10.2  -A criterio da Administraeao municipal poderao ser descontados os pagamentos devidos,  os valores  para cobrir
despesas com  multas,  indenizao6es a terceiros ou outras de responsabilidade da  CONTRATADA.

10.3  -A Administracao  Municipal  podefa  sustar todo  e  qualquer  pagamento  do  prego ou  suas  parcelas  de  qualquer
fatura  apresentada  pela  CONTRATADA caso  verificadas  uma  ou  mais  das  hip6teses  abaixo  a  enquanto  perdurar o
ato ou fato sem  direito a qualquer reajustamento complementar ou acrescimo,  conforme enunciado:

a)  A  CONTRATADA  dejxe  de  acatar  quaisquer  determinac6es  exaradas  pelo  6rgao  fiscalizador  da  Administragao
Municipal.

b)  Nao  cumprimento  de  obrigacao assumida,  hip6tese  em  que  o  pagamento  ficara  retido ate  que  a  CONTRATADA
atenda  a  clausula  infringida.
c)  A  CONTRATADA  re(arde  indevidamente  a  execueao  do  objeto  ou  paralise  os  mesmos  por  prazo  que  venha  a
prejudicar  as  atjvjdades  da Administracao  Municipal.
d)  Debjto da  CONTRATADA para  com  a  Administracao  Municipal  quer  proveniente  da  execueao  deste  instrumento,
quer de obrigag6es de outros contratos.
e)  Em  qualquer  das  hip6teses  previstas  nos  paragrafos  acima,  ou  de  infragao  as  demais  clausulas  e  obriga96es
estabelecidas neste  instrumento.

CLAUSULA DECIMA PRIIVIEIRA -DO  RECEBIMENTO
11.1  -0 recebimento do objeto se da fa da seguinte forma:
a)               provisoriam8nte,  pelo  prazo  de  02  (dais)  dias  de  forma  sumaria,   polo  responsavel  pela  fiscalizacao,  com
verificaeao posterior da confomidade do material com as exigencias contratuais;
b)               definitivamente,   pelo  prazo   de   30   (trinta)   pela  fiscalizagao,   mediante  termo  detalhado  que  comprove  o
atendimento das exigencias contratuais.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DO REAJUSTAMENTO
12.1   -Conforme  as  normas  financeiras  vigentes,  nao  have fa  reajustamento  de  pregos,  no  prazo  inferior  a  01   (urn)
ano,  podendo ap6s o  13° mss a preco ser reajustado atrav6s do  (ndice IGPM publicado pela  FGV.

CLAuSULA DECIMA TERCEIRA -DO ACRESCIMO E SuPRESSA0
13.1   -0  CONTRATANTE  podera  acrescer  ou  suprimir  os  quantitativos,  re
art.125  da  Lei  Federal  14.133/2021.

eitando  os  limitBs  legais,  conforme
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13.2  -Serao  incorporados  a  Ata  de  Registro  de  Preeos,  mediante Aditamento,  todas  e quaisquer modificac6es,  que
venham  ser  necessarias  durante  sua  vigencia   decorrente  de  alterac6es  unilaterais  do  CONTRATANTE  ou   por
acordo  entre as  partes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA -DA ALTERACAO 011 ATUALIZACAO DOS PRECOS RECISTRADOS
14.1  -Os  preeos  registrados  podefao  ser  alterados  ou  atualizados em  decorrencia  de  eventual  redueao  dos  pre¢os
praticados no mercado ou de fato que eleve o Gusto dos bens,  nas seguintes situae6es:
a)  em  caso  de tonga  maior,  caso fortuito ou fato  do  principe  ou  em decorrencia  de fatos  imprevislveis  ou  previslveis
de  consequencias  incalculaveis,  que  lnviabilizem  a  execucao  da  ata  tal  como  pactuada,  mos  temos  do  disposto  na
all.nea  "d"  do  inciso  11  do caput do  art.124  da  Lei  n°  14.133,  de  2021 ;
b)  em   caso  de  criagao,  alteraeao  ou  extingao  de  quaisquer  tnbutos  ou  8ncargos  legais  ou  superveniencia  de
disposi¢6es legais,  com comprovada  repercussao sobre os  pre¢os  registrados;
14.2  -A solicitagao de alteracao de preeos visando o restabelecimento do equilibrio econ6mico-financeiro devera ser
formalizada  por escrito  e  devidamente  motivado e justificado,  devendo  ainda  o  Fornececlor  Registrado  comprovar a
aumento ou  redueao dos pregos.

A         cLAusuLA DEciMA QuiNTA _ DAs sANcOES ADMiNisTRATivAs
15.1  -Das  infrae6es e san¢6es aplicaveis aos contratados quando:
a)  Dar causa a  inexecugao parcial do conlrato;
I  -Advertencia;

b)  Dar  causa  a  inexecugao  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  a  Admlnistracao,  ao  funcionamento  dos
servigos  pdblicos ou ao interesse coletivo;
I  -   Multa  no  percentual de 30°/a do valor contratado;
11  -Impedimento  de  licitar e  contratar pelo  prazo de  2(dois)  anos;

c)  Dar causa a  inexecueao total  do contrato;
I  -  Multa  no  percentual  de  200/o do valor contratado;
11  -lmpedimento de  licitar e contratar pelo  prazo de  2(dois)  anos;

d)  Ensejar o  retardamento da execueao ou  da entrega do objeto da licitacao sem motivo justificado;
I  - Multa  no  percentual de 20°/o do valor contratado,
11  -Impedimento de  licitar e contratar pelo  prazo de 3(tres) anos;

e) Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude  de qualquer natureza;
I  - Multa no percentual de 30% do valor contratado;
11  -Declaraeao de inidoneidade para licitar ou contratar polo periodo de 4 (quatro) anos;

a         f) Praticar atos ili'citos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao;
I  -  Multa no  percentual de 30°/o do valor contratado;
11  -Declaragao  de  inicloneidade  para  licitar ou  contratar pelo  perrodo de 4(quatro) anos;

g)  Praticar ato lesivo  previsto no art.  5° da Lei n°  12.846,  de  1° de agosto de 2013.
I  - Multa no  percentual de 30% do valor contratado;
11  -Declaragao  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar pelo  perfodo de 4(quatro) anos;

CL^UsulA DECIMA SEXTA -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
16.1  -0 fornecedor tera  seu  registro cancelado quando:

16.1.1  -Descumprir as condic6es da ata de Registro de Pre9os;

16.1.2   -Nao   retirar   a   respectiva   nota   de   empenho   ou   instrumento   equivalente,   no   prazo   estabelecido   pela
Administragao  Municipal,  sem justificativa  aceitavel;

16.1.3  -Nao  aceitar  reduzir  o  seu  preco  registrado,  na  hip6tese  de  este  se  tornar  superior  aqueles  praticados  no
mercado e estiverem  presentes  raz6es de interesse pdblico.

f`o6r+a3,±a-dgpc:rn:::ap::::°dda°a:teogr:it:::n£Smh::%::ee:opr6¥:Sat:S6:rsesn°c:::aodr°S0contradlt6noeaampladefesa,sera

16.1.3.2   -0   fcirnecedor   podefa   solicitar   o   cancelamento   do   seu   Registro   de   Preco   na   ocorr6ncia   de   fato
ntes  de  caso  fortuito  ou  de  tonga
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA LEGISLACAO CASOS OMISSOS
17.1          -0  presente  instrumento  contratual  rege-se  pelas  disposic6es  expressas  regidas  pela  Lei   n°  14.133/21,
ainda,  aplieando-lhe supletivamente os princlpicts da teoria geral dos contratos e as disposie6es de direito privado.
17.2  -Os  casos  omissos  serao  resolvidos  a  luz  da  lei  14.133/21   e  suas  alterac6es,  recorrendo-se  a  analogia,  aos
costumes  e aos  princl'pios gerais do direito.

CLAuSULA DEcllvIA OITAVA -DO FORO
18.1          -Fica   eleito   o   foro   da   cldade   de   Riacho   de   Santana/BA   para   dirimir  as   questoes   decorrentes   deste
instrumentci ou  de  sua execuoao, com  rendncja expressa de qualquer c)utro por mais privllegiado qu6 s6ja.

7/7

Secretaria Municipal de Assistencia Social
Contratante
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CNPJ  na 45.604.427/0001 -37
lgor  Oliveira  de  Santana
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PRECOS,  com  ef®ito  de  TERMO  DE  COMPROMISS0  DE  FORNECIMENTO/PRESTACAO  DE
PRODUTO(S).

PREGAO

ELETRONICO/SRP

Ndmero:
008/Z024

Ata de  Registro de  Pregos  n°.   008/2024.
Processo   Administralivo   n°.   020/2024.   Pregao   Eletr6nico   (SRP)   n°.   008/2024.    Interessada:   Secretaria    Municlpal   de
Assistencia Social.

Aos   03   (tres)  dies   do  mss   de  outubro   do  ano  de  2024,   data   de   hc>mologaoao  do   refericlo   processo,   pelo   presente
instrumento,  as  partes,  de  urn  lado  a  Prefeitura  do  Municipio  de  Rlacho  de  Santana,  pessoa  juri.dica  de  djreito  ptlbl`cp
interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°  14.105.191/0001-60,  com  sede  a  Praca  Monsenhor Tobias,  n°  321,  Bairro  Centre,  nesta
Cidacle  de  Rlacho  de  Santana,  Bahia.  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal.  Sr.  Joao Vitor Martins  Laranj6ira  e a
Secretaria    Municipal    de   Asslstencia    Social,    pessoa   jurld`ca    de   direito    pdblico    interno,    insorita    no    CNPJ    sob    n°
17.605.001/0001-62,  com  sede  na  Avenida  Centenario,  na  40,  bairro  Centro,  nesta  Cidade  de  Riacho  de  Santana-Bahia,
neste ato  represontada  pela Secretaria MiJnicipal de Asslstencia Social, a Sra.  Nadja  Beatriz Fernandes Cardoso de Castro.
de ora em  diante denominada  CONTRATANTES,  e  a  Empresa WN  M6veis  para escrit6rio e Eletrodom6sticos  Ltda,  inscrita
no  CNPJ   sob  o  n°  46.840.534/0001-91,   endereco  eletr6nico  vendas.estrelamoveis@gmail.com.  com  sede  na  Avenida
Aliomar  Baleeiro,  n°  000003,  sala  108,1°  andar,  Sao  Crist6vao,  Salvador-BA,  CEP 41.500-660,  neste ato  representada  por
Wherverton  Arcanjo  do  Nasclmento,  inscrito  no  CPF  sob  o  na  387.098.305-10.  RG  n°  02.838.149-18  SSP/BA,  resldente  e
domiciliado  na  Travessa  Nossa  Senhora  do Amparo,  n°  123  E,  Estrada  Barreiras,  Cabula  I,  Salvador-BA,  CEP 41.197-100,
de  ora  em diante  clenominada  CONTRATADA,  acordam  proceder e  obriga-se ao  quanto segue  relativo  ELABORACAO  DE
REGISTRO   DE   PRECOS,   cle  acordo  com  a  classifica9ao   por  ela(s)  alcaneada(s)  e  na(s)     quantidade(s)     cotada(s),
atenclendo  as  conclig6es  previstas  no  Edital  de  Pregao  Eletr6nico,  sujeitando-se  as  partes  as  nomas  constantes  na  Lei  n°
14.133,  de  1° de  abril  de  2021,  no  Decreto  n.a  11.462,  de  31  de  mango  de  2023,  e  8m  conformidade  com  as  disposig6es  a
seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA -DA DOCUMENTACAO                                                                                                                                                    8

i.,:,;6Fi::::e::rtaen:nxt:gr:nt'oed:saopsreds::t:jsA:aocduem:nTJst::f:reen::esapa;';nb]eetge:ger:tfeerfdeotEar:::r:3:a;u°prEg.i:ato:eq::eg:a.;
contrariem o disposto nests instrumento,  independente de transcrigao.                                                                                                              €

CLAuSULA SEGUNDA -DO OBJETO                                                                                                                                                              2
2.I  -Constitui o objeto do presents instrumento o registro de precos para aqulsl§ao de materlals  permanentes tale comoJ

::ecti#ssTgei:cti:%S:s;:#r#:a;i:;:d:;a=:e:a:::#S:iefag:S£Ss8i:[!a;:nto:::S::ac:I::'v:::in:eE:i;s:{cmeo:n::::i§'#f:et,:c:,:::a::as:®8:,I:a%zii§
Soclal  com  dellberacao  publ[cada  na  Resolu§ao  CMAS  n®  18  de  05  de  outubro  do  2023,  conforme  descrito  abaixoLc5
conforme quantidades e especificag6es indicadas  na Clausula Terceira deste  instrumento e no  Edital de  Pregao Eletr6nico.£
2.2  -  A  entrega  de  objeto  deve  ocorrer  em  estrita  conformidade  com  o  termo  de  referencia,  anexo  do  Edital  de  Pregaq:
Eletr6nico e demais anexos que fazem  parte  integrante deste instrumento,  independente de transcricao.
2.3.  - 0  registro  de  pregos  nao  obrigara  a Administracao  Municipal  a  contratar em  sua totalidade,  sendo que  as contrag6e3=.
se darao cle acordo com a demanda, ou seja, de forma parcelada.
PARAGRAFO  UNICO:  Toda  e  qualquer  alteracao  no  objeto  somente  podera  ser  efetivada  mediante  pr6via  e  expressa*
autorizagao par escrito da Administra¢ao Municipal.

cLAusuLA TERCEiFIA - DO pREeo REGisTRADO
3.1  -Conforme  proposta  final  da  empresa  adjudicataria  do  certame,  a  valor  para  o fornecimento  do  objeto  da  presente  at8p

i:s-in::,Pbr::°c:e#:S`oracdu°st:Sdfae°tr':::u#:,t:da::I:a,:r:::ude::::a?eesnacsa::roestat:,b°uufa'r|:::etFasbaq,::s:esn:apTev:d':::1;rnso°s:ra:6°*

de  registro de  precos ocorrera conforme o valor unitario abaixo discriminado, com valldade pelo prazo de 01  (urn) ano.

dos  necessarios e indispensaveis a completa execucao dos servioos.
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1 150 unid

CADEIRA  PLASTICA,  com  Braeo,  Branca

MOVEMBA RS RS

reforcada        com        p6        antiderrapante,
Especificac6es    Esta   cadeira   6   indicada
para   ambientes   residenciajs  ou   pdblicos,
como   bares,   hot6is,   restaurantes,   clubes
ou  escolas,   Facil  de  llmpar,  transportar  e
guardar,  encaixando  uma  a  outra.  Produto
aditivado    com    anti-UV:     Resistente    aos
ralos   solares.    Compacto,   Ieve,   facil   de MODELO 45.60 6.840,00
li in par         e         transporta r         d i men s6es BISTRO
aproximadas   (CxLXA):   55   x   54   x   74   cm
Prod uto         in onobl oco,         resistente         e
empilhavel  possui  certificaoao  do  lnmetro,
conforme    Portaria    213/07    e     normada
ABNT  peso  maximo recomendado:  154  Kg
Produzida      com       mat6ria-prima       100%
virQem:  Garantia de ciualidade do material.

2 10 Unid

MESA   MATERIAL    PLASTIC0   de   boa MOVEMBA
RS RSqualidade.   Medindo:   81,5   X  45,5  X  41,5. MODELO

Na cor Branca. MONOBLOCO 81,00 81 0,00

VALOR TOTAL  DOS ITENS:  RS 7.650,00 (soto nil, seisconto8 a cinquentaroais).
RS7.650,00

CLAUSuLA QUARTA -DA DOTA9AO ORCAMENTARIA
4.1    -   Os   recursos   necessarios   ao   cumprimento   do   presente   instrumento   correrao   por   conta   da   segujnte   dotacao   ;'>
oreamentaria

Dotac6es Prevlsao de DISponlbllldad®
D®sposa8 Orcam®nt6r]a

Unidade Oroament6r.a 02.08 -Secretaria Munlcipal de Assist6ncia
Social

Projeto/Atividad®

2057 -Gestao das Ac6es do Fundo
Municipal  de Assistencia  Social

2270 - Gestao das Ac6es do CRAS

2271  -Gestao das A¢6es do CREAS

Elemento de Desoosa 4,4.9.0.52.0000 -Equll]amentos a Material Permanente

CL^USuLA QUINTA -DO PRAZO E DAS CONDICOES DE ENTF`EGA DO OBJETO                                                                       g
5.1    0  prazo  para  entrega do obieto licitado sera de 05  (clnco) dias  dteis, a  partir da emissao de Ordem de Compra/Servi9ff

:°esnrt::gp:C;jav°dsa::r:::jenda?:::',Vae:Cmegr°ers:°d':t%:£Cjcfaodm°Lnpjrc°aT::jdr::6Pee:areusnj::ttvea:ecqou+S'i:T:ein::::%2°(::j,:)Pd°,:S'Vde6:
antecedencia  para  que qualquer pleito de  prorrogagao de  prazo  seja analisado,  ressalvadas  situag6es  de caso fortu
e force  maior.

5.2   0s  bens deverao ser entregu8s mos locais indicados pela Secrotaria  Municipal de  Assistencia Social.
5.3   Quanto  a  forma  de  apresentaeao,  nao  sera  permitida  a  entrega  do  produto  em  embalagem  violada,  estufada,'ntegra.

5.4   A  empresa  devera  fornecer a  objeto  de  acordo  com  as  especificag6es,  quantidade  e  prazos  do  edital  e  do  pre
contrato,  bern como nos termos da sua propc)sta;

5.5   A  qualidade  dos  produtos  objeto  desta   licitaeao  devera  esfar  de  acordo  com  os   padr6es  e  exigencias  do  6
regulador e demais 6rgaos fiscalizadores do setor.

5.6   Caso  a  qualidade dos  produtos  entregues  nao  corresponda  as  especificac6es  t5cnjcas  estabelecidas  no  edital,
como desobedega as normas legais especificas vigentes, nao serao recebidos e/ou aceitos pela Admjnistragao e s
devoMdos,   mediante   registro  comprovando  sua   lnaceitabilidade,   devendo  ser  substitui.do  no   prazo  maxlmo  de
(dais) dias  corridos.

5.7   Todas as despesas de frete,  embalagens,  impostos, encargos incidentes deverao ser inclusos no preco da  proposta e¢
em  hip6tese  alguma,   poderao  ser  destacadas  quando  da  emissao  de  Nota  Fiscal/Fatu
asslstencia t6cnica.

`  ,i I i(I(-)   \`,/`\:)\

Garantia,  manutenoao  €,
c,

o,

2/6'
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5.8   0   prazo   de   garantia   e  aquele  estabelecido  na   Lei  n°  8.078,   de   11   de   setembro   de   1990   (C6digo  de   Defesa   do
Consumidor).

CLAuSuLA SEXTA -DA VICENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
6.1  -0 prazo de validade da Ata de  Registro de Preeos sera de 01  (urn) ano,  podendo ser prorrogado por igual  perfodo nos
termos  do  art,  84  da  Lei  n°  14.133/21.
6.1.1    -A   vigencia   dos   contratos   decorrentes   do   Sistema   cle   Registro   de   Precos   sera   definida   nos   instrumentos
convocat6rios, observado o disposto no art.105 da Lei n°  14.133/21.
6.1.2 -0 contrato decorrente do Sistema  de Registro de  Pre9os devera  ser assinado dentro do  prazo de validade da ata de
reglstro de pregos.
6.1.3 -A contratacao com os fornecedores  reglstrados na ata  sera formalizada  polo 6rgao ou  pela entjdade  interessada  por
interm6dio   de   instrumento   contratual,   emissao   de   nota   de   empenho   de   despesa,   autorizat;ao   de   compra   ou   outro
instrumento  habil,  conforme  o art.  95 da  Lei  n°  14.133,  de  2021.
6.2   -   Se   o   Fornecedor   Registrado   deixar  de   realizar  o  fornecimento   dentro   clas   especificag6es   estabelecidas   sera
responsavel  pela  imediata  substitujcao  c>u  troca  do  objeto  rejeitado  e  o  tempo  despendido  podefa  ser  computado  para
aplicaeao das penalidades previstas neste instrumento.

CLAUSULA SETIMA -DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR RECISTRADO
7.1  -A16m  das  obrigag6es  legais,  regulamen(ares  e  das  demais  con§tantes  deste  instrumento  e  sous  anexos,  obriga-se,
ainda,  a empresa vencedora a:
7.1.1         manter durante  o  periedo  de  vigencia  clo  contrato  de  aquisi96es,  e-mail  institucional,  oficial,  atualizado.  vigente  e
operacional,  para  executar  os  contatos  oficiais  com  a  Administrac5o  Municipal,  para  reallzacao  de  contratos,  adendos,
renova¢6es,  notificac6es,  oficlos e todos demais atos administrativos.
7,2  -Assinar a  Ata  de  Registro  de  Precos  no  prazo  estabelecido  de  02  (dois)  dias  Oteis,  contados  a  partlr da  data  de  sua
convocagao,  sob pena de decair do direito a contratagao,  sem preju`zo das san96es previstas  nci  Edital.
7.2.1         0  prazct  de  convocagao  podera  ser  prorrogado  1   (uma)  vez,  por  igual  perlodo,  mediante  solicitacao  do  licitante,
desde  que apresentada dentro do prazo,  devidamente justificada,  e que a justificativa seja aceita  pela Administracao.
7.3  -  Efetuar  a  entrega  do  objeto  no  prazo  e  local  informado,  juntamente  com  a  emissao  da  ordem  de  compra,  em
conformidade com o que trata o termo de  referencia.
7.3.1  -0  recebimento  dos  materiais  sera  provis6rio  para  posterior verificacao  de  sua  confc)rmidade com  as  especificae6es
do  edital e da proposta.
7.3.2 -0 pedido de prorrogacao de prazo para entrega dos objetos somente sera conhecido pela Admi"stracao Municlpalg
caso o mesmo seja devidamente fundamentado e protocolado antes de expirar o prazo contratual inicjalmente estabelecido*;
7.4  -  Garantir  os  produtos  contra  defeitos  de  fabrica9ao  e  tamb6m,  contra  vlcios,  defeitos  ou  incorre96es,  resultantes  dal
entrega.
7.4.1  -Fomecer produtos de  primeira  qualidade,  consjderando-se  como tais aqueles que  atendam  satlsfatoriamente os fi
aos quais se destinam,  apresentando dtimo rendimento, durabilidade e  praticidade.
7.5  -Arcar  com  todos  os  Onus  necessarios  a  completa  entrega.  considerando-se  como  tal  a  djsponibiljzaeao,  nos  locais„
indicados  pela  Administra9ao  Municipal,  conforme  quantitativos  dos  produtos  adjudicados,  tais  como  transporte,  encarg
sociais, trlbutos e outras incidencias, se ocorrerem.
7.6  -Substituir,  no  prazo  maxlmo  de  02  (dois) dias  corridos,  os  produtos que,  no  ate  da  entrega,  estiverem  em  d
com as condie6es necessarias estabelecidas neste  in§trumento.
7.7 -Substituir,  ainda,  por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabrica¢ao.
7.8  -  Assumir  inteira  responsabilidade  pela  efetiva  entrega  do  obieto  e  efetua-la  de  acordo  com  as  especifica96es  €:
instru96es  deste  lnstrumento  e  seus  anexos,  sendo  que  o  transporte  ate  o(s)  local(is)  de  entrega  correra  exclusivamente"
por conta  do fornecedor registrado,  bern coma  pelo  que o m6todo de embalagem  devera  ser adequado a  protecao efetiva?
de toda mercadoria contra choques e  intemperies durante a transporte.                                                                                                              c!
7.9   -   Reparar,   corrigir,   remover,   reconstruir  ou   substituir,   as   suas   expensas,   no  todo   ou   em   parte,   o   objeto   dest€
instrumento,  em  que  se  verifiearem  vicios,  defeitos  ou  incorreg6es,  resultantes  da  entrega  do(s)  produto(s),  num  pra
estipulado no Termo de  Referencia,  salvo quando o defeito for,  comprovadamente,  provocado por uso indovido,  sendo
o tempo ex(ra despendido podera ser computado para aplicagao das penalidades previstas neste instrumento.
7.10 -Cumpnr rigorosam6nte com a disposto no  Edital a demais anexos.
7.11  -Manter durante a  execucao desta  ata  de registro de  precos todas  as condle6es de habilitae2io e qualificacao exigidaS
na  licitacao.
7.12  -R-esponsabilizar-se  pelos Onus  resultantes de quaisquer ae6es,  demandas,  custos e despesas decorrentes de danos=
ocorridos   por   culpa   sua   ou   de   qualquer  de   seus   empregados   e   prepostos,   obrigando-se   outrossjm   por   qualsqueF3
responsabilidades  decorrentes  de  a¢6es  judiciais  movidas  por terceiros,  que  lhe  venham  a  ser  exigidas  por tonga  da  Leir3
ligadas ao cumprimento do presente lnstrumento.                                                                                                                                                                   rty
7.13  -Responder  por  danos  materiais  ou  f(sicos,  cau§ados  por  seus  empregados,  diretamente  a  Administracao  Municipa£
ou  a terceiros,  decorrente de sua culpa ou dolo.
7.14  -Cumprir  as  exigencias  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  defici6ncia  e  para  rea
previstas em  lei  e em outras normas especificas, conforme art. 63,  inciso  lv,  da Lei  Federal n° 1
7.15 -Em tudo agir segundo as diretrizes da Administra9ao Municipal.

itado  da  Previdencla  Soci
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
8.1  -0 regime jurldico desta contratagao confere ao contratante as  prerrogativas do Art.104 da Lei n°  14.133/21.
8.2  -Constituem  obrigae6es  do  CONTRATANTE,  alem  da  constante  do Art.115  da  Lei  n.a  14.133/21,  as  especificadas  no
Edital.

8.3 -Acompanhar,  fiscalizar e avaliar a execucao do objeto desta Ata de registro de preco;
8.4  -Emitir as  ordens de  Fornecimento  ao  Fomecedor Registrado,  de  acordo  com  as  necessidades,  respeitando  os  prazos
para atendimentos;
8.5 -Prestar as informae6es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados polo Fornecedor Registrado;
8.6 -Efetuar a pagamento  na forma ajustada  no  Edital e neste  ln§trumento;
8.7 -Cumprlr com as demals obrlgag6es constantes no  Edjtal  e outra§  previstas na ata de reglstro de pre9o.

CLAUSULA NONA -DA FISCALIZACAO
9.1  -A  entrega  do  produto  e  o  cumprimento  do  disposto  neste  instrumento  serao  fiscalizados  pelo  CONTRATANTE,  por
interm6dio  da  servidora  Maria  Nilza  Fonseca  de  Almeida,  designada  pela  Porfaria  SMAS  n° 020/2024  de 04  de  outubro de
2024,  que  acompanhafa  a  entrega  do  produto,  de  acordo  com  o  determinado,  controlando  os  prazos  esfabelecidos  para
entrega  do  mesmo  e  apresentacao  de  documentos  fiscais,   notificando  a  empresa  vencedora  a   respejto  de  quaisquer
reclama96es ou solicitae6es havidas.
9.2  -  Resguardada  a  disposigao do  subitem  precedente,  a  fiscalizac:ao  representafa  a  CONTRATANTE  e  tera  as  seguintes
atribuie6es:
a)  Receber  o  produto,  verificando a  sua  conformidade  com  as  especificae6es  estabelecidas  e da  proposta,  piincipalmenle
quanto ao modelo ofertado, quantidade,  marca (se for o caso),  etc;
b) Assegurar a empresa vencedora acesso as suas dependencias, por ocasiao da entrega dos produtos;
c)  Agir  e  decidir  em   nome  do  CONTRATANTE,   inclusive,   para   rejeifar  os  produtos  fomecidos  em  desacordo  com  as
especifica96es exigidas;
d)  Coletar,  se julgar necessario,  amostra(s) de todos os items,  para  realiza9ao de analise;
e)  Comunicar  oficialmente  a  empresa  vencedora  quanto  a  rejei9ao  na  entrega  clo(s)  produto(s),  devidamente  motlvado  e
justificado  ;
f)  Certificar  a   Nota   Fiscal  correspondente  somente  ap6s  a  verificao5o  da  perfeita  compatibilidade  entre  o(s)  produto(s)
entregue(s) ao clue foi  solicitado;

g)  Exigir da  empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigae6es assumidas;
h)  Sustar  o  pagamento  de  faturas  no  caso  de  inobservancia,   pela  empresa  vencedora,  de  condi¢6es  previstas  n
instrumento;
i)  Transmitir  ordens  e  instruc6es,  verbals  ou  escritas,  a  empresa  vencedora,  no  tocante  ao  fiel  cumprimento  do  dispostq3

®         I)VN:Ve'x`:;;:i.ond`e.;Las atribuic6es fica assegurado a fiscalizacao, sem restri96es de qualquer natureza, a dlreito de acess6=

neste  lnslrumento;
j) Solieitar a aplicaeao,  nos termos deste  instrumento, de mulfa(s) a empresa vencedora;
k)  lnstruir o(s)  recurso(s) da empresa vencedora  no tocante  ao pedido de cancelamento de multa(s),  quando essa  discord
do CONTRATANTE;

a todos os elementos de informac6es relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessarios.

CLAUSuLA DECIMA - DO PACAMENTO
10.1-  0  pagamento  pela  efetiva  entrega  do  objeto  de§te  instrumento  sera  efetuado  em  ate  02   (dois)  moses  ap6s
apresenta¢a-a   documentos  flscais,   a   CONTRATADA,   mediante   apres6ntagao   da   Nota   Fiscal   correspondente,   com   a:`~;
aceitagao e atesto do responsavel pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronol6gica de  pagamento*^
nos termos  do  art.141  da  Lei  n°  14.133/21.

;a;`a.,|zac-aoAqt:tasoFLsecnat'e:trer:tsapr:n:e::ece8:;:rnatos:r,j3:trraergaueapNe::acFPs::,R;aTr£Dfagd:r::nToenqt:a::orecsupmo::i::,'3:!8
CONTRATADA, todas as condio6es pactuadas.                                                                                                                                                               £``'
10.1.2      -A  contagem  para  os  02  (dols)  meses,  previsto  no  caput,  s6  Inlciar-se-a  ap6s  a  aceltacao  e  liquidacao  do  objet6.:
pela fiscalizagao da Administracao Municipal e cumprimento pela empresa de toda§ as condi96es pactuadas.                              ¢'
10.1.3     -Para  execugao do  pagamento,  CONTRATADA  devefa  fazer constar na  Nota  Fiscal corrospondente,  emitida senp
rasura,  em  letra  bern legivel,  em  name da Administragao  Municipal,  informando o  nLimero de  sua  conta  corrente e agenci§
Bancana,  bern como o ni]mero da Ordem  de  Compra.
10.1.4  -Havendo  erro  na  Nota  Fiscal  ou  circunscancias  que  impegam  a  liquidacao  da  despesa,  aquela  sera  devolvida
CONTRATADA e  a  pagamento ficara  pendente  ate  que  o  mesmo  providencie  as medidas  saneadoras.  Nesta  hip6tese,  q:
prazo   para   pagamento   iniciar-se-a   ap6s   a   regularizacao   da   situacao   ou   reapresentacao   do   documento   fiscal,   naQ
acarretando quaisquer Onus a Administra9ao  Municipal.
10.2  -A  criterio  da  Adminlstragao  municipal  podefao  ser  desconfados  os  pagamentos  devidos,  os  valores  para
despesas com  multas,  indeniza¢6es a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.
10.3  -A Administragao  Municipal  podera  sustar todo  e  qualquer  pagamento  do  prego  ou  suas
apresentada  pela  CONTRATADA  caso  verificadas  uma  ou  mais  das  hip6teses  abaixo  e
sem direito a qualquer reajustamento complementar ou actescimo,  conforme enunciado:

cob

arcelas de qualquer fatu
perdurar  o  ate  ou  fa
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legais, com comprovada repercussao sabre os precos registrados;

A

a

a.
a) A CONTRATADA deixe de acatar quajsquer determina¢6es exaradas polo 6rgao fiscaljzador da Administraeao Municipal.
b)  Nao cumprimento de obrigaeao assumida,  hip6tese em que o pagamento ficafa  retido ate que a CONTRATADA atenda a
clausula  infringida.
c) A  CONTRATADA retarde  indevjdamente a  execucao  do objeto ou  paralise os  mesmos  por prazo que venha a  prejudicar
as atjvidades da Administraeao Municipal.
d)  Debito  da CONTRATADA para com  a Administracao  Municipal quer proveniente da execuc5o deste  instrumento,  quer de
obrigac6es de outros cc)ntratos.
e)   Em   qualquer   das   hip6teses   previstas   nc>s   pafagrafos   acima,   ou   de   infra9ao   as   demais   clausulas   e   obriga96es
estabelecidas neste instrumento.

CLAUSULA DECIMA PF`llylEIRA -DO F`ECEB[MENTO
11.1  -0 recebimento do objeto se da fa da segujnte forma:
a)              provisoriamente,   pelo   prazo   de   02   (dols)   dias   de   foma   sumaria,   pelo   responsavel   pela   fiscalizaeao,   com
verificaeao  posterior da conformidade do  material com as exigencias contratua`s;
b)              definitivamente,  pelo  prazo de 30  (trinta)  pela fiscallzagao,  mediante termo detalhado que comprove o atendimento
das exigencias contratuais.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DO REAJuSTAMENTO
12.1   -Conforme  as  normas  financeiras  vigentes,  nao  havera  reajustamento  de  pr8cos,  no  prazc)  infoiior  a  01   (urn)  ano,
podendo ap6s o  13° mss o preco ser reajiistado atrav6s do lndice  IGPM publlcado pela FGV.

CLAUSuLA DECIMA TERCEIRA -DO ACRESCIMO E SuPRESSAO
13.1  -0  CONTRATANTE  podefa  acrescer ou  suprimir os  quantitativos,  respejtando  os  limites  legais,  conforme  art.125 da
Lei  Federal  14.133/2021.
13.2  -Serao incorporados a Ata de  Registro de Pre¢os,  mediante Adjtamento,  todas e quaisquer modificac6es,  que venham
ser  necBssarias  durante  sua  vigencia  decorrento  de  altera¢6es  unilaterais  do  CONTRATANTE  ou  por  acordo  entre  as
partes.

CLAUSULA          DEcllvIA QUARTA -DA ALTERACAO Ou ATUALIZA¢^O DOS PRECOS REGISTRADOS
14.1   -  Os   preoos   registrados  poderao   ser  alterados  ou  atualizados  em   decorrencia   de  eventual   redu¢ao  dos  preaps
praticados no mercado ou de fato que eleve o Gusto dos bens, nas segujntes sjtuac6es:
a)  em  caso  de  forca  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  pri.nctpe  ou  em  decorrencia  de  fatos  imprevisi.veis  ou  previsiveis  dei
consequencias  incalculaveis,  que  inviabilizem  a  execugao  da  ata  tal  como  pactuada,  mos  termos  do  disposto  na  al(nea  "dnL,(
do  inciso  ll  do  caputdci  art.124  da  Lei  n°  14.133,  de  2021;                                                                                                                                                         8
b)  em  caso  de  cria¢ao,  altera9ao  ou  extingao  dB  quaisquer tributos  ou  encargos  legais  ou  superveni6ncia  de  disposie6e§}

14.2  -A  solicitacao  de  alteragao  de   precos  visando  o   restabelecjmento   do  equ`librio  econ6mico-financeiro  devera  seF3
formalizada   par  escrito   e  devjdamente   motivado  e  justificado,   devendo   ainda   o   Fornecedor   Registrado   comprovar
aumento ou reducao dos pregos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA -DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
15.1  -Das infrae6es e sang6es apljcavejs aos contratados quando:
a)  Dar causa a  inexecueao parcial do contrato;
I  -Advertencia;

pdblicos ou  ao interesse coletivo,
I  -   Multa  no percentual de  30% do valor contratado;
11  -lmpedimento  de  licitar e  contratar polo  prazo  de 2(dois)  anos;

c)  Dar causa  a inexecugao total do contrato;
I  - Multa  no percentual de 20% do valor contratado;
11 -lmpedlmento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos;

d)  Ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da licitacao  sem motive justificado;
I  -  Multa no percentual de 20% do valor contratado;
11  -lmpedimento de  licitar e contratar pelo  prazo de  3(ties) anos;

b)  Dar  causa  a  inexecucao  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  a  Administraoao,  ao  funclonamento  dos  servicos3

e)  Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
I  - Multa  no  percentual de 30% do valor contratado;
11 -Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar polo perlodo de 4 (quatro) anos;

f) Prat`car atos ill'citos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
E S T A D 0  D A BA H  I A

CNP|/MF sob o no.14.105.191/0001-60
PRACA MONSEIVHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA

I  - Multa  no percentual de 30% do valor contratado;
11 -Declaragao de inidonejdade para ljcltar ou contratar polo perlodo de 4(quatro) anos;

g)  Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n°  12.846, de  1° de agosto de 2013.
I  -Multa no  percentual de 30% do valor contratado;
11  -Declarac;ao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4(quatro) anos;

CLAUSULA DECIMA SEXTA -DO CANCELAIVIENTO DO REGISTRO
16.1  -0 fomecedor tera seu  reglstro cancelado quando:
16.1.1  -Descumprir as condic6es da ata de  Registro de  Pre8os;
16.1.2  -Nao  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Adminlstra9ao
Municipal,  sem justificativa aceitavel,
16.1.3 -N5o aceitar reduzir o seu  preco registrado,  na  hip6tese de este se  tornar superior aqueles  praticados no mercado e
estiverem  presentes raz6es de interesse pi]blico.

f'o6r::?i2a:o°pocradn:se;aaTheontfada°ut:r:dgisdt:°6onma;eth::i:edsoes6rpgr::'%t::;nac:as:8rTados  0  Contradlt6rio  e  a  ampla  defesa,  sera
16.1.3.2 -0 fornecedor podefa  solicitar o cancelamento do  sou  Registro de  Prego  na ocorr6ncia de fate superveniente que
venha   comprometer   a   perfeita   execugao   contratual,   decorrentes   de   case   fortuito   ou   de   for9a   major   devidamente
comprovados.

CL^USULA DECIMA SETllvIA -DA LEGISLAC^O APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS
17.1          -0  presente  instrumento  contratual  rege-se  pelas  disposio6es  expressas  regidas  pela  Lei  n°  14.133/21,  ainda,
aplicando-lhe supletivamente os principios da teoria geral dos contratos e as disposig6es de dii.eito privado.
17.2 -Os casos omissos sefao resolvidos a luz da lei  14.133/21  e suas alterac6es,  recorrendo-se a analogia,  aos costumes
e  aos  principios  gerais  do direito.

CLAUSuLA DECIMA OITAVA -D0 FOF`0
18.1          -Fica  eleito o foro da  cidade de  Riacho de  santana/BA para  dirimir as quest6es decorrente§  deste  instrumento  ou
de sua  execuc6o,  com  rendncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
18.2         -Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual,  em 03 (tres)

Secretaria Municipal de Assistencia Social
Contratante

TJfuhade,Cid?

WN  M6veis  para escrit6rio e  Eletrodom6sticos Ltda
CNPJ  n° 46.840.534/0001-91
Wherverton Arcanjo do Nascimento
Contratada

Testemunhas:

C|ii  01 S  -6|
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2022- TOMADA DE 

PREÇOS Nº 006/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato n.º 073/2022, Tomada de Preços n.º 006/2022, deflagrado do processo 

administrativo n.º 048/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia. 

CONTRATADA: Construmendes Serviços e Empreendimentos Eireli-EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 10.276.902/0001-09. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 
para prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo na Rua Projetada A, Rua 
Projetada B e Rua Projetada C, no bairro Limoeiro, Rua Rui Barbosa, Rua João Paulo II e Rua 
do PSF, no bairro Mato Verde e Rua Projetada D que liga Bairro Belém ao Alto da AABB, na 
sede do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme Termo de Convênio Nº 384/2022, 
celebrado entre o Município de Riacho de Santana e a Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER. 
OBJETO DO ADITIVO:  
Parágrafo Primeiro: O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato n.º 
073/2022, Tomada de Preços n.º 006/2022, deflagrado do processo administrativo n.º 
048/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 1º, II da Lei da lei 8.666/93, bem 
como na clausula 2ª do referido contrato. 
 A Cláusula segunda do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger a 
partir deste termo de 23/10/2024 a 19/02/2025. 
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e 

são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 57, § 1º, II da Lei da 
lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª do referido contrato. 
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
Construmendes Serv. e Empreend. Eireli-
EPP 
CNPJ sob o nº 10.276.902/0001-09 
Ednei Clebson dos Santos Silva 
Contratada 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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073/2022, Tomada de Preços n.º 006/2022, deflagrado do processo administrativo n.º 
048/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 1º, II da Lei da lei 8.666/93, bem 
como na clausula 2ª do referido contrato. 
 A Cláusula segunda do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger a 
partir deste termo de 23/10/2024 a 19/02/2025. 
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e 

são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 57, § 1º, II da Lei da 
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SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
Construmendes Serv. e Empreend. Eireli-
EPP 
CNPJ sob o nº 10.276.902/0001-09 
Ednei Clebson dos Santos Silva 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N.º 073/2022 

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
A EMPRESA CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP, QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa na Praça 
Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste ato 
representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADA: Construmendes Serviços e Empreendimentos Eireli-EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.276.902/0001-09, e-mail construmendesbdo@gmail.com, sediada na 
Avenida Mestre Eufrásio, n° 330, sala, Centro, Sede, Brumado-Bahia, CEP 46.100-055, 
representada pelo Sr° Ednei Clebson dos Santos Silva, inscrito no CPF sob o n° 790.591.045-
87, RG n° 990968464 SSP/BA, residente e domiciliado na Avenida Mestre Eufrásio, n° 330, 
Casa, Centro, Brumado-Bahia, CEP 46.100-055. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato administrativo nº 073/2022, 
resultado da Tomada de Preços nº 006/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 
048/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 23/10/2024, 
estendendo-se até 19/02/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, § 1º, II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª do referido 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
João Vitor Martins Laranjeira  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
Construmendes Serv. e Empreend. Eireli-
EPP 
CNPJ sob o nº 10.276.902/0001-09 
Ednei Clebson dos Santos Silva 
Contratada 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N.º 073/2022 

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
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A EMPRESA CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP, QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 
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representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
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87, RG n° 990968464 SSP/BA, residente e domiciliado na Avenida Mestre Eufrásio, n° 330, 
Casa, Centro, Brumado-Bahia, CEP 46.100-055. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato administrativo nº 073/2022, 
resultado da Tomada de Preços nº 006/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 
048/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 23/10/2024, 
estendendo-se até 19/02/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, § 1º, II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª do referido 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
João Vitor Martins Laranjeira  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
Construmendes Serv. e Empreend. Eireli-
EPP 
CNPJ sob o nº 10.276.902/0001-09 
Ednei Clebson dos Santos Silva 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DA LEI PAULO GUSTAVO 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 4/2024 -  

SELEÇÃO DE PROJETOS DE AUDIOVISUAL PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO 

DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)  

  

1. DO OBJETO  

1.1 Seleção de projetos de audiovisual, nas categorias descritas no Anexo I 

desse ato, para receberem apoio financeiro, por meio da celebração de Termo 

de Execução Cultural. 

 

2. DO VALOR PREVISTO 

2.1 O valor global da seleção é de R$ 122.871,74, dividido entre as categorias 

de apoio descritas no Anexo I desse edital. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio das despesas do 

presente edital proveem da funcional programática: 

Reduzido 2028.33.3117150000 

Unidade 0212000 – Fundo Municipal de 

Cultura 

Ação 2028- Gestão das Ações – Lei Paulo 

Gustavo 

Elemento 3.3.90.31.00- Premiações culturais, 

artísticas, cientificas, desportivas, 

etc. 

Fonte 17150000 – Transferências 

destinadas ao setor cultural – LC 

195/2022 – Art. 5º Audiovisual 

 

3.2 Os créditos poderão ser suplementados, caso haja interesse público e 

disponibilidade orçamentária suficiente.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DA LEI PAULO GUSTAVO 
 
 

4.1 – A inscrição de propostas será franqueada aos agentes culturais 

residentes há pelo menos 1 ano em Riacho de Santana. 

4.2 – Considera-se agente cultural, para fins desse edital: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI); 

II - Pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos; 

III - Coletivo/Grupo sem registro no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) representado por pessoa 

física. 

4.3 O agente cultural é o proponente e o responsável pela inscrição do 

projeto. 

4.4 A inscrição de agente cultural indicado no inciso III do item 4.2 deve ser 

instruída com indicação de pessoa física como responsável pelo coletivo, 

formalizada por meio de declaração assinada pelos todos integrantes do 

grupo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V. 

4.5 O agente cultural deve exercer funções de criação, direção, produção, 

coordenação, gestão artística e capacidade de decisão no projeto. 

4.6 – A comprovação do tempo de residência no Município de Riacho de 

Santana ocorrerá por meio da apresentação de um ou mais dos seguintes 

documentos: 

I – cópia de fatura de serviço de fornecimento de água ou energia elétrica, 

emitida até 1 ano, a contar da data de inscrição, em nome do agente cultural, 

cônjuge ou companheiro, acompanhada de certidão de casamento ou 

documento comprobatório de união estável, respectivamente, ou em nome de 

ascendente ou descendente, quando o agente for pessoa física; 

II – cópia de fatura de serviço de fornecimento de água ou energia elétrica, 

emitida até 1 ano, a contar da data de inscrição, de escritura, de contrato de 

locação de imóvel, de contrato de compra e venda, de contrato de doação ou 

de comodato, em nome do agente cultural, ou ata de constituição registrada 

em Cartório de Pessoas Jurídicas, quando o agente for pessoa jurídica com ou 

sem fins lucrativos; 

 

5. DOS IMPEDIMENTOS: 

5.1 – São impedidos de se inscrever nesse edital os agentes culturais que: 

I – tenham participado diretamente da elaboração do edital, análise de 

propostas ou julgamento de recursos; 

II – sejam servidores públicos municipais, efetivos, temporários ou 
comissionados, atuantes na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer; 
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III - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável 

pela elaboração do edital, análise de propostas ou julgamento de recursos; e 

IV - sejam membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público, do Tribunal de Contas e agentes políticos do Poder Executivo. 

5.2 O agente cultural integrante do Conselho de Cultura poderá se inscrever, 

exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 5.1. 

5.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de 

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se 

enquadrarem nas situações descritas no item 5.1 

5.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não 

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que 

trata o subitem I do item 5.1. 

 

6. DA RESERVA DE VAGAS 

6.1 20% das vagas, no mínimo, serão reservadas para agentes culturais 

autodeclarados negros, nos termos da Lei n. 12.288, de 2010 (Estatuto da 

Igualdade Racial), e no mínimo 10% serão reservados para agentes culturais 

autodeclarados indígenas. 

6.2 Os concorrentes optantes pela reserva de vagas concorrerão 

concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja 

concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas 

reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 

classificação no processo seleção. 

6.3 Os agentes culturais optantes pela reserva de vagas que atingirem nota 

suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla 

concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das 

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a 

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

6.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não 

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo 

com a ordem de classificação. 

6.5 Inexistindo propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de 

uma das categorias de cotas previstas na seleção, as vagas remanescentes 

serão destinadas para outra categoria de cotas. 

6.6 Inexistindo outra categoria de cotas de que trata o item 6.5 , as vagas 

remanescentes deverão ser direcionadas para a ampla concorrência. 

6.7 A opção pela reserva de vagas deve ser acompanhada, no ato de inscrição, 

por autodeclaração étnico-racial disponível no Anexo VI. 
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6.8 Os agentes culturais pessoas jurídicas e coletivos sem constituição 

jurídica podem concorrer à reserva de vagas, desde que preencham algum 

dos requisitos abaixo:  

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente 

composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; 

II – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam 

equipe do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras 

(pretas e pardas) ou indígenas. 

 

7. DA INSCRIÇÃO DA PROPOSTA 

7.1 - Os agentes culturais deverão se inscrever, no prazo de até 10 dias 

corridos, contados da publicação desse ato, por meio de apresentação de 

requerimento de inscrição no Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de 

Governo, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, no 

horário de expediente. 

7.2 – O requerimento deve ser endereçado à Comissão de Seleção de Projetos 

da Lei Paulo Gustavo, sediada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer. 

7.3 -  A inscrição da proposta deve ser instruída com os seguintes 

documentos: 

7.3.1 – Formulário de inscrição e Plano de Trabalho (Anexo II); 

7.3.2 – Currículo do proponente; 

7.3.4 – Cópia de documento pessoal, com foto, caso o proponente seja pessoa 

física; 

7.3.5 – Cópia de cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas no Ministério da Fazenda  (CNPJ), caso o proponente seja pessoa 

jurídica; 

7.3.6 – Comprovante de residência do agente cultural; 

7.3.7 – Minicurriculo dos integrantes do projeto. 

7.4 – Só será permitida uma inscrição por proponente. 

7.5 – As propostas aprovadas deverão ser executadas até 14 de dezembro de 

2024. 

 

8. DO PLANO DE TRABALHO. 

8.1 O Plano de Trabalho deverá ser integrado por planilha orçamentária, com 
estimativa de custos. 
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8.2 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços 

praticados no mercado será avaliada pela comissão de seleção, de acordo com 

tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de 

valores praticados no mercado. 

8.3 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes 

das práticas de mercado convencionais, diante de contexto excepcional  de 

sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e 

situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por 

barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

8.4 Os itens da planilha orçamentária poderão ser vetados, total ou 

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, os preços forem 

considerados incompatíveis com os praticados no mercado ou incoerentes e 

em desconformidade com o projeto apresentado.  

8.5 O proponente poderá recorrer do veto. 

8.6 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a 

cada projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

  

9. ACESSIBILIDADE 

9.1 Os projetos devem conter medidas de acessibilidade física, atitudinal e 

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes 

do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 

de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as 

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de 

alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o 

acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo 

dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e 

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes 

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde 

a sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores 

com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e 

nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em 

geral. 

9.2 As propostas devem conter medidas de acessibilidade para pessoas com 

deficiência, por meio de mecanismos de protagonismo e participação através 
das seguintes iniciativas, entre outras: 
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I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com 

desenho universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com 

deficiência. 

9.3 No mínimo 10% do valor total do projeto deve ser destinado à medidas de 

acessibilidade. 

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode 

ser excepcionalmente dispensada quando: 

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo 

de projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de 

obra audiovisual ; ou 

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de 

acessibilidade compatíveis com as características do objeto cultural. 

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o 

percentual mínimo de 10% é inaplicável.   

  

10. DA CONTRAPARTIDA 

10.1 O Plano de Trabalho das propostas devem conter contrapartidas, 

direcionadas preferencialmente à grupos vulneráveis e usuários da rede 

pública municipal de ensino. 

10.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão 

obrigadas a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) 

superior ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

 

11. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO  

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das 

seguintes etapas sucessivas: 

I - inscrição de propostas; 

II - análise de propostas pela Comissão de Seleção; 

III - divulgação de resultado provisório, com abertura de prazo recursal 
de, três dias úteis para interposição e dois dias úteis para contrarrazões; 
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IV - recebimento e julgamento de recursos; e 

V - divulgação do resultado final. 

  

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes são 

impedidos de participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem 

em processo de avaliação nos quais: 

I - tenham interesse direto na matéria; 

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou 

tenham participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se 

tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até 

o terceiro grau; e 

III - estejam litigando judicialmente com o proponente ou com respectivo 

cônjuge ou companheiro. 

12.2 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o 

fato à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos 

que praticar. 

12.3 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação 

estabelecidos no Anexo VII. 

12.4 Contra a decisão que julgar a proposta caberá recurso, no prazo de três 

dias, a contar da publicação do ato, destinado à Comissão de Seleção de 

Projetos da Lei Paulo Gustavo. 

 

13. DA  ETAPA DE HABILITAÇÃO  

13.1 Encerrado julgamento das propostas e dos recursos e publicado o 

resultado final, o proponente de projeto aprovado deverá apresentar, no 

prazo de 5 dias úteis, a contar da publicação do ato, apresentar os seguintes 

documentos, conforme sua natureza jurídica: 

13.1.1 PESSOA FÍSICA 

I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e 

Dívida Ativa da União; 

II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais 

e municipais; 

II - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do 

Tribunal Superior do Trabalho;  
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IV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas 

à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, com no máximo 

90 (noventa) dias de emissão. 

13.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de 

agentes culturais: 

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

13.1.3 PESSOA JURÍDICA 

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II – atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas 

jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da 

sociedade civil; 

III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo 

Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins 

lucrativos; 

IV - certidão negativa de débitos relativos a CréditosTributários Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais; 

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS; 

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do 

Tribunal Superior do Trabalho;  

13.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões 

negativas, desde que inexista referência expressa de impossibilidade de 

celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública. 

13.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e 

específico destinado à comissão de seleção. 

13.4  Os recursos de trata o item 13.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da 

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

13.5 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela 

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que 

trata este Edital. 

 

14. DO REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 
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14.1 Existindo categorias sem proponentes classificadas ou sem inscritos, os 

recursos dessa poderão ser remanejados para outra categoria.  

14.2 Inexistindo preenchimento de todas as vagas do edital, os recursos 

remanescentes poderão ser utilizados em outro edital de Audiovisual  

 

15. DA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E 

RECEBIMENTO DOS RECURSOS  

15.1 Encerrada a fase de habilitação e proclamado o resultado final, o agente 

cultural do projeto aprovado será convocado para assinar Termo de Execução 

Cultural, sob pena de perda do direito e convocação dos concorrentes 

remanescentes, em ordem de classificação, conforme Anexo III deste Edital. 

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado 

pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal de 

Riacho de Santana contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 

15.3 Os recursos de financiamento da proposta aprovada serão depositados 

na conta bancária indicada pelo agente cultural, em desembolso único, após a 

assinatura do Termo de Execução Cultural. 

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio 

estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e 

financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do 

proponente. 

 

16. DA DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos 

exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas 

do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, e do 

Governo Municipal, de acordo com as orientações disponíveis nas redes 

sociais da Secretaria Municipal de Cultura. 

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será 

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá 

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados. 

16.3 Os produtos artístico-culturais devem ser amplamente divulgados em 

canais de divulgação, a exemplo: 

● Redes sociais (Facebook, Instagram, WhatsApp, etc) com postagens 

adaptadas para inclusão de pessoas com deficiência. 

● Materiais impressos em Braille e letras ampliadas, distribuídos em 

escolas, centros culturais e comunidades. 
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● Publicações em sites e blogs de cultura que atendam a públicos 

diversificados. 

Eventos de lançamento e exibição aberta à comunidade devem ser realizados, 

com intérpretes de Libras disponíveis e informações sobre acessibilidade no 

local. 

16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal. 

 

17. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública, 

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas 

às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do 

Relatório Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no 

Anexo V. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 20 

de dezembro de 2024. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância 

quanto aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para 

tanto, deverão ficar atentos às publicações no Diário Oficial do Município. 

18.2 Demais informações podem ser obtidas através do e-

mail  secultriachodesantana@gmail.com. 

18.3 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção de Projetos 

da Lei Paulo Gustavo. 

18.4 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  

18.5 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e 

documentos encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana-BA de qualquer responsabilidade civil ou penal.  

18.6 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com 

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas 

e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 

18.7 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e 

condições previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo 
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Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 

11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

18.8 Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 

Anexo III - Termo de Execução Cultural; 

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e  

Anexo VI - Declaração étnico-racial 

Anexo VII - Critérios utilizados na avaliação de mérito cultural 
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ANEXO I 

CATEGORIAS  DE APOIO  

  

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 122.871,74, distribuídos da seguinte 

forma: 

a) Até R$ 32.871,74 para apoio a projetos para Capacitação, Formação e 

Qualificação destinada a produções audiovisuais; 

b) Até R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para apoio a Salas de Cinema. 

  

2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

  

 Inciso III do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Formação 

Audiovisual ou de Apoio a Cineclubes 

 

Apoio à realização de ação de Formação Audiovisual 

Neste edital, a Formação Audiovisual refere-se ao apoio concedido para o 

desenvolvimento de oficinas voltadas para profissionais, estudantes e 

interessados na área audiovisual. Esse tipo de fomento tem como objetivo 

promover o aprimoramento das habilidades técnicas, criativas e gerenciais 

dos profissionais, bem como estimular a formação de novos talentos. 

A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos 

participantes. 

Deverá ser apresentado: 

I - Detalhamento da metodologia de mediação/formação; e 

II - Apresentação do currículo dos profissionais mediadores/formadores. 

  

Apoio a salas de cinema 

Entende-se por apoio à salas de cinema a manutenção e aquisição de 

equipamentos. b) Reforma, restauro e modernização de imóveis e instalações 

físicas c) Despesas relacionadas à implementação e/ou ampliação de 

acessibilidade e inclusão. d) Continuidade das operações e funcionamento das 

salas de cinema. e) Ampliação da vocação de espaço cultural já existente para 

sala de cinema. 
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Caso a  proposta seja de criação de salas de cinema é necessária a 

apresentação de prova da existência de local viável à instalação da sala e 

adequado para realização das sessões e demais ações – que poderá ser 

comprovada através de fotos e outros documentos. 

Em caso de propostas de manutenção deve ser apresentada comprovação de 

que a sala está em atividade há pelo menos três meses, devendo a 

comprovação ser feita por meio de folders, matérias de jornais, sites, 

material de divulgação e/ou lista de presença de público e/ou fotos/imagens 

e/ou estatuto e/ou regimento interno dos membros da comissão de diretoria 

que norteará as atividades do cineclube. 

  

  

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

CATEGO

RIAS 

QTD DE 

VAGAS 

AMPLA 

CONCO

RRÊNCI

A 

COTAS 

PESSOA

S 

NEGRA

S 

COTAS 

INDÍGE

NAS 

TOTAL 

DE 

VAGA

S 

VALOR 

MÁXIMO 

POR 

PROJETO 

VALOR 

TOTAL DA 

CATEGORIA 

Inciso II 

Apoio a 

Salas de 

Cinema 

2 1 1 4 

R$ 

22.500,0

0 

R$ 

90.000,00 

Inciso 

III Ação 

de 

Formaçã

o 

Audiovis

ual 

 

1 0 0 1 
R$ 

32.871,74 

R$ 

32.871,74 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  

 

TÍTULO DA PROPOSTA CULTURAL:  

CATEGORIA: 

 

1. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 

(  ) Pessoa Física 

(  ) Pessoa Jurídica 

 

 

PARA PESSOA FÍSICA: 

Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver):  

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

 

 

Você reside em quais dessas áreas? 

 
(  ) Zona urbana central  
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(  ) Zona urbana periférica  

(  ) Zona rural  

(  ) Área de vulnerabilidade social  

(  ) Unidades habitacionais  

(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)  

(  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com 

registro na Fundação Palmares) 

( ) Áreas atingidas por barragem 

(  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 

cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 
( ) Não pertenço a comunidade tradicional 

 ( ) Comunidades Extrativistas 

( ) Comunidades Ribeirinhas  

( ) Comunidades Rurais 

( ) Indígenas 

( ) Povos Ciganos 

( ) Pescadores(as) Artesanais  

( ) Povos de Terreiro 

( ) Quilombolas 

( ) Outra comunidade tradicional 

 

Gênero: 

 
(  ) Mulher cisgênero  

( ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero  

(  ) Homem Transgênero  

( ) Pessoa Não Binária 

( ) Não informar 

 

 

Raça, cor ou etnia: 

 

( ) Branca 

 ( ) Preta 

( ) Parda 

( ) Indígena  
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( ) Amarela 

 

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

(  ) Sim 

(  ) Não 

 

 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

( ) Auditiva ( ) Física 

( ) Intelectual ( ) Múltipla 

( ) Visual 

 

 
Você é uma Pessoa LGBTQIAP+?  

(  ) Sim 

(  ) Não 

Caso tenha marcado "sim", qual identidade?  

(  )Lésbica 

(  ) Gay 

( )Bissexual 

( )Transgênero, Travesti, Transexual  

(  ) Queer 

(  )Intersexual  

(  )Assexual 

(  ) Pansexual 

(  ) Não binário 

(  ) Outros Especificar:  

 

Qual o seu grau de escolaridade? 

 
( ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto  

( ) Ensino Fundamental Completo 

( ) Ensino Médio Incompleto   

( ) Ensino Médio Completo 

( ) Curso Técnico Completo 
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( ) Ensino Superior Incompleto  

( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação Completo 

 

 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) 

nos últimos 3 meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.) 

 

( ) Nenhuma renda. 

( ) Até 1 salário mínimo 

( ) De 1 a 3 salários mínimos  

(  ) De 3 a 5 salários mínimos  

(  ) De 5 a 8 salários mínimos  

( ) De 8 a 10 salários mínimos 

( ) Acima de 10 salários mínimos 

 

Você é beneficiário de algum programa social? 

 

( ) Não 

( ) Bolsa família 

( ) Benefício de Prestação Continuada 

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

 ( ) Garantia-Safra 

( ) Seguro-Defeso  

( ) Outro 

 

Vai concorrer às cotas ? 

 

(  ) Sim  

(  ) Não 

 

Se sim. Qual? 

 
(  ) Pessoa negra 

(  ) Pessoa indígena 

 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

 

(  ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 
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(  ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 

(  ) Curador(a), Programador(a) e afins. 

 (  ) Produtor(a) 

(  ) Gestor(a) 

(  ) Técnico(a) 

(  ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

(  ) Outro(a)s 

 

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

 

( ) Não 

( ) Sim 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

 

PARA PESSOA JURÍDICA: 

 
Razão Social:  

Nome fantasia: 

 CNPJ: 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais:  

Nome do representante legal:  

CPF do representante legal: 

E-mail do representante legal:  

Telefone do representante legal: 

 

Gênero do representante legal 
( ) Mulher cisgênero  

( ) Homem cisgênero 

( ) Mulher Transgênero  

( ) Homem Transgênero  
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( ) Não Binária/Binárie 

( ) Não informar 

Raça/cor/etnia do representante legal 

 
( ) Branca 

 ( ) Preta 

( ) Parda 

(  ) Amarela  

( ) Indígena 

 

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

(  ) Sim 

(  ) Não 

 

 

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

 
( ) Auditiva  

( ) Física 

( ) Intelectual  

( ) Múltipla 

( ) Visual 

 

Representante legal é uma Pessoa LGBTQIAP+?  

(  ) Sim 

(  ) Não 

 

Caso tenha marcado "sim", qual identidade?  

(  )Lésbica 

(  ) Gay 

(  )Bissexual 

( )Transgênero, Travesti, Transexual 

 (  ) Queer 

(  )Intersexual  

(  )Assexual 

(  ) Pansexual 

(  ) Não binário 

(  ) Outros Especificar:  
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Escolaridade do representante legal 

 

( ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto  

( ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto  

( ) Ensino Médio Completo 

( ) Curso Técnico completo 

( ) Ensino Superior Incompleto  

( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação completo 

 

Vai concorrer às cotas ? 

 

(  ) Sim  

(  ) Não 

 

Se sim. Qual? 

 

(  ) Pessoa negra 

(  ) Pessoa indígena 

 

 

2. DADOS DO PROJETO  

Nome do Projeto: 

 

Escolha a categoria a que vai concorrer: 

 
(    ) Ação de Formação Audiovisual 

(   ) Apoio a Salas de Cinema 

 

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. 

Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque 

ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre 

o contexto de realização.) 
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Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve 

informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É 

importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 

 

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou 

resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Aquisição de projetor de 

vídeo profissional; Realização de 20 horas de formação em audiovisual; 120 

pessoas idosas beneficiadas.) 

 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou 

participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do 

seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte 

de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, 

bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que 

seu projeto se direciona?) 

 

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, 

pessoas com deficiência, etc) 

 

 

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão 

disponíveis para a participação de pessoas com deficiência) 

 

Acessibilidade arquitetônica: 

 
( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  

( ) piso tátil; 

( ) rampas; 

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 

 ( ) corrimãos e guarda-corpos; 

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

( ) assentos para pessoas obesas; 

( ) iluminação adequada; 

(  ) Outra    
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Acessibilidade comunicacional: 

 

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

( ) o sistema Braille; 

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 

 ( ) a audiodescrição; 

( ) as legendas; 

( ) a linguagem simples; 

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e 

 ( ) Outra    

 

Acessibilidade atitudinal: 

 

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados 

em acessibilidade cultural; 

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos 

na cadeia produtiva cultural; e 

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 

disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

 

Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será 

realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela 

será realizada. 

 

Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

 

Equipe 

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a 

seguir: 
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Nome do profissional/em presa 

 

Função no 

projeto 

 

 

CPF/CNPJ 

 

Pessoa 

negra? 

 

Pessoa 

índigena? 

 

Pessoa 

com 

deficiência

? 

[INSERIR 

MAIS 

COLUNAS, 

SE 

NECESSÁ 

RIO] 

Ex.: João 

Silva 

Cineasta 12345678 

9101 

Sim/N ão Sim/Nã o 
Sim/Não 

 

 

 

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 

 

Atividade 

Geral 

 

Etapa 

 

Descrição 

 

Início 

 

Fim 

[INSERIR 

MAIS 

COLUNAS, 

SE 

NECESSÁRIO

] 

 

 

Ex: 

Comunicaçã o 

 

 

Pré- 

produçã o 

Divulgação do 

Projeto nos 

veículos    de 

imprensa 

 

 

11/10/202

4 

 

 

11/11/202

4 

 

 

 

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto, ex.:  

impulsionamento em redes sociais. 

 

Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será 

realizada, e onde será realizada. 

 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, 

patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a 

previsão de valores e onde serão empregados no projeto.) 

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por 
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produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados 

serão aplicados no projeto.) 

 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às 

quais elas estão relacionadas. Deve haver a indicação do parâmetro de preço 

utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exemplo 

abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, etc). 

 

 

Descri 

ção do 

item 

Justifica 

tiva 

Unidade 

de  

medida 

Valor 

unitário 

Qua 

ntidade 

Valor  

total 

Referência de 

preço 

Ex.: 

Fotógra

fo 

Profissiona

l 

necessário 

para 

registro da 

oficina 

Serviço R$1.100,0

0 

1 R$1.100,0

0 

Salicnet 

Oficina/worksho

ps 

Seminário 

Audiovisual 

Fotografia 

Artística Serviço – 

 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:  

● RG e CPF do proponente 

● Currículo do proponente 

● Mini-currículo dos integrantes do projeto 

● [OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM 

AS CATEGORIAS] 
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ANEXO III 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] 

TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES 

CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2024 –, NOS TERMOS DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 

11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 

(DECRETO DE FOMENTO). 

 

 

1. PARTES 

1.1 MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda sob n. 14.105.191/0001-60, com sede na 

Praça Monsenhor Tobias, n. 321, Centro, Cidade de Riacho de 

Santana, Bahia, doravante denominado OBRIGANTE, 

representado pelo Prefeito Municipal, JOÃO VITOR MARTINS 

LARANJEIRA, e pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer, PAULA REGINA DE CASTRO, e NOME DO PROPONENTE 

VENCEDOR, nacionalidade, naturalidade, endereço, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob n., 

doravante denominado OBRIGADO, firmam o presente TERMO 

DE EXECUÇÃO CULTURAL, de acordo as seguintes clausulas. 

2. DO OBJETO 

2.1. O Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio 

financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no 

conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 

totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO 

ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

3.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, 

especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR 

AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para 

recebimento e movimentação. 

4. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

4.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para 
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o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO OBRIGANTE: 

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a 

prestação de informações dos recursos concedidos; 

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a 

prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE 

CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando

 houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das 

obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DO OBRIGADO: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na 

realização da ação cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos 

financeiros depositados na conta especialmente aberta para o 

Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo 

de execução cultural bem como o acesso ao local de realização 

da ação cultural; 

V) prestar informações à Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, 

por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no 

prazo máximo de [INDICAR PRAZO MÁXIMO] contados do 

término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria de 

Cultura, Esporte e Lazer , sendo averiguada também pela 

Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo a contar do 

recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a 

ação cultural aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo 

Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo 

com as 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:54 horas do dia 21/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/292B-865B-FE5A-B73C-9563 ou utilize o código QR.

77
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3131 EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DA LEI PAULO GUSTAVO 
 
 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à 

vigência deste termo de execução cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de 

informações pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência 

deste Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida 

no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

[PODEM SER ESTABELECIDAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM O 

PACTUADO ENTRE AS PARTES PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO] 

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

[UTILIZAR ESSA CATEGORIA APENAS SE O VALOR DO TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL FOR INFERIOR A R$200.000,00 E O ÓRGÃO TIVER CAPACIDADE 

TÉCNICA E OPERACIONAL PARA REALIZAR A VISITA OBRIGATÓRIA] 

6.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por 

meio da categoria de prestação de informações in loco. 

6.2O agente público responsável elaborará relatório de visita de 

verificação e poderá adotar os seguintes procedimentos, de 

acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações, caso conclua que houve 

o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado; 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente 

cultural, de relatório de execução do objeto, caso considere que 

não foi possível aferir na visita de verificação que houve o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado; ou 

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente 

cultural, de relatório de execução financeira, caso considere que 

não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes. 

 

6.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de 
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que trata o item 7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da 

prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir o 

cumprimento integral do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o 

cumprimento integral do objeto no relatório de execução do 

objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes; ou 

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de 

informações, caso verifique que não houve o cumprimento 

integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

6.3 O agente cultural prestará contas à administração pública por 

meio da categoria de prestação de informações em relatório de 

execução do objeto. 

6.4 A prestação de informações em relatório de execução do 

objeto comprovará que foram alcançados os resultados da ação 

cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo 

beneficiário no prazo estabelecido pelo ente federativo no 

regulamento ou no instrumento de seleção; e 

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público 

designado. 

6.4.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do 

objeto deverá: 

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação 

cultural; 

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto; 

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento 

do objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, 
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com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias 

 

jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto. 

6.4.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise 

do relatório de execução do objeto e poderá adotar os seguintes 

procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações, caso conclua que houve 

o cumprimento integral do objeto; ou 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente 

cultural, de relatório de execução financeira, caso considere que 

não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes. 

6.4.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata 

o item 7.2.2, autoridade responsável pelo julgamento da 

prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o 

cumprimento integral do objeto no relatório de execução do 

objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes; ou 

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de 

informações, caso verifique que não houve o cumprimento 

integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

6.5 O relatório de execução financeira será exigido, independente da 

modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em 

relatório de execução do objeto), somente nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, 

observados os procedimentos previstos no item 7.2; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de 

irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de 
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admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

6.5.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira 

será de, no mínimo, trinta dias, contado do recebimento da 

notificação. 

6.6 O julgamento da prestação de informações realizado pela 

autoridade do ente federativo que celebrou o termo de execução 

cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de 

informações e poderá concluir pela: 

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou II - 

reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

6.7 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar 

a necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será 

notificado para que exerça a opção por: 

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; II - apresentação de 

plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação 

de plano de ações compensatórias. 

6.7.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da 

execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de 

informações, desde que comprovada. 

6.7.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, 

será imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, 

vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 

6.7.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao 

erário, o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do 

débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

6.7.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o 

menor possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do 

prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

7. DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

7.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por 

meio de termo aditivo. 

7.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas 

seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração 

pública quando der causa a atraso na liberação de recursos; e 
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II - alteração do projeto sem modificação do valor global do 

instrumento e sem modificação substancial do objeto. 

7.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será 

automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a 

continuidade da execução do objeto. 

7.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% 

poderão ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à 

administração pública em seguida, sem a necessidade de 

autorização prévia. 

7.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do 

objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo 

agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da 

administração pública. 

7.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo 

aditivo, poderá ser realizado apostilamento. 

8. DA TITULARIDADE DE BENS 

8.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados 

em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de 

titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição. 

8.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da 

aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será 

computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

9. DA EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

9.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: I - extinto por 

decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante 

Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 

independentemente de autorização judicial, mediante prévia 

notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 

independentemente de autorização judicial, mediante prévia 

notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 
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do objeto, resultados ou metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 

documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações 

decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 

aplicável. 

9.2A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de 

recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis 

somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

9.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos 

autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura 

de vista do processo. 

9.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que 

enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas 

Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

9.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas 

na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser 

negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 

Distrato. 

10. DAS SANÇÕES 

10.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural 

ocorreu, mas houve inadequação na execução do objeto ou na 

execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 

aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar 

sanção de advertência ou multa. 

10.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de 

prazo para apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

10.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da 

execução do instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que 

regularmente comprovada. 
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11. DO MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

11.1 [DEVE SER INFORMADO COMO O ÓRGÃO REALIZARÁ O 

MONITORAMENTO DAS AÇÕES, PODENDO SER POR MEIO DE 

COMISSÃO ESPECÍFICA PARA ESTE FIM, POR ENVIO DE 

RELATÓRIOS, ENTRE OUTRAS MEDIDAS]. 

12. DA VIGÊNCIA 

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, 

com duração de [PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por 

[PRAZO MÁXIMO DE PRORROGAÇÃO]. 

13. DA PUBLICAÇÃO 

13.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no 

[INFORMAR ONDE SERÁ PUBLICADO] 

14. DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas 

relativas ao presente Termo de Execução Cultural. 

Riacho de Santana, Bahia, x de y de 2024. 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 

 

PAULA REGINA DE CASTRO 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

OBRIGADO 

CPF 

 

1ª TESTEMUNHA 

CPF 

 

2ª TESTEMUNHA 

CPF 
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ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

 

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando 

principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 

 

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

 

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, 

locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades 

previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas. 

 

2.4. Cumprimento das Metas 

● Metas integralmente cumpridas: 

META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]  

● Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

META  [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
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Observações da Meta : [Informe qual parte da meta foi cumprida] 

Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta 

não foi cumprida] 

● Metas não cumpridas (se houver) 

Meta [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi 

cumprida] 

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? Exemplos: 

vídeos, produção musical, produção gráfica etc. ( ) Sim 

( ) Não 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também

 as quantidades. 

( ) Publicação ( ) Livro 

( ) Catálogo 

( ) Live (transmissão on-line) ( ) Vídeo 

( ) Documentário ( ) Filme 

( ) Relatório de pesquisa ( ) Produção musical 

( ) Jogo 

( ) Artesanato ( ) Obras 

( ) Espetáculo 

( ) Show musical ( ) Site 

( ) Música 

( ) Outros:    

 

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis 

para o público após o fim do projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 
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3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera 

que ele … 

(Você pode marcar mais de uma opção). 

(  )  Desenvolveu  processos  de  criação,  de  investigação  ou

 de pesquisa. 

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. ( ) Fortaleceu a 

identidade cultural do coletivo. 

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi 

desenvolvido. 

(  )  Promoveu  a  formação  em  linguagens,  técnicas  e

 práticas artísticas e culturais. 

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações 

culturais. 

 

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 

mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em 

caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 

 

5. EQUIPE DO PROJETO 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

 

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do 

projeto? 

( ) Sim      ( ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do 

projeto. 

 

 

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do 

projeto: 
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Nome do 

profissional 

/empresa 

 

Funçã

o no 

projet 

o 

 

 

CPF/CNPJ 

 

Pesso a 

negra 

? 

 

Pessoa 

índigena

? 

 

Pessoa 

com 

deficiên 

cia? 

[INSERIR 

MAIS 

COLUNAS, SE 

NECESSÁ RIO] 

Ex.: João Silva 
Cinea 

sta 

12345678 

9101 

Sim/N 

ão 

Sim/Nã 

o 
Sim/Não 

 

 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

 

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

 

( )1. Presencial.  

( ) 2. Virtual. 

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

 

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção.  

( )Youtube 

( )Instagram/IGTV  

( )Facebook 

( )TikTok 

( )Google Meet, Zoom etc. 

( )Outros:    

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

 

 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

( )1. Fixas, sempre no mesmo local. 

( )2. Itinerantes, em diferentes locais. 

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros 

locais. 

 

6.5 Em que município o projeto aconteceu? 
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6.6 Em que área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

 

( )Zona urbana central. 

( )Zona urbana periférica.  

( )Zona rural. 

( )Área de vulnerabilidade social.  

( )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

(  )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de  titulação, com 

registro na Fundação Palmares). 

( )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 

cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

( )Outros:    

 

6.7 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 
( )Equipamento cultural público municipal.  

( )Equipamento cultural público estadual. 

( )Espaço cultural independente.  

( )Escola. 

( )Praça. 

( )Rua. 

( )Parque.  

( )Outros _________________________________ 

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 

 

8. CONTRAPARTIDA 

 

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi 

executada. 

 

9. TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos 

anteriores, se houver. 
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10. ANEXOS 

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas 

de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

 

 

 

 

Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 
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ANEXO V  
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

 

 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam 

um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 

ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E- MAIL E 

TELEFONE] 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO 

GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” 

como único representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer 

cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive 

assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, 

obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e 

qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que 

não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no 

edital. 

 

 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

   

   

   

   

   

   

   

 

 

[LOCAL] 

 [DATA] 
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou 

indígenas) 

 

 

Eu,       

       , CPF nº , RG nº  , 

DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que 

sou 

 (informar se é NEGRO OU 

INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 

aplicação de sanções criminais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME: 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO VII 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

  

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos 
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificaçã

o do 
Critério 

Descrição do Critério 
Pontuaçã
o Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, 

objetivos, justificativa e metas do projeto -

 A análise deverá considerar, para fins de 

avaliação e valoração, se o conteúdo do 

projeto apresenta, como um todo coerência, 

observando o objeto, a justificativa e as 

metas, sendo possível visualizar de forma 
clara os resultados que serão obtidos. 

  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 

cultural do Riacho de Santana/BA- A análise 

deverá considerar, para fins de avaliação e 

valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
Municipio de Riacho de Santana/BA 

  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 

proposta pelo projeto - considera-se, para 

fins de avaliação e valoração, se o projeto 

apresenta aspectos de integração 

comunitária, em relação ao impacto social 

para a inclusão de pessoas com deficiência, 

idosos e demais grupos em situação de 
histórica vulnerabilidade econômica/social. 

  

10 
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D 

Coerência da planilha orçamentária e do 

cronograma de execução às metas, 

resultados e desdobramentos do projeto 

proposto - A análise deverá avaliar e valorar 

a viabilidade técnica do projeto sob o ponto 

de vista dos gastos previstos na planilha 

orçamentária, sua execução e a adequação ao 

objeto, metas e objetivos previstos. Também 

deverá ser considerada para fins de avaliação 

a coerência e conformidade dos valores e 

quantidades dos itens relacionados na 
planilha orçamentária do projeto. 

  

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao 

Cronograma, Objetivos e Metas do projeto 

proposto - A análise deverá avaliar e valorar 

a viabilidade técnica e comunicacional com o 

público alvo do projeto, mediante as 

estratégias, mídias e materiais apresentados, 
bem como a capacidade de executá-los. 

  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as 

atividades desenvolvidas - A análise deverá 

considerar a carreira dos profissionais que 

compõem o corpo técnico e artístico, 

verificando a coerência ou não em relação às 

atribuições que serão executadas por eles no 

projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros da 
ficha técnica). 

  

10 

G 

Trajetória artística e cultural do 

proponente - Será considerado para fins de 

análise a carreira do proponente, com base no 

currículo e comprovações enviadas 
juntamente com a proposta 

  

10 
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H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse 

público da execução da contrapartida 
proposta pelo agente cultural 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

 

A pontuação ocorrerá da seguinte forma: 

PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO 

0 ponto Não atende ao critério 

de 1 a 2 pontos Atende insuficientemente ao critério 

de 3 a 4 pontos Atende parcialmente ao critério 

de 5 a 6 pontos Atende ao critério 

de 7 a 8 pontos Atende satisfatoriamente ao critério 

de 9 a 10 pontos Atende plenamente ao critério 

 

 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou 
seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:  

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificaç

ão do 

Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 

Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino  

5 

J 
Proponentes negros  

5 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:54 horas do dia 21/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/292B-865B-FE5A-B73C-9563 ou utilize o código QR.

95
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3131 EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DA LEI PAULO GUSTAVO 
 
 

K 
Proponentes com deficiência  

5 

L 
Proponentes LGBTQIAPN+ 5 

M 
 

Proponentes quilombolas 

 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 25 PONTOS 

 

O preenchimento correto do formulário de inscrição garante os pontos extras 

acima mencionados. 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação 

do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 

Máxima 

N 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 

compostos majoritariamente por 

pessoas negras 

5 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 

compostos majoritariamente por 

pessoas quilombolas 

5 

P 
Pessoas jurídicas compostas 

majoritariamente por mulheres 

5 

Q Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 

compostos majoritariamente por 

pessoas com deficiência 

5 
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R Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 

compostos majoritariamente por 

pessoas LGBTQIAPN+ 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 25 PONTOS 

 

As condições acima para pontuação extra de pessoa jurídica, coletivos ou 

grupos culturais sem CNPJ, é necessário preencher quadro de membros com a 

indicação das identidades apresentadas acima: pessoas negras, pessoas 

quilombolas, mulheres, pessoas com deficiência e/ou pessoa LGBTQIAP+ do 

anexo IX. 

 

 

● A pontuação final de cada candidatura será por média aritmética simples 

das notas atribuídas individualmente por cada membro da Comissão de 
Análise. 

● Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 

receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do 
Edital. 

● Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios 

obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não 
desclassifica o proponente. 

● Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos 

projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo 
definida: A, B, C, D, E, F, G,H respectivamente.  

● Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o 

desempate serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: 

proponente com mais idade e/ou com atuação há mais tempo na área 
cultural respectivamente; 

● Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou 
superior a 50 pontos. 

● Serão desclassificados os projetos que: 

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  
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II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, 

cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com 

fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, 
a aplicação de sanções administrativas ou criminais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DA LEI PAULO GUSTAVO 
 
 

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, 

cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com 

fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, 
a aplicação de sanções administrativas ou criminais 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 5/2024 -  

SELEÇÃO DE PROJETOS DE DEMAIS LINGUAGENS PARA CELEBRAÇÃO DE 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)  

  

1. DO OBJETO  

1.1 Seleção de projetos de demais linguagens, nas categorias descritas no 

Anexo I desse ato, para receberem apoio financeiro, por meio da celebração 

de Termo de Execução Cultural. 

 

2. DO VALOR PREVISTO 

2.1 O valor global da seleção é de R$ 16.139,30, dividido entre as categorias 

de apoio descritas no Anexo I desse edital. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio das despesas do 

presente edital proveem da funcional programática: 

Reduzido 2028.33.3117160000 

Unidade 0212000 – Fundo Municipal de 

Cultura 

Ação 2028- Gestão das Ações – Lei Paulo 

Gustavo 

Elemento 3.3.90.31.00- Premiações culturais, 

artísticas, cientificas, desportivas, 

etc. 

Fonte 17160000 – Transferências 

destinadas ao setor cultural – LC 

195/2022 – art. 8º 

 

3.2 Os créditos poderão ser suplementados, caso haja interesse público e 

disponibilidade orçamentária suficiente.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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4.1 – A inscrição de propostas será franqueada aos agentes culturais 

residentes há pelo menos 1 ano em Riacho de Santana. 

4.2 – Considera-se agente cultural, para fins desse edital: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI); 

II - Pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos; 

III - Coletivo/Grupo sem registro no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) representado por pessoa 

física. 

4.3 O agente cultural é o proponente e o responsável pela inscrição do 

projeto. 

4.4 A inscrição de agente cultural indicado no inciso III do item 4.2 deve ser 

instruída com indicação de pessoa física como responsável pelo coletivo, 

formalizada por meio de declaração assinada pelos todos integrantes do 

grupo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 

4.5 O agente cultural deve exercer funções de criação, direção, produção, 

coordenação, gestão artística e capacidade de decisão no projeto. 

4.6 – A comprovação do tempo de residência no Município de Riacho de 

Santana ocorrerá por meio da apresentação de um ou mais dos seguintes 

documentos: 

I – cópia de fatura de serviço de fornecimento de água ou energia elétrica, 

emitida até 1 ano, a contar da data de inscrição, em nome do agente cultural, 

cônjuge ou companheiro, acompanhada de certidão de casamento ou 

documento comprobatório de união estável, respectivamente, ou em nome de 

ascendente ou descendente, quando o agente for pessoa física; 

II – cópia de fatura de serviço de fornecimento de água ou energia elétrica, 

emitida até 1 ano, a contar da data de inscrição, de escritura, de contrato de 

locação de imóvel, de contrato de compra e venda, de contrato de doação ou 

de comodato, em nome do agente cultural, ou ata de constituição registrada 

em Cartório de Pessoas Jurídicas, quando o agente for pessoa jurídica com ou 

sem fins lucrativos; 

 

5. DOS IMPEDIMENTOS: 

5.1 – São impedidos de se inscrever nesse edital os agentes culturais que: 

I – tenham participado diretamente da elaboração do edital, análise de 

propostas ou julgamento de recursos; 

II – sejam servidores públicos municipais, efetivos, temporários ou 
comissionados, atuantes na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer; 
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III - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável 

pela elaboração do edital, análise de propostas ou julgamento de recursos; e 

IV - sejam membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público, do Tribunal de Contas e agentes políticos do Poder Executivo. 

5.2 O agente cultural integrante do Conselho de Cultura poderá se inscrever, 

exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 5.1. 

5.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de 

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se 

enquadrarem nas situações descritas no item 5.1 

5.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não 

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que 

trata o subitem I do item 5.1. 

 

6. DA RESERVA DE VAGAS 

6.1 20% das vagas, no mínimo, serão reservadas para agentes culturais 

autodeclarados negros, nos termos da Lei n. 12.288, de 2010 (Estatuto da 

Igualdade Racial), e no mínimo 10% serão reservados para agentes culturais 

autodeclarados indígenas. 

6.2 Os concorrentes optantes pela reserva de vagas concorrerão 

concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja 

concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas 

reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 

classificação no processo seleção. 

6.3 Os agentes culturais optantes pela reserva de vagas que atingirem nota 

suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla 

concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das 

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a 

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

6.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não 

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo 

com a ordem de classificação. 

6.5 Inexistindo propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de 

uma das categorias de cotas previstas na seleção, as vagas remanescentes 

serão destinadas para outra categoria de cotas. 

6.6 Inexistindo outra categoria de cotas de que trata o item 6.5 , as vagas 

remanescentes deverão ser direcionadas para a ampla concorrência. 

6.7 A opção pela reserva de vagas deve ser acompanhada, no ato de inscrição, 

por autodeclaração étnico-racial disponível no Anexo VII. 
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6.8 Os agentes culturais pessoas jurídicas e coletivos sem constituição 

jurídica podem concorrer à reserva de vagas, desde que preencham algum 

dos requisitos abaixo:  

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente 

composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; 

II – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam 

equipe do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras 

(pretas e pardas) ou indígenas. 

 

7. DA INSCRIÇÃO DA PROPOSTA 

7.1 - Os agentes culturais deverão se inscrever, no prazo de até 10 dias 

corridos, contados da publicação desse ato, por meio de apresentação de 

requerimento de inscrição no Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de 

Governo, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, no 

horário de expediente. 

7.2 – O requerimento deve ser endereçado à Comissão de Seleção de Projetos 

da Lei Paulo Gustavo, sediada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer. 

7.3 -  A inscrição da proposta deve ser instruída com os seguintes 

documentos: 

7.3.1 – Formulário de inscrição e Plano de Trabalho (Anexo II); 

7.3.2 – Currículo do proponente; 

7.3.3 – Cópia de documento pessoal, com foto, caso o proponente seja pessoa 

física; 

7.3.4 – Cópia de cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas no Ministério da Fazenda  (CNPJ), caso o proponente seja pessoa 

jurídica; 

7.3.6 – Comprovante de residência do agente cultural; 

7.3.7 – Minicurrículo dos integrantes do projeto, caso o proponente seja 

pessoa jurídica. 

7.4 – Só será permitida uma inscrição por proponente. 

7.5 – As propostas aprovadas deverão ser executadas até 14 de dezembro de 

2024. 

 

8. DO PLANO DE TRABALHO. 

8.1 O Plano de Trabalho deverá ser integrado por planilha orçamentária, com 

estimativa de custos. 
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8.2 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços 

praticados no mercado será avaliada pela comissão de seleção, de acordo com 

tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de 

valores praticados no mercado. 

8.3 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes 

das práticas de mercado convencionais, diante de contexto excepcional  de 

sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e 

situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por 

barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

8.4 Os itens da planilha orçamentária poderão ser vetados, total ou 

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, os preços forem 

considerados incompatíveis com os praticados no mercado ou incoerentes e 

em desconformidade com o projeto apresentado.  

8.5 O proponente poderá recorrer do veto. 

8.6 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a 

cada projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

  

9. ACESSIBILIDADE 

9.1 Os projetos devem conter medidas de acessibilidade física, atitudinal e 

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes 

do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 

de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as 

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de 

alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o 

acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo 

dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e 

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes 

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde 

a sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores 

com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e 

nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em 

geral. 

9.2 As propostas devem conter medidas de acessibilidade para pessoas com 

deficiência, por meio de mecanismos de protagonismo e participação através 
das seguintes iniciativas, entre outras: 
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I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com 

desenho universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com 

deficiência. 

9.3 No mínimo 10% do valor total do projeto deve ser destinado à medidas de 

acessibilidade. 

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode 

ser excepcionalmente dispensada quando: 

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo 

de projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de 

obra audiovisual ; ou 

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de 

acessibilidade compatíveis com as características do objeto cultural. 

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o 

percentual mínimo de 10% é inaplicável.   

  

10. DA CONTRAPARTIDA 

10.1 O Plano de Trabalho das propostas devem conter contrapartidas, 

direcionadas preferencialmente à grupos vulneráveis e usuários da rede 

pública municipal de ensino. 

 

11. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO  

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das 

seguintes etapas sucessivas: 

I - inscrição de propostas; 

II - análise de propostas pela Comissão de Seleção; 

III - divulgação de resultado provisório, com abertura de prazo recursal 
de, três dias úteis para interposição e dois dias úteis para contrarrazões; 

IV - recebimento e julgamento de recursos; e 

V - divulgação do resultado final. 
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12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes são 

impedidos de participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem 

em processo de avaliação nos quais: 

I - tenham interesse direto na matéria; 

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou 

tenham participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se 

tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até 

o terceiro grau; e 

III - estejam litigando judicialmente com o proponente ou com respectivo 

cônjuge ou companheiro. 

12.2 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o 

fato à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos 

que praticar. 

12.3 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação 

estabelecidos no Anexo VII. 

12.4 Contra a decisão que julgar a proposta caberá recurso, no prazo de três 

dias, a contar da publicação do ato, destinado à Comissão de Seleção de 

Projetos da Lei Paulo Gustavo. 

 

13. DA  ETAPA DE HABILITAÇÃO  

13.1 Encerrado julgamento das propostas e dos recursos e publicado o 

resultado final, o proponente de projeto aprovado deverá apresentar, no 

prazo de 5 dias úteis, a contar da publicação do ato, apresentar os seguintes 

documentos, conforme sua natureza jurídica: 

13.1.1 PESSOA FÍSICA 

I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e 

Dívida Ativa da União; 

II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais 

e municipais; 

II - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do 

Tribunal Superior do Trabalho;  

IV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas 

à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, com no máximo 

90 (noventa) dias de emissão. 

13.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de 

agentes culturais: 
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I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

13.1.3 PESSOA JURÍDICA 

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II – atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas 

jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da 

sociedade civil; 

III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo 

Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins 

lucrativos; 

IV - certidão negativa de débitos relativos a CréditosTributários Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais; 

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS; 

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do 

Tribunal Superior do Trabalho;  

13.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões 

negativas, desde que inexista referência expressa de impossibilidade de 

celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública. 

13.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e 

específico destinado à comissão de seleção. 

13.4  Os recursos de trata o item 13.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da 

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

13.5 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela 

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que 

trata este Edital. 

 

14. DO REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

14.1 Existindo categorias sem proponentes classificadas ou sem inscritos, os 

recursos dessa poderão ser remanejados para outra categoria.  

14.2 Inexistindo preenchimento de todas as vagas do edital, os recursos 

remanescentes poderão ser utilizados em outro edital de demais linguagens. 
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15. DA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E 

RECEBIMENTO DOS RECURSOS  

15.1 Encerrada a fase de habilitação e proclamado o resultado final, o agente 

cultural do projeto aprovado será convocado para assinar Termo de Execução 

Cultural, sob pena de perda do direito e convocação dos concorrentes 

remanescentes, em ordem de classificação, conforme Anexo IV deste Edital. 

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado 

pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal de 

Riacho de Santana contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 

15.3 Os recursos de financiamento da proposta aprovada serão depositados 

na conta bancária indicada pelo agente cultural, em desembolso único, após a 

assinatura do Termo de Execução Cultural. 

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio 

estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e 

financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do 

proponente. 

 

16. DA DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos 

exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas 

do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, e do 

Governo Municipal, de acordo com as orientações disponíveis nas redes 

sociais da Secretaria Municipal de Cultura. 

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será 

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá 

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados. 

16.3 Os produtos artístico-culturais devem ser amplamente divulgados em 

canais de divulgação, a exemplo: 

● Redes sociais (Facebook, Instagram, WhatsApp, etc) com postagens 

adaptadas para inclusão de pessoas com deficiência. 

● Materiais impressos em Braille e letras ampliadas, distribuídos em 

escolas, centros culturais e comunidades. 

● Publicações em sites e blogs de cultura que atendam a públicos 

diversificados. 

Eventos de lançamento e exibição aberta à comunidade devem ser realizados, 

com intérpretes de Libras disponíveis e informações sobre acessibilidade no 

local. 
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16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal. 

 

17. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública, 

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas 

às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do 

Relatório Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no 

Anexo V. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 20 

de dezembro de 2024. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância 

quanto aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para 

tanto, deverão ficar atentos às publicações no Diário Oficial do Município. 

18.2 Demais informações podem ser obtidas através do e-

mail  secultriachodesantana@gmail.com. 

18.3 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção de Projetos 

da Lei Paulo Gustavo. 

18.4 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  

18.5 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e 

documentos encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana-BA de qualquer responsabilidade civil ou penal.  

18.6 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com 

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas 

e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 

18.7 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e 

condições previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo 

Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 

11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

18.8 Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 
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Anexo III - Termo de Execução Cultural; 

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e  

Anexo VI - Declaração étnico-racial 

Anexo VII - Critérios utilizados na avaliação de mérito cultural 
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ANEXO I 

CATEGORIAS  DE APOIO  

  

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 16.139,30 para apoio a projetos de 

demais linguagens. 

 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

2.1- Música 

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na 

área de música, envolvendo a criação, difusão e acesso de uma maneira 

ampla, incluindo os diversos gêneros musicais e estilos. 

Os projetos podem ter como objeto: 

I – produção de eventos musicais: produção e realização de espetáculos 

musicais de músicos, bandas, grupos; 

II – formação musical: ações de qualificação, formação, tais como realização 

de oficinas, cursos, ações educativas; 

III – gravações de álbuns musicais; 

IV – criação de obras musicais; 

V – realização de eventos, mostras, festas e festivais musicais;  

VI – publicações na área da música; ou 

VII - outro objeto com predominância na área da música; 

1.2. Dança 

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na 

área de dança, em qualquer modalidade, a exemplo de: dança 

contemporânea; danças urbanas; danças populares e tradicionais; dança 

moderna; dança clássica, entre outras. 

Os projetos podem ter como objeto: 

I – Produção de espetáculos de dança; 

II – ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, 

ações educativas; 

III - realização de eventos, mostras, festas e festivais de dança; 

IV – publicações na área da dança ou 

V– Outro objeto com predominância na área da dança 
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1.3- Teatro 

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na 

área de artes cênicas (teatro), incluindo teatro Infanto-juvenil, teatro 

musical, dentre outros.  

Os projetos podem ter como objeto: 

I – montagem, produção E circulação de espetáculos teatrais; 

II - ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, 

ações educativas; 

III – realização de mostras e festivais;  

IV – publicações na área do teatro; ou 

V – outro objeto com predominância na área de teatro; 

1.4 - Artes Plásticas e Visuais: 

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na 

área de artes plásticas e visuais nas linguagens do desenho, pintura, 

escultura, gravura, objeto, instalação, intervenção urbana, performance, arte 

computacional ou outras linguagens do campo da arte contemporânea atual. 

Os projetos podem ter como objeto: 

I – realização de exposição ou feiras de artes; 

II - ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, 

ações educativas; 

III – produção de obras de arte; 

IV – Publicações na área de artes plásticas e visuais; ou 

V - outros projetos com predominância na área de artes plásticas e visuais 

 

1.5- Artesanato 

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na 

área de artesanato, que compreende a produção artesanal de objetos, obras e 

bens. 

Os projetos podem ter como objeto: 

I – realização de feiras, mostras, exposições; 

II – produção de peças artesanais; 

III – ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, 

ações educativas;  

IV – publicações na área de artesanato; ou 
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V – outro objeto com predominância na área do artesanato. 

1.6– Literatura,  Leitura, escrita e oralidade 

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na 

área da leitura, escrita e oralidade. 

Os projetos podem ter como objeto:  

I – publicação de textos inéditos, em diversos gêneros e/ou formatos; 

II - organização de eventos e demais atividades com foco na difusão da 

literatura, do Livro, da leitura e da oralidade, tais como feiras, mostras, 

saraus e batalhas de rimas; 

III – projetos de formação, como a realização de oficinas, cursos, ações 

educativas; 

IV - Apoio à modernização e qualificação de espaços e serviços em bibliotecas 

comunitárias e pontos de leitura, ampliando o acesso à informação, à leitura 

e ao livro;  

V – formação E circulação de contadores de histórias, mediador de leitura em 

bibliotecas, escolas, pontos de leitura ou espaços públicos; 

VI - Outro objeto com predominância nas áreas de leitura, escrita e oralidade. 

1.7– Culturas Populares, Negra e Manifestações Tradicionais; 

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na 

área da Cultura Popular ou Manifestação Tradicional, que preservam suas 

manifestações ao longo dos anos. 

I – Manter a atuação da cultura popular com apresentações públicas como: 

Festejos Locais, em praças, escolas, etc; 

II – Realização de atividades formativas como: (Rodas de Conversa, Oficinas, 

etc) 

III – Fortalecer o coletivo com aquisição de Indumentárias como: (Roupas, 

Sandálias ou sapatos) ou para compra de instrumentos) 

  

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 
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DE 

VAG

AS 

VALO

R 

MÁXI

MO 

POR 

PROJ
ETO 

VALOR 

TOTAL 

DA 

CATEG

ORIA 
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DEMAIS 

LINGUA

GENS 

3 2 1 8 

R$ 

2.017,

41 

R$ 

16.139,3

0 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E PLANO DE TRABALHO 

 

TÍTULO DA PROPOSTA CULTURAL:  

CATEGORIA: 

 

1. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 

(  ) Pessoa Física 

(  ) Pessoa Jurídica 

 

 

PARA PESSOA FÍSICA: 

Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver):  

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

 

 

Você reside em quais dessas áreas? 

 
(  ) Zona urbana central  

(  ) Zona urbana periférica  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:54 horas do dia 21/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/292B-865B-FE5A-B73C-9563 ou utilize o código QR.

114
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3131 EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DA LEI PAULO GUSTAVO  

 

 

(  ) Zona rural  

(  ) Área de vulnerabilidade social  

(  ) Unidades habitacionais  

(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)  

(  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com 

registro na Fundação Palmares) 

( ) Áreas atingidas por barragem 

(  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 

cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 
( ) Não pertenço a comunidade tradicional 

 ( ) Comunidades Extrativistas 

( ) Comunidades Ribeirinhas  

( ) Comunidades Rurais 

( ) Indígenas 

( ) Povos Ciganos 

( ) Pescadores(as) Artesanais  

( ) Povos de Terreiro 

( ) Quilombolas 

( ) Outra comunidade tradicional 

 

Gênero: 

 
(  ) Mulher cisgênero  

( ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero  

(  ) Homem Transgênero  

( ) Pessoa Não Binária 

( ) Não informar 

 

 

Raça, cor ou etnia: 

 
( ) Branca 

 ( ) Preta 

( ) Parda 

( ) Indígena  

( ) Amarela 
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

(  ) Sim 

(  ) Não 

 

 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

( ) Auditiva ( ) Física 

( ) Intelectual ( ) Múltipla 

( ) Visual 

 

 
Você é uma Pessoa LGBTQIAP+?  

(  ) Sim 

(  ) Não 

Caso tenha marcado "sim", qual identidade?  

(  )Lésbica 

(  ) Gay 

( )Bissexual 

( )Transgênero, Travesti, Transexual  

(  ) Queer 

(  )Intersexual  

(  )Assexual 

(  ) Pansexual 

(  ) Não binário 

(  ) Outros Especificar:  

 

Qual o seu grau de escolaridade? 

 
( ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto  

( ) Ensino Fundamental Completo 

( ) Ensino Médio Incompleto   

( ) Ensino Médio Completo 

( ) Curso Técnico Completo 

( ) Ensino Superior Incompleto  
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( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação Completo 

 

 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) 

nos últimos 3 meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.) 

 

( ) Nenhuma renda. 

( ) Até 1 salário mínimo 

( ) De 1 a 3 salários mínimos  

(  ) De 3 a 5 salários mínimos  

(  ) De 5 a 8 salários mínimos  

( ) De 8 a 10 salários mínimos 

( ) Acima de 10 salários mínimos 

 

Você é beneficiário de algum programa social? 

 
( ) Não 

( ) Bolsa família 

( ) Benefício de Prestação Continuada 

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

 ( ) Garantia-Safra 

( ) Seguro-Defeso  

( ) Outro 

 

Vai concorrer às cotas ? 

 

(  ) Sim  

(  ) Não 

 

Se sim. Qual? 

 
(  ) Pessoa negra 

(  ) Pessoa indígena 

 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

 

(  ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

(  ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 
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(  ) Curador(a), Programador(a) e afins. 

 (  ) Produtor(a) 

(  ) Gestor(a) 

(  ) Técnico(a) 

(  ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

(  ) Outro(a)s 

 

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

 

( ) Não 

( ) Sim 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

 

PARA PESSOA JURÍDICA: 

 
Razão Social:  

Nome fantasia: 

 CNPJ: 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais:  

Nome do representante legal:  

CPF do representante legal: 

E-mail do representante legal:  

Telefone do representante legal: 

 

Gênero do representante legal 

( ) Mulher cisgênero  

( ) Homem cisgênero 

( ) Mulher Transgênero  

( ) Homem Transgênero  

( ) Não Binária/Binárie 
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( ) Não informar 

Raça/cor/etnia do representante legal 

 
( ) Branca 

 ( ) Preta 

( ) Parda 

(  ) Amarela  

( ) Indígena 

 

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

(  ) Sim 

(  ) Não 

 

 

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

 
( ) Auditiva  

( ) Física 

( ) Intelectual  

( ) Múltipla 

( ) Visual 

 

Representante legal é uma Pessoa LGBTQIAP+?  

(  ) Sim 

(  ) Não 

 

Caso tenha marcado "sim", qual identidade?  

(  )Lésbica 

(  ) Gay 

(  )Bissexual 

( )Transgênero, Travesti, Transexual 

 (  ) Queer 

(  )Intersexual  

(  )Assexual 

(  ) Pansexual 

(  ) Não binário 

(  ) Outros Especificar:  
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Escolaridade do representante legal 

 
( ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto  

( ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto  

( ) Ensino Médio Completo 

( ) Curso Técnico completo 

( ) Ensino Superior Incompleto  

( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação completo 

 

Vai concorrer às cotas ? 

 

(  ) Sim  

(  ) Não 

 

Se sim. Qual? 

 

(  ) Pessoa negra 

(  ) Pessoa indígena 

 

 

2. DADOS DO PROJETO 

  

Nome do Projeto: 

 

 

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. 

Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque 

ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre 

o contexto de realização.) 

 

Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve 

informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É 

importante que você seja breve e proponha entre trêsa cinco objetivos.) 
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Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou 

resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de 

artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou 

participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do 

seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte 

de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, 

bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que 

seu projeto se direciona?) 

 

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, 

pessoas com deficiência, etc) 

 

 

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão 

disponíveis para a participação de pessoas com deficiência) 

 

Acessibilidade arquitetônica: 

 
( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  

( ) piso tátil; 

( ) rampas; 

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 

 ( ) corrimãos e guarda-corpos; 

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

( ) assentos para pessoas obesas; 

( ) iluminação adequada; 

(  ) Outra    

 

Acessibilidade comunicacional: 

 
( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

( ) o sistema Braille; 

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 

 ( ) a audiodescrição; 
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( ) as legendas; 

( ) a linguagem simples; 

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e 

 ( ) Outra    

 

Acessibilidade atitudinal: 

 

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados 

em acessibilidade cultural; 

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos 

na cadeia produtiva cultural; e 

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 

disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

 

Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será 

realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela 

será realizada. 

 

Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

 

Equipe 

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a 

seguir: 

 

 

 

Nome do profissional/em presa 

 

Função no 

projeto 

 

 

CPF/CNPJ 

 

Pessoa 

negra? 

 

Pessoa 

índigena? 

 

Pessoa 

com 

deficiência

? 

[INSERIR 

MAIS 

COLUNAS, 

SE 

NECESSÁ 

RIO] 

Ex.: João 

Silva 

Cineasta 12345678 

9101 

Sim/N ão Sim/Nã o 
Sim/Não 
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Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 

 

Atividade 

Geral 

 

Etapa 

 

Descrição 

 

Início 

 

Fim 

[INSERIR 

MAIS 

COLUNAS, 

SE 

NECESSÁRIO

] 

 

 

Ex: 

Comunicaçã o 

 

 

Pré- 

produçã o 

Divulgação do 

Projeto nos 

veículos    de 

imprensa 

 

 

11/10/202

4 

 

 

11/11/202

4 

 

 

 

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto, ex.:  

impulsionamento em redes sociais. 

 

Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será 

realizada, e onde será realizada. 

 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, 

patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a 

previsão de valores e onde serão empregados no projeto.) 

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por 

produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados 

serão aplicados no projeto.) 

 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às 

quais elas estão relacionadas. Deve haver a indicação do parâmetro de preço 

utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exemplo 
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abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, etc). 

 

 

Descri 

ção do 

item 

Justifica 

tiva 

Unidade 

de  

medida 

Valor 

unitário 

Qua 

ntidade 

Valor  

total 

Referência de 

preço 

Ex.: 

Fotógra

fo 

Profissiona

l 

necessário 

para 

registro da 

oficina 

Serviço R$1.100,0

0 

1 R$1.100,0

0 

Salicnet 

Oficina/worksho

ps 

Seminário 

Audiovisual 

Fotografia 

Artística Serviço – 

 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:  

● RG e CPF do proponente 

● Currículo do proponente 

● Mini-currículo dos integrantes do projeto 

● [OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM 

AS CATEGORIAS] 
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ANEXO III 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] 

TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES 

CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2024 –, NOS TERMOS DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 

11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 

(DECRETO DE FOMENTO). 

 

 

1. PARTES 

1.1 MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda sob n. 14.105.191/0001-60, com sede na 

Praça Monsenhor Tobias, n. 321, Centro, Cidade de Riacho de 

Santana, Bahia, doravante denominado OBRIGANTE, 

representado pelo Prefeito Municipal, JOÃO VITOR MARTINS 

LARANJEIRA, e pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer, PAULA REGINA DE CASTRO, e NOME DO PROPONENTE 

VENCEDOR, nacionalidade, naturalidade, endereço, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob n., 

doravante denominado OBRIGADO, firmam o presente TERMO 

DE EXECUÇÃO CULTURAL, de acordo as seguintes clausulas. 

2. DO OBJETO 

2.1. O Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio 

financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no 

conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 

totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO 

ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

3.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, 

especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR 

AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para 

recebimento e movimentação. 

4. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
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4.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para 

o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO OBRIGANTE: 

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a 

prestação de informações dos recursos concedidos; 

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a 

prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE 

CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando

 houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das 

obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DO OBRIGADO: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na 

realização da ação cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos 

financeiros depositados na conta especialmente aberta para o 

Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo 

de execução cultural bem como o acesso ao local de realização 

da ação cultural; 

V) prestar informações à Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, 

por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no 

prazo máximo de [INDICAR PRAZO MÁXIMO] contados do 

término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria de 

Cultura, Esporte e Lazer , sendo averiguada também pela 

Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo a contar do 

recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a 

ação cultural aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo 

Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo 
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com as 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à 

vigência deste termo de execução cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de 

informações pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência 

deste Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida 

no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

[PODEM SER ESTABELECIDAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM O 

PACTUADO ENTRE AS PARTES PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO] 

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

[UTILIZAR ESSA CATEGORIA APENAS SE O VALOR DO TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL FOR INFERIOR A R$200.000,00 E O ÓRGÃO TIVER CAPACIDADE 

TÉCNICA E OPERACIONAL PARA REALIZAR A VISITA OBRIGATÓRIA] 

6.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por 

meio da categoria de prestação de informações in loco. 

6.2O agente público responsável elaborará relatório de visita de 

verificação e poderá adotar os seguintes procedimentos, de 

acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações, caso conclua que houve 

o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado; 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente 

cultural, de relatório de execução do objeto, caso considere que 

não foi possível aferir na visita de verificação que houve o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado; ou 

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente 

cultural, de relatório de execução financeira, caso considere que 

não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes. 
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6.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de 

que trata o item 7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da 

prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir o 

cumprimento integral do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o 

cumprimento integral do objeto no relatório de execução do 

objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes; ou 

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de 

informações, caso verifique que não houve o cumprimento 

integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

6.3 O agente cultural prestará contas à administração pública por 

meio da categoria de prestação de informações em relatório de 

execução do objeto. 

6.4 A prestação de informações em relatório de execução do 

objeto comprovará que foram alcançados os resultados da ação 

cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo 

beneficiário no prazo estabelecido pelo ente federativo no 

regulamento ou no instrumento de seleção; e 

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público 

designado. 

6.4.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do 

objeto deverá: 

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação 

cultural; 

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto; 

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento 
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do objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, 

com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias 

 

jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto. 

6.4.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise 

do relatório de execução do objeto e poderá adotar os seguintes 

procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações, caso conclua que houve 

o cumprimento integral do objeto; ou 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente 

cultural, de relatório de execução financeira, caso considere que 

não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes. 

6.4.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata 

o item 7.2.2, autoridade responsável pelo julgamento da 

prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o 

cumprimento integral do objeto no relatório de execução do 

objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes; ou 

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de 

informações, caso verifique que não houve o cumprimento 

integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

6.5 O relatório de execução financeira será exigido, independente da 

modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em 

relatório de execução do objeto), somente nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, 

observados os procedimentos previstos no item 7.2; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de 
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irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de 

admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

6.5.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira 

será de, no mínimo, trinta dias, contado do recebimento da 

notificação. 

6.6 O julgamento da prestação de informações realizado pela 

autoridade do ente federativo que celebrou o termo de execução 

cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de 

informações e poderá concluir pela: 

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou II - 

reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

6.7 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar 

a necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será 

notificado para que exerça a opção por: 

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; II - apresentação de 

plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação 

de plano de ações compensatórias. 

6.7.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da 

execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de 

informações, desde que comprovada. 

6.7.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, 

será imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, 

vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 

6.7.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao 

erário, o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do 

débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

6.7.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o 

menor possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do 

prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

7. DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

7.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por 

meio de termo aditivo. 

7.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas 

seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração 
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pública quando der causa a atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do 

instrumento e sem modificação substancial do objeto. 

7.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será 

automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a 

continuidade da execução do objeto. 

7.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% 

poderão ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à 

administração pública em seguida, sem a necessidade de 

autorização prévia. 

7.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do 

objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo 

agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da 

administração pública. 

7.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo 

aditivo, poderá ser realizado apostilamento. 

8. DA TITULARIDADE DE BENS 

8.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados 

em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de 

titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição. 

8.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da 

aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será 

computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

9. DA EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

9.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: I - extinto por 

decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante 

Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 

independentemente de autorização judicial, mediante prévia 

notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 

independentemente de autorização judicial, mediante prévia 

notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
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b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 

do objeto, resultados ou metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 

documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações 

decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 

aplicável. 

9.2A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de 

recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis 

somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

9.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos 

autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura 

de vista do processo. 

9.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que 

enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas 

Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

9.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas 

na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser 

negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 

Distrato. 

10. DAS SANÇÕES 

10.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural 

ocorreu, mas houve inadequação na execução do objeto ou na 

execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 

aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar 

sanção de advertência ou multa. 

10.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de 

prazo para apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

10.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da 

execução do instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que 
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regularmente comprovada. 

 

11. DO MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

11.1 [DEVE SER INFORMADO COMO O ÓRGÃO REALIZARÁ O 

MONITORAMENTO DAS AÇÕES, PODENDO SER POR MEIO DE 

COMISSÃO ESPECÍFICA PARA ESTE FIM, POR ENVIO DE 

RELATÓRIOS, ENTRE OUTRAS MEDIDAS]. 

12. DA VIGÊNCIA 

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, 

com duração de [PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por 

[PRAZO MÁXIMO DE PRORROGAÇÃO]. 

13. DA PUBLICAÇÃO 

13.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no 

[INFORMAR ONDE SERÁ PUBLICADO] 

14. DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas 

relativas ao presente Termo de Execução Cultural. 

Riacho de Santana, Bahia, x de y de 2024. 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 

 

PAULA REGINA DE CASTRO 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

OBRIGADO 

CPF 

 

1ª TESTEMUNHA 

CPF 

 

2ª TESTEMUNHA 

CPF 
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ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

 

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando 

principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 

 

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

 

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, 

locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades 

previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas. 

 

2.4. Cumprimento das Metas 

● Metas integralmente cumpridas: 

META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]  

● Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

META  [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

Observações da Meta : [Informe qual parte da meta foi cumprida] 
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Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta 

não foi cumprida] 

● Metas não cumpridas (se houver) 

Meta [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi 

cumprida] 

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? Exemplos: 

vídeos, produção musical, produção gráfica etc. ( ) Sim 

( ) Não 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também

 as quantidades. 

( ) Publicação ( ) Livro 

( ) Catálogo 

( ) Live (transmissão on-line) ( ) Vídeo 

( ) Documentário ( ) Filme 

( ) Relatório de pesquisa ( ) Produção musical 

( ) Jogo 

( ) Artesanato ( ) Obras 

( ) Espetáculo 

( ) Show musical ( ) Site 

( ) Música 

( ) Outros:    

 

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis 

para o público após o fim do projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 
 

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera 
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que ele … 

(Você pode marcar mais de uma opção). 

( )  Desenvolveu  processos  de  criação,  de  investigação  ou

 de pesquisa. 

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. ( ) Fortaleceu a 

identidade cultural do coletivo. 

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi 

desenvolvido. 

( )  Promoveu  a  formação  em  linguagens,  técnicas  e

 práticas artísticas e culturais. 

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações 

culturais. 

 

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 

mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em 

caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 

 

5. EQUIPE DO PROJETO 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

 

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do 

projeto? 

( ) Sim      ( ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do 

projeto. 

 

 

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do 

projeto: 
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Nome do 

profissional 

/empresa 

 

Funçã

o no 

projet 

o 

 

 

CPF/CNPJ 

 

Pesso a 

negra 

? 

 

Pessoa 

índigena

? 

 

Pessoa 

com 

deficiên 

cia? 

[INSERIR 

MAIS 

COLUNAS, SE 

NECESSÁ RIO] 

Ex.: João Silva 
Cinea 

sta 

12345678 

9101 

Sim/N 

ão 

Sim/Nã 

o 
Sim/Não 

 

 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

 

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

 

( )1. Presencial.  

( ) 2. Virtual. 

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

 

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção.  

( )Youtube 

( )Instagram/IGTV  

( )Facebook 

( )TikTok 

( )Google Meet, Zoom etc. 

( )Outros:    

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

 

 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

( )1. Fixas, sempre no mesmo local. 

( )2. Itinerantes, em diferentes locais. 

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros 

locais. 

 

6.5 Em que município o projeto aconteceu? 
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6.6 Em que área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

 

( )Zona urbana central. 

( )Zona urbana periférica.  

( )Zona rural. 

( )Área de vulnerabilidade social.  

( )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

(  )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de  titulação, com 

registro na Fundação Palmares). 

( )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 

cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

( )Outros:    

 

6.7 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 
( )Equipamento cultural público municipal.  

( )Equipamento cultural público estadual. 

( )Espaço cultural independente.  

( )Escola. 

( )Praça. 

( )Rua. 

( )Parque.  

( )Outros _________________________________ 

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 

 

8. CONTRAPARTIDA 

 

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi 

executada. 

 

9. TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos 

anteriores, se houver. 
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10. ANEXOS 

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas 

de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

 

 

 

 

Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

 

 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam 

um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 

ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E- MAIL E 

TELEFONE] 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO 

GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” 

como único representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer 

cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive 

assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, 

obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e 

qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que 

não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no 

edital. 

 

 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

   

   

   

   

   

   

   

 

 

[LOCAL] 

 [DATA] 
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou 

indígenas) 

 

 

Eu,       

       , CPF nº , RG nº  , 

DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que 

sou 

 (informar se é NEGRO OU 

INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 

aplicação de sanções criminais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME: 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:54 horas do dia 21/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/292B-865B-FE5A-B73C-9563 ou utilize o código QR.

141
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3131 EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DA LEI PAULO GUSTAVO  

 

 

ANEXO VII 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

  

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos 
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificaçã

o do 
Critério 

Descrição do Critério 
Pontuaçã
o Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, 

objetivos, justificativa e metas do projeto -

 A análise deverá considerar, para fins de 

avaliação e valoração, se o conteúdo do 

projeto apresenta, como um todo coerência, 

observando o objeto, a justificativa e as 

metas, sendo possível visualizar de forma 
clara os resultados que serão obtidos. 

  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 

cultural do Riacho de Santana/BA- A análise 

deverá considerar, para fins de avaliação e 

valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
Municipio de Riacho de Santana/BA 

  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 

proposta pelo projeto - considera-se, para 

fins de avaliação e valoração, se o projeto 

apresenta aspectos de integração 

comunitária, em relação ao impacto social 

para a inclusão de pessoas com deficiência, 

idosos e demais grupos em situação de 
histórica vulnerabilidade econômica/social. 

  

10 
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D 

Coerência da planilha orçamentária e do 

cronograma de execução às metas, 

resultados e desdobramentos do projeto 

proposto - A análise deverá avaliar e valorar 

a viabilidade técnica do projeto sob o ponto 

de vista dos gastos previstos na planilha 

orçamentária, sua execução e a adequação ao 

objeto, metas e objetivos previstos. Também 

deverá ser considerada para fins de avaliação 

a coerência e conformidade dos valores e 

quantidades dos itens relacionados na 
planilha orçamentária do projeto. 

  

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao 

Cronograma, Objetivos e Metas do projeto 

proposto - A análise deverá avaliar e valorar 

a viabilidade técnica e comunicacional com o 

público alvo do projeto, mediante as 

estratégias, mídias e materiais apresentados, 
bem como a capacidade de executá-los. 

  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as 

atividades desenvolvidas - A análise deverá 

considerar a carreira dos profissionais que 

compõem o corpo técnico e artístico, 

verificando a coerência ou não em relação às 

atribuições que serão executadas por eles no 

projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros da 
ficha técnica). 

  

10 

G 

Trajetória artística e cultural do 

proponente - Será considerado para fins de 

análise a carreira do proponente, com base no 

currículo e comprovações enviadas 
juntamente com a proposta 

  

10 
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H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse 

público da execução da contrapartida 
proposta pelo agente cultural 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

 

A pontuação ocorrerá da seguinte forma: 

PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO 

0 ponto Não atende ao critério 

de 1 a 2 pontos Atende insuficientemente ao critério 

de 3 a 4 pontos Atende parcialmente ao critério 

de 5 a 6 pontos Atende ao critério 

de 7 a 8 pontos Atende satisfatoriamente ao critério 

de 9 a 10 pontos Atende plenamente ao critério 

 

 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou 
seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:  

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificaç

ão do 

Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 

Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino  

5 

J 
Proponentes negros  

5 
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K 
Proponentes com deficiência  

5 

L 
Proponentes LGBTQIAPN+ 5 

M 
 

Proponentes quilombolas 

 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 25 PONTOS 

 

O preenchimento correto do formulário de inscrição garante os pontos extras 

acima mencionados. 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação 

do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 

Máxima 

N 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 

compostos majoritariamente por 

pessoas negras 

5 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 

compostos majoritariamente por 

pessoas quilombolas 

5 

P 
Pessoas jurídicas compostas 

majoritariamente por mulheres 

5 

Q Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 

compostos majoritariamente por 

pessoas com deficiência 

5 
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R Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 

compostos majoritariamente por 

pessoas LGBTQIAPN+ 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 25 PONTOS 

 

As condições acima para pontuação extra de pessoa jurídica, coletivos ou 

grupos culturais sem CNPJ, é necessário preencher quadro de membros com a 

indicação das identidades apresentadas acima: pessoas negras, pessoas 

quilombolas, mulheres, pessoas com deficiência e/ou pessoa LGBTQIAP+ do 

anexo IX. 

 

 

● A pontuação final de cada candidatura será por média aritmética simples 

das notas atribuídas individualmente por cada membro da Comissão de 
Análise. 

● Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 

receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do 
Edital. 

● Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios 

obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não 
desclassifica o proponente. 

● Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos 

projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo 
definida: A, B, C, D, E, F, G,H respectivamente.  

● Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o 

desempate serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: 

proponente com mais idade e/ou com atuação há mais tempo na área 
cultural respectivamente; 

● Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou 
superior a 50 pontos. 

● Serão desclassificados os projetos que: 

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  
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II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, 

cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com 

fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, 
a aplicação de sanções administrativas ou criminais 
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